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ACTOS DO FUER EXECUTIVO
'DECRETO N. 5.424—DE 10 DE JANEIRO DE 1005"

•pprova o regulamento rara • execução da loi n. 1,236, de
24 do setembro do 1904, sobro marcas do fabrica e de
commercio

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da attribuiçã.o que lhe confere o art. 48. n.1, da Con-
stituição Federal o da autorização do art. 36 do decreto
n. 1.230, de 24 do setembro de 1904, resolve approvar o roguia-
mento quo com e.,to b.tixa, assignado pelo Mini-aro da In-
d Viação o Obras Publica-i, para fiel execução da lei
Nerixente "a marcas de fabrica e do cometerei°.

Rio do Jane•ro, 10 de janeiro de 1905, 17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES

rLatir0 Seredano

Ilegulamento rt, que so refere o decreto
presiente diat,a, para, ex..

eettção da lei as. Lr:Jau, de seteus•
brc.) ao t)O.1. sobre mareias do l'abieloa. e
de commereio

CAPITULO 1
misrosições ERBLIMINARES

Art. I.* A effectis alado das garantias estabelecidos na 151
D. 1.236, de 21 do soteinbr‘ do 19J4, em favor das :pau: p
ludu tria ( ou fabrica ) e do cammercio, depondo do. reg etro,
deposito e publicidade das mesmas marcas ( lei, art. 3).

Art. 2.° Effectnar-se-hão; o registro, na Junta ou Ume-
ctaria Commercial da séde do estabelecimento, ou do principal,
si mais de um da mesma espade pertencor a um só dono ; o
deposito, na Junta Cornmercial do Rio do Janeiro ; e a publi-
cidade, pela transeripção da certidão do registro no prnat
que inserir o expediente orneja( do Governo Federia' oa Esta-
dual, conforme a situação do estabelecimento, principal ou,
un ia), fór na capital da Itrivi hlica e paiz estrangeiro, ou em
qualquer Estado da União (te. arcs. 4 Q o 7a).

Art. 3.° O registro pravaue. pra todos os seus &Tono*
por quinze annos, findos 03 quaes palrá. ser ronovado. Con-
siderar-se•ha, porém, sem vigor i, dentro do prazo de tres
annos. o dono da marca não fizer uso della. ( lei, art. 11).

Art. 4.° AS garantias da citada lei n. 1.233, de 24 de ço-
tombro de 1934, serão extensivas a brazileirea e a estrangerros
cujos estabelecimentos estejam fóra da Republica, desde que
concorram as seiruintes condições:

que entre a Republica e a nação em cujo torritorio
existam os !aferidos estabelecimentos haja convenção diplo-
mat'ca assegurando reciprocidade do garantias para as marcas
brasileiras ; •

2a, que as marcas registradas no estrangeiro o tenham
sido na conformidade da legislaeão local

3', que tenham sido depositados na ,Junta Commorcial do
Rio de Janeiro o respectivo modelo o certidão do registro ;

4'. que a certidão o ex plicação da mesma marca telhara
aldá publieodas no Mario Official (lei, art. 33).

.§ I.° Gosarão das garantias da mesma loi os estrangeiros
que, em vez de depositarem certidão do ragi,tro feito em sou
rcmpoetivo paia:. requererem directamente o registro do sua
marca no Brazil (1i, art. 33, paragraplio unieo).

§ 2, 0 Part tornar-se, poréin, olfactivo o registro assim
requerido directamente, (lavarão os interessados apresentar
certidão negativa do registro em seu resnectivo paiz o do-
aumento que prove ah i explorarem estabelecimento commercial
ou industrial.

Art. 5.° Sob a denominação de marcas intornacionaes com-
prehendem•se todas aquellas que, em virtude das convenções
internaciona.es approvadas o mandadas observar e cumprir
pelos decretos na. 9.233, do 28 do junho de 1884, 2.380, d . ' 20
do n o vembro de IP9d, 2,747, de 17 de dezembro de 1897, 4 858,
de 3 de junho de 1903. o 5.114, do 12 do janeiro do 19,)4, tiverem
sido depositadas na Repartição Internacional da Propriedade
Industrial, de Berna, o forem devidamente archivadas na Ju.,la
Commercial do Rio do Janeiro.

Art. 6.° Estas marcas, uma vez cumpridos as &termina.-
çÕes expresas nas ditas convençõs internaeianaes e satisfeitos
Os requisitos e formalidades da legislação brazilaira, equipa-
Yam-se para todos os offeitos ás que são originariamente
tradas no Brazil.

Art. 7 0 Os cidadãos ou subditns dos paizes que formam a
União para protecção da propriedade industrial 'pisarão no
/leni', relativamente a marcas do fabrica e de eommercio e ao
nome commercial, das mesmas vantagens e garantias que a lei
brazileiro faculta aos nacionaes. Os dos paires. porém, que não
fuçam parte da mesma União só terão os direitos porventura
-aisaerados -m outros tratadas ou convenções internacionaea

esto	 observando-se. em talo caso, com o neeessario rigor,
• principio da reciprocidade.

Art. 8J* Os estrangeiros reeldontes 0 estabelecidos no
Brazil são uquiparadoi aos nacionaes em tu'o quant disnr
respeito s garantias assegura las pela lei n. 1.234, do 24 tia
vsernbro de 1904. em favor das marcas de fabrica e do comraereio

ao nozne commercia/.
Art. o. Em favor das marcas registradas em paizes 03-

tr

▪

 ano,eiros quo firmaram as convenças acima referidas ou a
Alas adharirem prevalece o disposto no art. ?0, n. 3, da lei
• .936, do :?.4 do setembro do 19 14, pelo prazo do quatro treme
contados do dia em que se °Manar o registro segundo a legis
laçam local, desde qui concorram os requisitos indicados nos
ns. 2, 3 e 4 do art. 4' deste regulamento (lei, art. 31).

da Companhia Fabrica -do
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4.. Art. 10. Para execução do que preceituam os art. 40 e
10* fará o Governo conotar ás Juntas e Inspectoriaa Cornmor-
t emes qua.es as nações que tenham celebrado com a Republica
Wonvençães diplomaticas assegurando reciprocidade de garan-
Jtás para marcas brazileiras, bem como as que firmaram ou
adherirem ás convonaões citadas acima.

Art. 11. Entende-se por Indicaçãe da proveniencia dos
productos a dosignação do nome geographico que corresponde ao

,lágar da fabricação, elaboraçã,o ou extracção dos mesmos pro-
',duetos. O nome do lagar da producção pertenco cumulativa.-
Mente a todos os produtores noite estabeleciam.
... Art. la. Ninguom tem o direito d3 utilizar-se do nome de

.;:iika togar do fabricação para designar producto natural cu arta
I' ficial fabricado ou provenieoto de togar diverso.
. Art. 13. N5.0 haVOrá falsidade do indicação de provenioncia
quando se tratar do denominação do um producto por meio de

. nome geographico que, "tondo s3 tornado genorico, d:signar em
ilinguagem commercial a natureza mi: genoro do prol ucto. Esta

epçao ião d appficave/ aos productos oinicolaa.
Art. 14. 03 ' -zo ,luctos rev,sstidos ou assignala.dos por falsa

indicação de provoniencia limarão ser apprehendidos d requi-
sição do alinicterio Publico ov. a. requerimento da parto interes-
sada.

At e. 15. Effeetuada a approbonsão, em qualqinr dos aouo
aas indicados no artigo anteccdonto, eeguit•se-ha o processo
ast abelecido no presente regulamento para 03utros oasos de
apprehensão.

Art. 10. F.' pormittido aos syndicatoe ou coilectivida.doe
!inaustriaes ou mercantis o uso de marcas que aságnalem o dis-
tingam os productos do sua fabricação ou commercio, desde que

, Ora esso offeito se sujeitem ás prescrioçães e formalidades esta-
belecidos na viganto legislação.
. Ara 17. A marca do industria ou do commercio ramento
pado ser transferido com o (*onero do industrio o de com-
niercio para o qual tonina oiti° adoptado, fazendo-se no registro

oa competente annotação, á .i'ta do documento authentico.
Iguil annotação far-se-ha si, alterada,e a airraas sociaes, sub-
sistir a marca. Em ambos Os casos 6 necessaria a publici-
dade, nos termo do art. 20 (lei. art. 12 ).

1. i ndispensavel para a tranaferenea	 orarca a
prova do depooito eornplomentaa do sai pulsem, ..ozonao-so
dito deposito a recusaria annotação.

§ 2. • A publicidade consistirá na tronseripção integral da
certidão do registro com a annotação da transferencia.

Art. 18. São applicavaia ás marcas registradas, de accordo
com as leis anteriores, as garan‘das conferidas na lei n. 1.23a,
de 24 de setembro do lidal ( ei, drt. 7:7 j.

'1

tms IARCAS DE INDUSTRIA Z DE 1103IMERCIO, SEU REGIsTRO,
DEPOSITO E PUBLICIDADE; DOS RECURSOS; E DAS M...:ÕES, SEU
?PROCESSO E anascitieçXo

Art. 19. Será admittido a registro como marca de
industria e do commercio tudo aquillo que a lei não proldba e
faça differonçar o objecto de outros identicos ou semelhantes
ile provoniencia diversa, ainda mesmo qualquer nome, denomi-
naçao necessaria ou vulgar. firma ou razão social, lettra ou
cifra, comtanto quo revistam fôrma. distinctiva.

a I. , A enumJração feita neste artigo 6 puramente enun-
ciativa ou exomplificativa e não taxativa, polenlo a marca do
•dustria e do commarcio sor constituida, por todo o qualquer
fignal ou moio material capaz de difforençar 03 objectos do
outros identicos ou semelhantes de proveniencia diversa, obser-
vada a limitação do art. 21 do presente regulam int°.

'	 § 2.° O tamanho e as caros, por si só, não podem constituir
marca do fabrica o do commercio.

• § 3.° As marcas podem sor usadas tanto nos artigos directa-
:Dente, como sobro 02 recipientes ou onvolucros dos ditos artigos.

§ 4.° Os envolucros ou rocipientea para serem considerados
-alemento constitutivo da marca devem ter uma fórma, typica
nu caracteristica que os distinga dos que a industrio e o com-
morei° toom ehmmumente adoptado para revestir ou conter
productos e mercadorias e que não podun sor registrados como

!propriedade exclusiva por pertencerem ao dominio publico
(lei, art. 20).
' Art. 20. Si da marca cujo registro fôr solicitado fizer parte
intogranto algum fiec-simile, desenho, representação ou indicação
de medalhas, premios ou diplomas obtidos era exposições iudus-

itaiiaes, deverão os interessados exhibir provas de que effectivae
Aente obtiveram Mos recompensas, apresentando os originaas
'dos titules ou certidões authentica.dos, que lhes serão restituidaz
depois do feito o registro.

•

Art. 21. Não p:dem ser nolmittidas a registro as marcas
que contiverem ou consistiram em

1 0 , armas, braz6e3 o-a distinctivos pualicos ou offiches,
naoionaes ou estrangeiros, quanto para seu U30 não tenha
havido autorização competente ;

2°, nome commercial ou firma social de que legitima-
mente não possa usor ai requerente

34 , indicação do localidade determina ria ot: estabeleci-
monto que não seja o da provenioncia do objecto, quer a esta
indicação esteja junto um nem supposto ou alheio, quor não;

4°, palavras, imogens ou represontações que envolvam
tirem:a individual ou ao decoro publico

50 , reproducção do outra marca já, registrada para ablicto
da mesma especie ;

60 , imitação total ou parcial do marca já registraria nara
producto da mesma especio mio possa induzir em erro ou con-
fusão o comprador, conaideranboso verificada a possibilidade da
erro ou confusão sempre qne as differençao das duas marcas não
possam ser reconhecilas.som examm attonto ca confrontação
(!ei, arts. 2.3 e 80).

a L° Na autorização a que ao refere o n. 1 desto artigo
não se comprehendem as armas nacionaes, que não polem fazer
parte de marca por ser o seu uso privativo de repartições e esta-
belecimentos da itopublica (avise do alinistorio da Instiça o Ne-
gocios Interiores, do	 de maço do 1894).

§ 2.° Nas marcas não são admis anis medalhas de piau-
tasia que passam confundir-se "em as concodilas em exposições
ind ustriaes.

§ 3.° E' tambcin prohibido o registro de marcas •
1 0 , do preparados pharmacoutico3 sem a declaração da

nome do fabricante, do producto o do togar da proccdencia.
(decreto n. 452, do a) de novembro do 107, urt. i c , lettra b)

2°, do productos fabris nacionaes em linoua estrangeira,
sem os nomes do fabricante, da fabrica e da localalado doota, ou

de31a.ração Industrio Nacional cm caracteres hem visi-
reis, não bastando, cotntudo, esta ultima indicação quando as
marcas se destinarem á asoignalação de aeneros ou substan-
cias alimentara.; (citado decreto n.452, art. 1 , lettra c. o § V).

Art. 22. Para effectuae-so o registro es loco:aula potiçãa
do interessado ou eu procurador ospecial, acum iunhada do
tres exemolaros da marca, montonsto

l e , a descr:pção do que constitua N larn, lio: tolas as
suas axplicações o caractoristicoo

2°, a reprosontação, par meio do desenha gravura,
pressão ou processo analoge , o quo cm:littra	 i.larca com
todos tu seus accessorios, • nCluzive a tinta ou tintai	 CRU
deve ser taada

3', decaração ao genero :nduetria cu da corareis rolo a
que se destina, bom «orno da proasati do cqurut' e Sell
domicilio.

4 0 , Na descripcão do quo constitue a marca, ".0 interossado ou
ao seu procurador ó p -.imitado declarar que a mesma marca
póde variar em suas dimeasNoi typos, carca ou disposição do
caia s

§ 1. 0 Tanta a petição como os exemplares da marca devem
ser feitos cru papel consistente, cem as dirime:433s do 23 con ti-
metros do comprimento o 22 de largura, com margem para
oncadernação, som dobras nem jua.cturas, safados, cada um,
datados is assignados (lei, art. 5").

§ 2.^ Estar disposições são applicavois :as marcas estran-
geiras de quo trata o art. 4 . do presente rogularamto.

Art. 23. O secretario da ilida Cernmorciai ou nas
Inspectorias, o empregado que o chefe designar, logo que lha
seja apoosentaia qu lquer petiçálo para registro, e;,rtiftezirá em
cada um dos modelos o dia • a hora da apresontaoão, dando
recibo á parto, si esta o exigir, e, informada a petiçao, eubinet-
tel-a-ha a despacho (lei, art. 61.

Art. 24. Ordenado o registro, s) oecretario fla unta ou •
empregado da Inspactoria Conornercial mancai-o-ha, em cada um
dos exemplares da marca o fará archivar com um blIPS a
petição, poudo-lhe o numero de ordem, que notará nos demais
exemplares entregues á parto (Lei, art. ti° ).

Art. 23. Dentro de 30 dias contados da data do registro,
publicará o interessado, no jornal que inserir o expediente
oincial do Governo Federal ou Estadual, a certidão do marro
registro e a explicação dos caracteristicos da marca, transcri-
ptas integralmente, uma e outra, da descripção caighla no
art. 22, n. 1, do presente regulamento ( lei, art. 50 , n. 1),
o, dentro de GO dias contados da. mesma data, depositara, na.
Junta Commercia1 do lio de Jan aro, um doa modelos, roa farm&
do art. da lei, o um ex5mayl e.r da folha ofllcal om qur h ever
sido Gsita a publicação determinada, na primoira. D'41:141. deeta
artigo.
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. § 1. 0 Na publicação • poderá a parto; querendo, incluir o
dosenho ou ropresontaoão da marca ( lei, arts. 2), 4°, 5 . e 7e).

2. 0 Uma vez fitos o registro da moral em qualquer
Estado, de accordo com o que preceitua esto artigo, e o sobse-
quento deposito, deverá a certidão deste ser publicada no Diario
Ufficial da União.

a 3.° Si forem excedidos os prazos tixaaos acato arttgo, não
poleai ser feito o deposito da marca, salvo em tolo caso ao
respectivo dono o direito de renovar o registro.

a 4. 0 Incorro igualmente em privação de deposito a marca
que tiver sido registrada sem os requisitos do ort. 22 do pre-
souto regulamento.

Art. 26. Estes documentos serão enca1ernaao iit. nn de
t0(103 03 latinos, juntando-se ao volume um indica quo mencio-
nara por ordem alphabetica a triture:a dos produtos a quo as
marcas se destinarem, e em s3guida o 110111J d proprietario, o
numero do ordem do archivo o o togar do registro.

Art. 27. Os docinnontos relativos aos ragistroo latos
em paizes estrangeiros sorão encadernado-, cm outro volume,
juntanao-se-lho o competente indico.

Art. 23. 0.4 indicas correspondentornt, alho, 1111(b., acra°
publicados no Dava) Official, no mez d. julho seguinte.

A Junta Commercial do Rio do Janeiro, verificando catar
isorrecta a publiaição, que fará emendar sendo preciso, commu-
niaal-c-ha ao Governo para o fins deternanados na convençaas
latcrnaoionaes.

Art. 29. Ao Juntas o Inspetorias Commorciaes faru.torau,
a quem solicital-o, o exame, doutro da Repartição o sob a
necessaria vigilancia, dos documentos omitiu:los ou depositados
sobra marcas de industrio, o de commarcio.

Art. 30. No rogistro observar se-ha o seguini,e t
1 0 , a preeedencia no dia o hor e da apresentação ao março.

estaboleco preferoncia para o voga:tiro an favor do reepoctivo
requorento ; na simultaneidade dessa acto, relativamente a duas
ou mais marcas hionticas OU emelhantee, sc3ra admittida
daquela) que, dentro do oito dias, p rovar, a juizo da Junta ou
Inepectoria Commorcial, tel-a tieodo ou poesuido por mais ten..-
p0; na falta deste requisito ou da respectiva prova, nenhum
será registrada sem (pia or interessa les a molidquan do m.olo
a evitar erro OU C011f1J.5.0 (lei, ort. 9 , !, matinado sala
art. 8', is. 6 );

20 , movendo:so tluvi.ia S0023 O 1.1.1 .../ .1. , posa; ao uoiroo. • •
terminora a Judo. o:1 Inspeotoria que 03 intereseadoa liquidai
a picaria pranto o juizo commore;a1, procodenao arma'. a.:
registrJ na conformidaie do julgado ( toi, trt, Oo n. 2 )

a., si mar -as idantieas ou somolliansea, no. : Urine 1/.0
art. 21. ns. 5 e 6 (Lei. art. C°, ns. 5 o forom registrai:a.;
em Juntas ou ínspectoriae dive.rats prevalecera a de cata ante-
rior, o, no caso d.) eimultaneidado do registro, e, ua.lciner doa
intoressalos valerá recorrer uo juizo colopotonte, que decidir
qual devo ar inantiaa, toralo eni violo. o OUP s P,ella disposto
no n. 1 deste artigo (Lia art. ta).

doepaeau que zoluraair ou ¡lagoa eea.stro 3
marca, do indastria e do commercio, palaat intorpor aggravo,
no Distrieto Federal, paro. a Carta de Appollação, e, no Estados,
para o tribunal judiciario da 2° instancia:

"a quem por elle julgar-se prejudicado um moreis regia
trad ;

a°, o intrometo noa 0,1SOR I (o art.	 , os.	 P
	30, o offend,do nos caros do art. 2 1 	 primeira parto •

4", a promotor publico nos casos do no .sruo artigo n "i e
a. 4. segunda parte;

ro, quom :iouvor requerido o -assidro ;lel, art. u0).
Para,grapho unico. O aggravo, no coe, do n. desto artigo

cabe, ainda que o dono do nomo earnmeraial ou firma ou razão
social não os tenha registrado, nao seja integral a reproducção
bojo accrescentamontoo, 0111i,45(138 ou alteraçõees acedo que sa
•voleflque possibilidado de erro ou confusão (asa art. as combi-
nado com os arts. 10 e 13, n. 9, a a)).

Art. 32. O prazo p tas a interposição do agravo será o )
cinco dias contados da data da publicação do despacho ; si,
poria% a parto não residir no :corar em que ella se fizer o não
tiver abi procurador especial, começará a correr 30 dias depois
(lei, art. 0i).

Art. :ia. Nem a falta da interposição do aggravo, noni
SOU indeferimento ou não provimento dirima o direito que a
outrem assista, na farina do art. 31, do propor acção

1 0, para ser doclarada aoullIdade do registro feito contra
o quf: detormina o art. 21

20, para obrigar o concorrente que tenha nome identico
semelhante a modificai-o por fórum que ssja impossivel erro os
confusão (art. 8°, n. 6, parte final).

Esta acção cabo sarnento a quem provar poeso ontorlor da
marcai, ou nome commercial ou industrial, embora não a
tenha registrado, a prescrevo assim como o e•eferente ao art. 21,
asa s 2, 3 o 4 prituoira narte (lei, art. 8, :13. • 2, 3 e 4), ai não

Imane 'dont-atoo ata es mezee depois do registro da marca
(lei, art. 10).

Art. 31. A Junta Cornmercial justificará o desoo.elto (tonta).
rio 98 horas contadas da primeira sessão que seauir-so aapedra
eentação da minuta da agoravo, si não 1113 dar provimonto, •
els Inspectorias Commerciaea fal-o-hão (Lontra do 48 hora' e00-
i'3,1,19 da apresentação da minuta, si igualmonto ?.he não derma
poovimonto.

Art. 35. São competente, para tomar os termos no agotia,,ro
para os tribuoaoe judiciarioe da 2 , instancia o empregado, ais
Juntas Commerciaeo, que tiver servido de escrivão no feito
nas Inspectorios, o que for deaionalo polo chefe.

A remossa dos autos para a superior instancia incumbe, nas
laspectorias, ao mesmo empregado, e, nas Juntas, ao secretario .

Art. 36. Além do aggravo, poderão intentar maio do
nullidado do registro as pessoas mencionadas no art. 31
casos respectivamento aln previstos (lei, art. 10).

Art. 37. Ao dono do nonas commercial ou firma sanai
compote acção contra o concurronte, na mesma macio fia
industrio ou de co romorcio, qija tenha, direito a nome cio 'Irma
identicos ou semolhantes, para obrigai-o a modifical-o3 do modo
que não possa haver cava ou confusão, provada a poaso ant.a.leo
para uso commeroial ou industrial.

Paragraph) unico. Esta acoão tem logar, :sinal quis o autor
não tenha rogistralo o noino ou firma, o não haja reproliação
integral, 111a3 coai aocrosceatainontos, omisso e ou alteraçaea.
PnItitnto que se da 'matinal ide de erro ou (matosa() (lei, art. O
c ombinado com o art. 1 3 e C31: a	 n. 913, e;	 de ositu r)

)o, art. 10, M 3'),
Art. 38. As acçaos referantee aos focam previ.itos no art. 21,

as. 5 e 6, deste regulamento não poleia ser intentadas som
cxhibição do eertidão de registro e do sua publicação. salvo,
quanto a esta, versando sobra factos occorriiloi dentro do praz)
encalido para inserção do documento na folha oficial.

Art. 39. Fica salvo ao prejudicado pia apropriação et
marca do que anteriormente uSaSe3, sem fazel-a registrada o
direito da podir, por meio do anão ordinaria, iadernnizaçao
do damno que houver sonido, alem do do pedir, dentro dos
prazos lega.es, a n lliaale do registro, po l.- meio do acoão ama-
inaria.

LE 01T0,,t AllANTIAS DA M.1.0.0t.	 ISTI1Abk g:DA SINCÇU PENAi:

Art. aia Será punido com aa penas de priaão de seis meees
a uno anno e multa,a favor do Estado, do 500$ a 5:000a, aquello
que :

1°, usar de marca alheia legitima, oilm producto do tal-a
proveniencia,

2, usar de marca alheia, falsificada no todo ou em parte;
3,, vender ou oxpozor á venda objectos roveotidos do marca

nao sendo toes objectos de proveniencia ao dono da
marca ;

vender ou expozer a venda objoctos revestidos elo marca
alheia, (ah:ideada no todo ou em parto

5,, repta luzir, som ser cem licença do dono ou do I•rm le•
gitivao representante, por qualquer meio, no todo ou era pai te,
marca do iniustria ou de comunal° dovidamanto registrado. *
publicada ;

Ga imitar marca do inouetria ou de commereio, do miai)
que possa diu lir o consumidor

7", usar do marca usino imitada
F, vendei- OU CIOUZ3I! venda objecto?, reve:stillos de merca

imitt'aisi,au;sar do nome ou firma commercial que lh e a To pritooau,
faça ou não to:a parte do marca registrada.

o 1 .0 Para que se da a imitaçáo a que se loteiamia, ua.
a 9 deste artigo, não é necessario que a somolliaoça lia maeca
soja completa, bastando, sejam ouaeo .01'31/1 as Ui frorenças, a
possibilidade do erro ou confusão, na fórino ao art. a°, G,
parte final.

ea s Reputar-..i ha existente a ueurpição ilo nome ou ornia
amimei-ciai da que tratam 03 na. 5 o 6, quer a oeproduceão
soja integral, quer com aeerezeentamentos. oinissiies o olltra-
çajos, em-atonto que haja a maana possibilidade ao er va ou coo-
fueão do consumidor ( lei, orts. 13 o 37 ).

Art. 41. Sorâ punido coma aa panas do multa do 19 as a 50f1as
em sfavor do Estado. o qui)

1 0, sem autorização compet usor em marca de iiallaasia.
ou do cominarei°, de armas, bradiee ou distinoti os publ i eoo ou.
ofiloiaes, nacionaos ou estrangeiros

'	 usar de marca que °frenda o decoro publico ;	 •
3'b usar do marca de industrio, ou de eammereio que contiver

indiana° do localidade ou estabelecimeoto que não naja o da
provenieneia da mercadoria ou proibido, quor a esta indicação
esteja junto um nome supposto ou alheio, quer não ;

•
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40, vender ou expuzer á venda mercadoria ou praducto re-
vestido de marca nas condições dos na. 1 e 2 deste artigo

5, , vender ou oxpuzer á venda mercadoria ou producto nas
condições do n. 3 (lei, arts. 14 o 37);

Art. 42. Com as mesmas penas do artigo anterior será
punido aquolla que usar do marca que contiver offensa pessoal,
vender ou expuzer á venda objectos delia revestidos ( lei,
arts. 15 e 37 ).

Art. 43. A acção crimina/ contra os delictos previstos nos
ns. 1, 2 o 4 do art. 41 será intentada pelo promotor publico
da comarca onde forem encontrados obj3cto3 rovestidos das
marcas de que ali' se trata.

E' competente para promovei-a contra os dos na. 3 e 5
do mesmo artigo qualquer inlustrial ou commerciante de ganem)
similar que residir no logar da proroniencia, o o ftono do esta-
belecimento falsamente indicado; e contra os dos acta, 42 e 43 o
()frendido ou interessado ( lei, art. 16 ).

Art. 44. A reincidencia será punida com o dobro das penas
estabelecidas nos arte. 40, 41 o 42, si não tiverem decorrido
dez annos depois da anterior condemnação pi' algum dei
delictos previstos nesta lei (lei. art. 17).

Art. 45. As referidas penas não isentam os deliquantes
satisfação do damno causado, que os prejudicados relerão pedir
por acção competente (lei, art. 18).

Art. 46. As soutenças proferidas sobre os delictos de que
trata esta lei serão publicadas na sua integra, pela parto
vencedora, no mesmo jornal em que se der publicidade aos
registros, S2111 o que não serão admittidas á execução (lei,
art. 10).

Art. 47. O interes :ado poderá requerer
1 0 , busca ou vistoria para verificar a existeneia de marna

falsificadas ou imitadas, ou de mercadorias o producto3 que as
contenham;

23 , apprehensão e destruição do marcas falsificadas ou
imitadas nas ofilcinas em que se preparam, onde quer que
sejam encontradas, antes de utilizadas para o fim criminoso ;

30 , destruição das marcas falsificadas ou imitadas nos vo-
lumes ou objectos que as contiverem, antes de serem deepo.-
'Miados nas ropa 'Lições fiacaes, ainda que estragados fiquem 03
envolucros o as proprias mercadorias ou productos ;

41, apprehensão e deposito do mercadorias ou produtos
revestidos de marca falsificada ou imita ia ou que indique falsa
proveniencia, nos termos do art. 21,n. 3.

§ 1. 0 A apprehensão e o deposito só tesra logar Como
preliminares cl acção ou na correr della, ficando do nenhum
atreito Si não for intentada ou prossguida a mesma acção no
prazo de 30 dias.

§ 2. 0 Os objectos appraliendidos servirão para garantir a
effectividade da multa o da indomnização da parte, para o que
serão vendidos em hasta publica, no correr da amsloa - si ficil-
mento se deteriorarem, ou na execução, exceptuados os pro lucto3
.nocivos á saindo publica, que serão destruidos (lei, art. 2)).

Art. 43. A apprehens5m dos produ t is falsifindos
marca falsa ou verdadeira, usada dolosamente, será a base do
processo (lei, art. 21).

Art. 49. A apprehensão será feita a requerimento da parte
ou es-offiei):

a) a requerimento da parte, por qualquer amtoridad poli-
cial, pretor ou juiz do Tribunal Civil e Criminal, no Distrieta
Moral ; e nos Estados, pelas autoridades competentes para a
busca;

O) e:-cfficia : pelas ataandega.s, no acto da coafarencia ;
pelos fiscaes do impostos de consumo, sempre que encontrarem
taes falsificações nos estalecimontos que visitaram; por qualquer
autoridade, quaado em quaesquer diligencias, deparar cora
faLsifica.ções (lei, art. 22).

Art. 50. As diligencias do art. 47, na. 1. 2, 3 o4. serão
°danadas pelo juiz competente ou por ello requisitadas aos
chefes das repartições ou estabalechnentos publico3 onde
existam os productos ou mercadorias a Mias sujeit-m, somara
que a parte as requerer, exhibindo certidão do rcstro
marca e guardadas, nas Cases d3 busca e appreliensão, as dia
posições da lei n. 1.230, do 24 do setembro do 1904, e do pre-
sente regulamento (art. 53 e paragra,pho nabo).

§ 1. 0 Sempre que tiver de ser offoctuada alguma buma e
apprehensão, nos diversos casos a que se refere o presente
reg,ulamonto, o juiz ou autoridade que a ordenar nomeará dous
peritos da sua confiança para verificar si effaetivamente o,
objectos, produetos ou mercalorias estão revestidos ou assigna-e	•
lados por marcas falsificadas, imitadas ou indobitamen te usadas.

§ 2. 0 Os objectos appreliendidos serão recolhi los ao deposito
publico, precedendo, nas repartições tisnes, o pagamento, por
partt do quem houver requerido a diligencia, de tolos rimam -
postes e direitos devidos á razoada Nacional.

Art. 51. E' desnecassaria a exhileção de certidão do remi:-
tro, umpro que se tratar de marcas, marasdozeas ou productoa

nas condições do art. 21, ns. 1, 2, 3 e 4, aos quao3 todos sãà
applicaveis as garantias expressas no presente regulamanto.

Art. 52. Feita a apprehensão cx-officio, nos termos do
art. 49, lettra baserão intimados, per editaes, os donos da marca
eu seus representantes para procederem contra os rosmonsameir,
assignando-se-lhos para isso o prazo do 30 dias, sob pena de
ficar sem atreito a approlionsão.

§ 1. 0 Ficará igualmente som effeito a apprehensão si,
ate 30 dias depois de realizada, não houverem sido feitas a
intimação e a assig,nação do prazo acima estabeleci lo.

§ 2. 0 Essa intimação e a a.mignação desse prazo serão faltai
a requerimento do promotor publico competente.

§ 3' Si os donos das marcas residirem fera da Ropablica a
não tiverem no Brazil representantes com plenos poderes, inclu-
sive o de recebimento de primeiras citações, o prazo será da
90 dias.

§ 4. , Parempta a apprehensão, por falta da intimação a
assiamaçãa do prazo ou pelo não comparecimento do dono da

U'Crl, subsistirá ou todo caso o direito deste a requerer nova
apprelionslo e a propor as acções que no caso couberem (lei,
art. 23).

Art. 51. A busca e apprahensão a requerimento da parte
serão ordenadas meliante termo de responsabilidade assignado
perante a autoridade que ordenar a diligencia.

Paragrapha uniam Nesse termo o matar tomará o compro-
misso de pagar as perdas e damnos que causar com a busca,
si o resultado for negativo o a porte contra quem foi requerida
provar que o dito autor agiu com ma fé (lei, art. 21).

Art. 51. Feita a a.pprehensão serão arracedado3 os livrol
encontrados no local, assim com) todos os machinismo3 o mais
oleados quo servirem, directa ou indirectamente, para a fala
sina:ação (lei, art. 25).

Art. 53. Para a concessão da fi inça é competente a auto-
ridade que effectuar a apprehensão (lei, art. 2e).

Art. 56. No acto da approliensão serão presas em flagoanta
as pessoas de que trata o art. 49 do presente regulamsnto ( lei,
arts. 13 o 37).

Art. 57. Feita a apprehensão, proceder-se-ha ao corpo da
delido para verificanse a infracção coo:matada ( lei, art. 23).

Art. 53. Dentro de 3 ,) dias da data di apprabansão, salvo
os casos previstos no art. 52 e seus paragraphos, siará apresentada
a queixa contra 03 rasponsaveis, roonapanhad a dos autos de
apare/amurem corpo de delicto e prisão em flagrante, si esta
tiver s:do effectuida, rol de testemunhas e indicação das dili-
gencias necassariaa.

Art. 59. O remo competente para as nações civis o mama-
nau de que trata o presente regularnanto é o do domicilio da
reo, ou o do togar em que forem encontradas a3 mercadorias
revestidas ou aseignala .las por marca falsificada, imitada ou
indcbitamento usada (lei, art. 30).

Art. 6). N,3 acções civis, a jurislicaaa será sempre a
commereial.

Art. 61. No; Estados, seguir-n-11a o processo determinada
pela respectiva legislação, competia lo sempre o julgamento,
era	 instancia, á justiça singular. N3 Distrieto Federal,
competente o Tribunal Civil e Criminal que, nas acções

observará o processo estabelecido no paraeraPho uniu do
art. 100 da lei n. 1.030, do 14 de novembro de 1800, no que Pies
fôr applicavo/ (lei, art. 29; decreto n. 5 61;.?, de 1874. arts. g % a
109), e, nas civis. o estabelecido nos arts. 230 o seguintes do
Regulamento n. 737, de 25 de novembro de 1850, não inclailas,
Porem, as de indemnização pelo damno causado, que s:rZio
processadas pelos meios ordinarios.

Art. 62. A competencia de que trata o art. 12 da lei n. 221;
de 20 de novembro de -1801, é relativa ao art. GO, 1ettrd r, da
Constituição, quando as acções se fundarem em convenção ou
tratado de reciprocidade (lei, art. 31).

Art. 63. São solidariamente responsaveis pelas infracçõez
dos ara. 40. 41 e 42:

1 0, o dono da officina onde se preparem marcas falsifica Ias
ou imitadas ; -

V, a pessoa que as tiver sob sua guarda
38, o vendedor das mesmas ;
4°, o dono ou morador da casa ou local onde estiverem

depositados os proluctos, desde que não possam mencionar quem
o seu dono

5^, aquolle que houver comprado a pessoa dezcanhecida ou
neto justificar a procedoncia do artigo ou producto (lei, art. 32).

Art. 61. As causas pendentes sobre marca de fabrica o da
commereio e nome cornmorcial, tanto em primeira como em
segunda instancias, serão julgadas pelos juizos o tribunaes a qua
já tinham sido affeetas, não obstan to a isso os principlo3 de cana-
petancia estabelecidos na lei ora regulamentada.

Art. 65. Ficam revogados o regulamento n. 9.828, de 31 de
dezembro do 1837, e demais disposições em contrario.

Rio da Januiro , 10 do janeiro do 1903.— Lauro Scacriaao
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DECRETO N. 5.128 —DE 12 DE JAN.EIRO
.DE 1035

Abro ao . Ministerio das 11.dacõe3 Exte-
riores um credito do quinze contos do
réis (15:000$), papel, rupplcmcntar á ia

O á 2 ., coinignação do material da verba ia
do art .. 50 da lei U. 4,145, do 31 do
dezembro. do ir03

O Preaidante da Republica das Estados
Unidas do Brasil

Usando da autorização concedida pelo de-
creto Icacislativo n, 1.322, da 31 do do-
zamba() do 19,11:

Decreta 7
Artigo unico, Fica aberto ao alinistorio

das Ralaç5es Extarloras um credito da quinze
contos do réis (15:030a), papal, suppleman-
tar á 1' e a 23 con,:aanaçao do material da
verba ia do art. 5 , da lei H. 1.145, do 31
da dezembro de 1003, acedo cinco contou de
réis para as daapczas da 1 coozagnação o
dia conto.; de réis para as da 2.
. Rio do janeiro, 12 da janeiro do 1905,
17 , da Republica.

FRANCISCO L PAULA RODEIGUE3 ALVES.

.11.n••nn•n••-•n••n•••.a.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decratosdc23 do corrente
(oncalea-se a medalha do diaincção dc

1 3 classe ao pescador Jo ia Joaquim do
eiwnto, que, as 12 horas da noite de ir, de
dezembro ultimo, par occa.sião da torto tem-
poral na bailia do Rio de Janeiro, salvou,
com risco da propria vida, a das subditoa
p-)rtuguezes Francisco do Coma R Antonio
Jo -é Fernandes, tripulante-: do uma catraia
quo so3sobrára cm frente á praia do Galeao,
sia ilha do Coverna.dor.

Foi nomeado Alberto Joa'; de Sampaio para
o legar de assistente da secção de botanica do
LIusau Nacional, de conformidade com o dis-
posto no art. 31 do regulamento annaao ao
decreto n. 3.211, de 11 do fevereiro da 18U9,

— Por outros de 2ó:
Foram aposentados com todos os N encanela-

tos, cm conformidade do dapeato no art. 9a,
ra '3, latira b, da lei n. 1.33a, do O do coe-
rente, o deaembargador da Carta do Ap-
paliação do District° Federal Antonio Joa-
guino Rodrigues c o procurador remi do
ilistricto desembargo.dor Manoel Pedro .A.1-
varc3 Moreira Yil/aboim.

Foram nomeados
03 jtliZe3 do Tribunal Cisil c Criminal Cae-

tano Pinto da Miranda Montanegro, Edmun-
do Muniz Barreto, Francisco lisa Visairoa
de Castro o Ataulpho Napolea de Paiva. para
03 Jogaras de dmmbargadorea da Carie de
Appellação ;

Para o lagar de procurador geral do Dis-
trict° Federal, o bacharel Luiz Guedes de
laraes Sarmento,

— Foram de j ij,11 ado;

Para a vara da provedoria e rosiduoa o
juiz Enéas Gaivão

Para a P vara de orphaas,o juiz Zacharias
do 1;ego Monteiro

Para a 23 vara do orphãos, o juiz Celso
Aprigio Guimarães

Para a l a vara do commercio, o;uiz Pedro
do Alcantara Nabaco do Abreu

Rearoduz . se por ter sido punhado
*tom incorrecções.

Para a 23 vara do cominarei°, o juiz Julio
de Ba,rroi Raja Galatglia ;

Para a 33 vara do cominercio, o juiz No3-
t9r aleira

Para a 1 3 vara do eivai, o juiz BAlarmino
da Gama c Souza

Para a 23 vara do cis-el, o sul) procurador
do District° Federal Gabriel Luiz	 ira

Para a 33 vara do civel, o juiz Jccé Luiz da
Bulhões. Pedrelea

Para a vara das feito; da fazand t muni
capa!, o juiz Pedro Augusto de Moura Carijó.

— Foram nomeado;

Para o lora,r de juiz de diraito da 1 3 var
criminal. o bacharel José Calheiros da alcllo;

Para o logax dc juiza de direito tiaa; vara
criminal, o bacharel Cicero :acabas ,

Para o lagar de juiz de direito da 3' rara
criminal, o bachaaal Virilio da aa, Paraira,

Para o lagar do juiz do direito 14 4' aia a
criminal, o bacharel Joaluint Moreira
Silva ;

Para o log,ar ao juiz de alveit.° dl a' rara
eliminai, o bacharel Diogo Jos dcaadrada
Machado ;

Para o Jogar de juiz da 3 % prrto:ia, a na-
chave/ José Afroaso Lamounier Junior, ,

Para o lagar do juiz da (i'pretoria, o loa,
citarei Edmundo de Almeiust Rego

Para o logar do juiz da 7• prataria, o 1)-
charra Joaquim J0.3é Saraiva Junior ;

Para o Jogar de juiz da 93 prataria, o ba
aliarei José Jayme do Miranda

Para o lagar da juiz da 15' proGoaia, o ba-
charel Luiz Auguato de Sampaio Vianna

Para o lop;ar de 1 0 promotor o bacharel
Antonio Marquas da Costa Ribeiro:

Para o loga,r de 20 promotor. o haattarel
lionoaio Pinheiro Teixeira Coimbra'

Para o lagar de, 3' promotor, o bacharel
Itatiaia Carmil ;

Para o loaar de 40 promotor, o baaharel
Luiz Pio Duarte Silva ;

Para o loaar de rP promoho,, O •DaLliarà
Francisco Caaario Alvim

Sub-procurador doa fato> da ;Allaa publica
u bacharel Primitivo aloacyr.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por portarias de 20 do correnta, foram no-
meados para os seauinte., logare.s :

Da adjuntos dos promotores publicas, 03
bacharela Alfredo Machado Cuimarãea, Jose
asabaia Vidal° de Medeiros e José da Souza
Lima Rocha ;

Do official da secretaria da Carta do Ap-
pallaçãete eanuenac Ilea 'agua Wanderley ;

Da amanuenses da referida secretaria Joa-
quim °ataviam° Nur o Gabriel de Car-
valho;

Do amanuenses da Procuradoria Ger:1 do
District° Federal, alailool Antonio Teixeira
Junior e Mario do Moura Bapti,ta.

De escrivão; interino; da Carte de Appol-
lação, Arnaldo Jorge Fabregas da Custa e
Olympio da Silva Pereira ;

De partidores, Julio Pimentel e Lourenço
da Silva. Oliveira

De contador geral no eivai, Commarcial e
crime, bacharel Sizenaado 'Carneiro da
Cunha ;

Do escrivão do Juizo do3 Feitos da Fazenda
Municipal, o bacharel Tablas Nunes Ma-
chado;

De 2a escrivão da Provedoria, O bacharel
Luiz aluai

D3 escrivão da 1' vara do ausentes, O
bacha ael Artaur Bollegardo Maria do ala-
racajá

De escrivão da 23 vara do ausentes, An-
tonio Nunes de .agniar

Do 1 0 escrivão da 1 a vara do orpliãos, o
bacaaral Joaquim Ferreira Valioso

De 2° escrivão da m saia vara, Iluaolina
do Albuquerque Mello M tatos

Do 1 0 escrivão da 2a vara de orpliao a O
Dr. Augusto Cunha

Da 20 escrivão da mesma vara, o teaente-
coronel José Evaristo Teixeira.

Do escrivão da 3% vara cammercial, João
do Souza Pinto Juaiora

De e ;criva') di 3' vara eive!, Manoel Esta-
nialit0 Cruz Gaivão;

Da escrivão da 1' vara criminal, Frelerio:
de Castro;

De escrivão da 23 vara crimina.1, Domai
Torio;

Do escrivão da 3' sara criminal, PaaeO
Fernandes V i anna, da Silva;

De escrivão da 4 , vara criminal, Joa5 Del-
fim dos Santos.

De escrivão da 54 vara criminal, Alberto
Uma da Fon,eca:

De cJacrivão do Tribunal do Jury, Josa Cae-
tano Machado;

De eacrivão do Tribunal do Jury, João Ata
guio Ribeiro do Almeida;

Dc, ascrivão do Tribuaal do Juey, Jose-
Francisco de Olivaira alorae

Da escrivão da 1' prataria, Joaquim Leiia
Ribairo de Almeida Nato;

De escrivão da 2' preteria, Pio Dutra aN
Rocha;

D3 escrivão da 33 preteria, o tenente.
coronel Gaudencio Casar de aleito

De escrivão da 43 uretoria, José Lope3 do
Oliveira Araujo ;

De escrivã.° da 53 prataria, Ale:ainda-ia° das
Chagas Ribeiro ;

De o;criviio da G% pretoria, Ubaldo Rodei.-
.s de Andrade Pereira

De escrivão da 73 preteria, Pedro llodriaiia3
Silva

De escrivão da 33 prataria, Manoel Joaquim
Corra de Menezes

Da eacrivão de 93 preteria. Pedro Farreara
Sanaa°

De e crivão da 10 % preteria, doto Jos::: de
Freita, ;

De escrivão da 11 3 preteria, Franciacci
Pinto de Mandona

De o...criva° da 121 prataria, Franci. co Pinta
de Mendonça ;

De escrivão da 13 3 preteria, Iienaape Fer-
reira do Araujo :

D3 eacrivão da 143 pretoi ia. Dr. Laia
Martin0

Do e crivão da 1:5a preteria, Jovae GUaaal-
vcs de Pinho.

•

Expzdh.nte do 21 do janeiro de 1905

DIRECTORIA DA jI.7:.3TIÇ'A

Foram concedidas as licença;
Do Ga dias , para tratar da noa:oca-a do som

interaase ao interno do hospital da brigada.
policial Astor Dias de Andrade.— Enviou-sa
a portaria ao commandante do. brigada
policial

Do um anno, para tratamento de salde,
ao guarda do 30 batalhão de infantar:a da
guarda nacional desta Capital Miturilla da
Silva Quaresma.

— Transrnittiram-se ao juiz federal na
secção de Minas Geraes 03 titulas do nomea-
ção dos supplentes de juiz substituto e do3
ajudantes do procurador da Republica nos
municipios de Santa Rita do Sapucahy, Bani
Suoceaso, Abre Campo, Viçosa, Passos, Villa,
Nova de Rezende, Itajubd, Pouso Alto, Rin
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Preto, Minas Novas, Santa Quitaria, Villa
Nova. do Lima, Campanha, aluzambinho,
Guaranasia, Montes Claros, Sant'Anna dos
Ferros. Curvello, Brasilia, Bocayuva o São
trancisco.

Expediente de 24 de janeiro de 1005

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado bra.zileiro Jorgo
matuval da Syria, e residente no Estado de
E. Paula —Remattetasa a portaria ao presi-
dente do referido Estado.

—Agradeceu-se ao Dr. João Bapti sta Ortiz
nonteiro,a communica.ção, que fez, em oficio
12. 26, do 19 janeiro corrente, de haver, na-
quella data, prestado compromisso e tomado
posse, perante a Congregação da Escola Poly-
technica do Rio de Janeiro, reunida em sessão
Soleinne, do cargo de director da mesma es-
cola para o qual foi nomeado por decreto de
10 do citado num,

—Declarou-se ao Director da F3culdat1e de
Medicina do Rio de Janeiro, em referencia ao
;Meio de 23 de novembro ultimo, que atten-
lendo ao que requerou Ursulina, Lopes Torrea,
alumna do 30 anuo do curso medico da mas-
ma Facii!dade e pliarmaceutica titulada pela
ela Medicina de Porto Alegre, resolveu
este almisttrio di.pensal-a do ,xaro -a da
cadoira de arai de formular, o qual prostao
quando alumna do corso de Alarmada, se-
gundo informa o respcetivo director.

Reconunondou-se ao conunissario fiscal
dos exames de preparatorios no Estado de
Eergipe, em roftuiencia ao oficio n. 5, de
10 do dezembro ultimo, com o qual tranS-
11D i ttill, não só o mappa demonstrativo do;
exames goraes de preparatorios realizados
iio Atheneu Sergipen se, no perlado de 22
de novembro a 9 de dezembro do anno findo,
mas tambem o quadro estati s taa) do movi-
mento de inscripções e dos mesmos exames,
que envio á Secretaria desto Mini4erio o
exemplar da folha oficial em que foi publi-
cada a nominata dos approvados nos ditos
exames, conformo dispi3o o art. 4, n. VI, tias
Instrucç5es approvadas pelo decretou. 4.247,
de 23 de novembro de 1UOI.

— Solicitaram-se do Mi n isterio da Faznnda
providencias afim do que, pela Alfandoga
desta Capital, seaam despachadas, liso e3 de
direitos, oito caixas na 162 a 160, vindas no
vapor * Canarias» e que conteem arparam s e
dtensilios destinados ao Gabinete do Physica
industrial da Escola Poly toe/mica, do Rio de
Janeiro. — Deu-se eOniiCeifilento ao director
da mesma oscola.

RegtfCriôientos despadades

Porphiria, Cand ida da Costa Pereira, pe-
dindo uni logar de gratuito no Internato do
fiyinnasio Nacional para seu filho sebastião
da Costa Pereira.— A ICTICra te aguarde a
épooa propria, dirigindoaaa ao director do
Internato a quem cabo, na forma, da Isii, re-
solver sobre a admissão de alumnos gra-
tuitos.

Arthur Carlos da Silva, anuamo do l e armo
do curso odoutologico da Faculdade do
Illedicana do Rio do Jaueiro, allegando não
ter podido in .ciever-se, dentro do pitazo
regulamentar, para 03 exames daquelle anno
ii aodindo per.ms:ão para prestai-os,— In-
%ferido.

Expediente de 25 de janeiro de 1905
DIRECTORIA GKA.AI. DE SAUDE PUBLICA

Solicitaram providencias do inspector da
Altandega para que tenham livro salada,
do direitos 160 felx03 e quatro gigos . sob a
marca S P e ns. 5,974 e 5.979, contendo ar-
tigos para censtrucção de laboratorios,
vind.os do LiVerp00/ ' no vapms inglez Calc(6,
ron, destinado a esta directoria geral e unij

pacote contendo serum vindo no vapor ing/ez
Afio».

—Remetteram-se:

Ao commandante da guarda nacional cópia
do registro do diploma de medico do Dr. Pe-
derneiras

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Bra,zil, as cadernet is de pas-es de l a classe
ns. 5.153, 1.158, 5.783. 6.139, 0.307, 6.466,
6.467, 7.183, 7.365

'
 7.410, 7.5.13, 7.515,

7.582, 7.871, 7.947, 8.007, 8.105, 8.106,
8.107, 8.143e 8.103. e as do 2 a cla . Sa na 430,
534, 535, 1.080, 1.002, 1.094, 1.110, 1.159,
1.160, 1.161, 1.162, 1.207, 1.218 1.219,
1.220 e 1.239, que foram substituida,3 por
outras validas no exercido vigente

Ao director geral da Conta/alidade, a conta
na importancia di 20:i, proveniento da im-
Pressão de boletins d dom )araphia sani-
taria, em dezembro ultimo ; as folhas para
pagamento da; gratiiien5os do revoai en-
carregado da matança dos ratos e as do fiscal
do mesmo serviço, nos mezes de novembro
o dezembro ultimo na imporaincia de
3:022$800, 3:84:0300 o 50; a rchiçao de
C010.3 de amolecimentos feitos t Inspoctoria
de Isolamento e Desinfecção. mn dezanbJo
ultimo, na importando, do 8:698,a10"), e a re-
lação de contas na importancii da 11 :e75,27,
de amolecimentos feitos ao lio pita/ de S. Se-
bastião, no referido mez.

--
Rtajacriatentos despachados

Dia 25 de janeiro de 1905

Domingo; Ralrigues Fernandes.— Indefe-
rido.

João Viconte Torro; Ilomem.— Delapido.
Manoel L. da Fonson Portolla e3 0 distri-

cto).— Definido. Concedo 60 dias,
José Gluck (2) districto).—Coneedo mais CO

dias.
Ch. Emyrick.—Indoferido.
Manoel da. Motta. Pinto.—Indeferido.
Freire do Aguiar.— Apresento as analyses

chim ica,s e a domonstração expari mon tai do
poder antiseptico do; produety.

João Ribeiro.—Cortifive-s.
--

POLICIA DO DISTRICT° rEDanaL

Por acto; de 23 do corrente:
Foi nomeado delegado adoram da 5 a cir-

cuinscripção suburbana o cidadão Dr. João
Guacvaba Gomes;

Foi' exonorado o inspector seccional da 2a
circumscripçãO suburbana Luiz Dantas de
Paiva Barbosa o nomeado para substituil-o
o cidadão Albino José de São Paulo Aguiar.

Ministerio da Fazenda

Por titulos de 25 da corrente, foram no-
meados.:

Jo ré Rolriguos Tavares Entrapara o logar
de agente fiscal dos impostos de consumo na
4a circumseripção do Estado do Ceará,

Emilio Ilabibe, para o logar de co!lector
das rendas federaes em Guimarães, Estado do
Maranhão ;

Manoel Thomaz de Aquino Filharara iden-
tico logar em Paulo Atroas° o Agut Branca,
Estado de Alagoas.

— Por portarias da mesma data, foi pro-
rogada por um adoo, com o respectivo orde-
nado, do accordo com •o decreto logaslativo
n. 1.320, do 31 de dezembro de•1904, a li-
cença em cujo go:o se acha o fiel do thesou-

reiro do papei-moeda da Caixa de Amorti-
zação Francisco Barbosa doi Santas, para
tratar do sua sande onde lhe convier.

Ministerio dt Fazenda — Circular n. 3 —
Rio do Janeiro, 26 de janeiro de 1905.

Reitero aos Sr s . chefes das repartições do
Fazenda, neti, Carita!, e aos do; Estados, e -a
confirmação ao meu telogramma do 23 do
corrento, a recominendaçã,o que annualmonto
lhes é feita, no sentido tio organizarem o
apresentarem ao Thesouro Federal; até 28 do
fevereiro do e da anuo os seus real.torios
amamos, aos quites deverão annexar tudo
quanto Possa interessar o rolatorio (lui) ()-443
Ministerio tem de confeccionar afim de en-
viar ao Congresso Nacional, na sessão legis-
lativa de 1905.

As delegacias fiscaes deverão t (mimam pre-
parar e enviar ao mesmo The souro, ato 15
de mata)) vindiairo, 03 orçamentos da re-
ceita e despeza das repartiç3os a seu cargo
e das que lhe são subordinadas, para o exer-
cicio de 1906, além de outros elemento: e in-
formações que costumam fornecer, de aceordo
com a circular n. 68, de 21 do dezembro
de 1899.

Chamo a attenção dos Srs. chefes das roa:-
ridas repai tlçae; para a circular ii. 48, da 31
do dezembro de 190:3, cujo cumprimento não
foi coavenientemente observado e ter° st-
inendo-lhes providenciom parl. quo haja a
necossaria rapidez na reme ;.sa da rolai:o:do
da Aliando :a pio lhos for subordiaada e do
outros trabalhas pe lido para o deste Minis-
terio.—Leopoaio de 134/iões.

Directcria do Expadiento do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO S/C. MINISTRO

Pia 23 de janeiro de 190.5

Sr. procurador geral da, Wcamblica
N. 21— Transmittindo VO3 O incluso pra-

cevo relativo ao pagamento da quantia. do
16:941$000 s-divitado par Josa Luiz laaieira e
proveniente de aluanei• di armazena •jatado

rua Set. (13 Se/Juni:iro tu. 31. elo Porto A lo-
gre, Estado (1 . ) Rio Grande do Sul, roao
digneis de emitir o vos-;0 parecor a rasa it

Dia 20

Sr. Ministro da Justiça o Negocio; Inte-
riores

N. 12—Rogo V03	 providrnciar na
sentido de sor tarnecida em tema	 Tho-
souro a proposta do receita e dt...speza dosas
ministerio para o exercicia de 1906, afim
poder ser presente ao Congresso Nacional no
prazo da lei.

(Iden tica.s aos ministerlos das Reta çõo ; Ex-
teriores, n , 6; Marinha, n. O ; Guerra, o. O ;
Industria, n. 18.)

N. 13—Em resposta ao v0330 avisa n. 77,
de 7 docorrente, cabe-me communicar-vos,
rara os devidos fins, • que o zelador (1,-)1 Pro-
1)riO3 NaetOMOS cata prompto a auxiliar o
engeaheiro das obras desse ministerio no (pio
for preciso para sor determinado o limita
definitivo do terreno pertencente ao Gymaa-
sia Nacional ,conforme so!icitastes no referida
aviso.

—Sr. Ministro da Industria, Viação e Obras
Publicas

N. 19— De poiso de vosso avi-as n. 740,
de 2 do dezembro do armo passado, cabo-mo
transmittir-vo s, para o; fins convenientes, a
inclusa cópia do termo do accordo lavrado na
Directoria do Contencioso em 4 do corrente,
e pelo qual Oscar Ruy Paina o A. Timm,
arrendatarios do proprio nacional 4r Ilha do
Santa Barbara» se obrigam a receber, a titulo
de indemnização das bomfeitorias que fizeran
naquello proprio nacional, a quantia do
174:516;5247, inclusive a do 15:865$113, do
eventuaea e desistir da -acção pendente do
julgamento do Supremo Tribtina.1 Falerais
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— Sr. Ministro da Guerra
N. 10 —Não tendo sido satisfoito o pelai°

Constante do meu aviso ti. 45, d . 23 de maio
do 1902, relati varnento á data eal que DJ-
iniugos J03t5 Ferreira da Silva, guarda fiel
aposeatado do deposito de polvora do Ar.seoal
do Guerra de alotto Grossa, assentou praça
io 4° batalhão de isfantaria. e á em que
marchou para a campanha do Paraguay,
cabe-me reiterar-vos aquele pedido.

• N. 11— Para que su possa expedir o titulo
aloclaratorio do vencimento de inactividade
de Francisco Airton io da Costa Campos, almo-
xarife do Hospital Mil i tar do Matto Groso,
aposentado por decreto de 1 do julho do 1903,
rogo V03 digneis do in formar-me como deve
elle ser considerado durante o perialo do 14
de março do 1893 a 16 dejulho do 1891, em
que esteve fóea do sorviça por ter sido
aquele hospital transferi-nado em enfor-
naria.

-- Sr. procurador seccional da Republica
vo Districto FJo.al:

N. 22— lemetto-vos, para 03 devirias fins,
a inclusa cópia do termo do accordo lavrado
na Directoria do Contencio .o, em 4 do cor-
'acate, o pelo qual Oscar laty Paim e A.

arrendatario; do proprio nacional
alho de Santa Barb ira», se obrigam a rece-
ber, a titulo de indemnização das beinfeito-
aias que fizesain naquele proprio nacional,
a quantia do 174:516$247

'
 inclusive a de

15:8(;5$113, de eventuaes, e de sista. da acção
pendente do julgameato do Supremo Tribu-
ual Federal.

— Srs. membros da Direchria da, Asso-
•eiaçao Commeecial do Rio de Janeiro

N. 23— Em resposta tio vosso oficio de 19
de sete:libe° utiino, tratuulo da repre,enta-
ção da Associação Cornmercial de Pernam-
buco sobre a apposição de sello om certas

. papeis, titulo o documentos pelo referido
•seatolo, cabe-me communicar-vos que os in-
te.essado.s devem recorrer ao Puder Judicia-
res por não te; o Governo Federal canse:toa-
cai para re.solver o assumpto.

EXPEDIENTE DO SE'.. renecron,
Dia 20 de janeiro de fdd..";

. inspector da Alfandega do tio da Ja-
ale	 :

N. 29— Communieo-vos, poro os devido>
elseaos, que o Sr. alinistro, attendendo
que requereu a Santa Casa de alisericoedia
de s ta Capital, resolveu, par acto de 17 do
eorreote, autorizar o despacho, livre de di-
natas. de accordo com o § 29 do ova 2 . das
Preliminares da Tasia, doanaterial con-
stante da inclusa re'ação e que o referido

aabelecimen to pretende importar da Eu-
lapa can destino ao seu serviço.

N. 30 —Cominunico-vos, para 03 fins con-
aanientes, que o Sr. alinistra por despacho
de 18 do corrente, praceai° e.n sessão do
Conselho do Fazenda, de accardo com o pa-
laser do mesmo conselho resolveu á rata

di sposto na 2" parto do art. 538 da Coa-
•sioadação das Leis das Alfandeeas e Me .as
de 'Renda s, dar provi:moto w) recurso en-
viado com O vosso officio n. 772 de 14 do
noz proximo findo, e interposto poe Machado
Pasto; S: Comp., de vossa decisão, negando-
lhes restituição dos direito; de telhas do.spa-
ciaidas peat notado importação n. 5.721, de
outubro ultimo e que não tiveram elfectiva
descarga por ter i do a pique a embarcação
que as conduzia.

É. 31 — Communico-vos, para os dovidos
alamos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
quo re panaram a The SI. John d'El•Rey

Compayny, Limitai, a The °aro Preto
Gol;.1 Mines of Drazil. Limited, e a The Sao
lk,éto Gold Estales. Limite d, por seus agente
ue,ta Capital. P. S. Nicolson 64 Comp., resol-

vett, por acto de 1 .1 do correate, autorizar o
despacho, livee de direito:, no; termos do
§ 3G, do art. 20 cambinado com o final do
art. 5" da; Preliminares da Tarifa, do ma-
terial constante da inclusa relação e que as
requerente; preten impo:rate com des-
tina aos seus trabalho; de mineração.

N. 32 — Comanunica-vos, para 03 fins CO2-
venieate3, que o Sr. Ministro, atteadeado ao
que reauereram a The St. Jul,n d'El-Rey Mi-
nino Company, Liasited e The Sao Beato Gold
Estales, Lisitited, por seus agente; nesta, Ca-
pital P. A. Nicolson &Co .np., resolveu, par
acto de 12 do corrente, autorizar o despacho,
livre de direito:, no; termo; do § 36 do ar-
tigo 20, combinado com o final do art. 59
das Peeliminare; da Tarifa, do material
constante da inclu sa re!açãO e que as refe-
ridas companhias pretendem importar com
destino aos seu; trabalhos de mineração.

N. 33—Communico-vos, para o; fins con-
veaientos. que o Sr. Ministro, por despacho
de 11 do coerente, resolveu indeferir o reque-
rimento encaminhado com o vosso oficio
n. 547, de 2 do setembro do anuo proximo
findo e em que o 3s escripturario dessa re-
partição Antonio Bento Raleara Catalão,
pediu permissão para con s ignar parto de
seus vencimentos á Cooperativa Militar do
Brazil.

—Sr. inspector da Caixa de Amortização:

N. 6—Communico-vos, para 03 devido;
eaaito; e de accordo com o despacho do Sr.
Ministro. de 22 de dezembro ultimo, que fui
depositada na Thesouraria Geral deste The•
soamo a apolice d divida publica n. 106.803.
pertencente a João Dias de Amorais e por
este offerecida cano comfemento da fiança
no valor de 1:200a prestada em garantia da
responsabilidade dci João Pedro Vieira da
Rocha no lagar de encarregado da arreca-
d tção das rendas feleraes no muuicipio da
Paraty, Estado do Rio de Janeiro.

—Sr. director da Casa da Moeda:

N. 8—De acocada com o de pacho do Sr.
Ministro, de 5 do mez proximo lindo, profe-
rido sobre o objecto de vosso officio n. GO, de
11 de março do anuo passadapeço-vos provi-
dencieis no sentido de .sere:n recolhidas ao
Thesouro as sommas proveniente; dos des-
contos indevidamente feitos por eneana da
tabela em nota; substituidas na Deleaacia
Fiscal em S. Paulo e ne3 outras a que VO3
referistes no mesmo officio, afim de poderem
ser creditado> opportunamente os thesou-
reiro; daquelas repartia-Re.

Sr. director da Recebedoria do Rio de Ja-
neiro:

N. 12—Communico-vo s , para o> fias con-
venientes, que o Sr. Ministro, tendo presente
o recurso transnrttido com o voao oficio á
Directoria da; Renda; Publicas, n. 7, de 14
de janeiro do atino passado e intorpoita por
Mine, Amelia Dorothe Delavat, repre•ntada
por seus procuradores Guimarães. Irmão &
Comp. do acto peio qual lhe negastes exone-
ração do pagamento das taxas de puna, da
aguado; predlos ns. 131.e 143 da rua Barão
de S. Felix. relativas; ao; anuo; de 1000 a
1002, resolveu, por despacho de 4 do corren-
te, proferido era sessão do Conselho de Fa-
zenda e de ecoara° com o parecer deste,
tornar conhecimento do alluaido recurso,
para o fim de lho dar provimeato par equi-
dade, em relação apenas aos prodias demo-
lidos, dons. 138, 140 1420 144.

N. 13—Communico-vo s . para 03 fins dal-
venieates, que o Sr. Ministra, por despacho
de 23 do dezembro do anuo proximo findo,
proferido em sessão de Conselho do Fazenda
e na conformidade da parecer deste, resol-
veu negar provimento ao recurso transmit-
tido com o vueso °Moina. 13a, de Ode outu-

.	 _
bro do Mimo anno á, Directoria das Rendas 0
interposto por João Grinaldi do vosso acto
impoado-lhe a multa de 2:000$, de accordo
co:n a prim.:ira parte do art. 11 do decreto
n. 2.742, de 17 de dezembro de 1897, pela in-
fracção constante do auto lavrado pelo agente
fiscal Carlos Vieira Machado, e recommen-
dar-vos providencieis no sentido de serem os
respectivo; papeis remettidos á. autoridade
competente, atira de ser iniciada a acção

—Sr. Inspector de Seguros:

N. 7—Communico-vos, para 03 fins con-
venientes, que o Se. Ministro, por despacho
doido corrente, resolveu autorizar a en-
trega á Companhia de Seguros contra fogo
sMagdebuirgos das 10 apolees da divida
publica, do valor nominal de 1:0a0$ cala
uma, depositadas pela referida co.npanhia
para garantia das sua; operaçaes no E:tado
do Paraná.

—Sr. director das Roada.s Publicas :

N. 3—Eu; obeliencia ao de spacho do Sr.
Ministro, de 22 de dezembro uUmno, cora-
municavos, para os devido; efrettos. que o
Tis banal do Conta s , conformo declarou o re-
spectivo pres. :dente em officio n. 33, de 21 do
corrente 11124, julgou boa a fiança, no valor
de 1204. pl.,: AMA. em uma apolice da divi-
da publica do valor nominal de 1:000$, per-
tencente a João Dias do Amorais e em 200$,
era dinheiro pertencentes a João Pedro Vieira
da Rocha, afira do garantir a responsaailt-
dade de -se no logar de encarregado do arre-
cadação das rendas federaes no municspio
de laira.ty, Estado do Rio de Janeiro.

—Sr. delegado fiscal em Mina; Geraras:
N.12—Deciaro .V03, para o; devido; °Efeitos,

que o Sr. Ministro, tenda presente o recurso
transrn i ttido com o oficio n. 50, do 18 do
aoo;to de 1903, e interposto por essa dele-
gacia da decaão pela qual :julgou nulo 0.
processo de infracçãodoreoulamento de sello„
instaurado pelo Collectoria das rendas fe-
dera.es em S. Jo ;é de Alem Parahyba. contra
José Pinto de Andrade Sobrinho, roso:veia,
par despacho de 28 de dezembro ultimo, pro-
ferido em sessão do Conselho de Fazenda
e de accordo com o parecer deste, dar
provimento ao aludido recurso e.e-ollicio,
para o fim de ser imposto ao infeactor o mi-
remo da multa do que trata o art. 13 da lei
a, 1.144, de 30 de dezembro de 1903.

—Sr. de!egado fiscal no Pará:

N. 14- Communico-vos. para 03 devidos
effeitos, que o Sr. al.nistra attendendo ao
que requereu Antonio Carneiro da Gama Mal-
cheia 1 0 escripturario dessa delegacia fiscal,
resolveu, por despacho de 27 de dezembro
ultimo, recomendar-vos providencieis no
sentido de lhe ser presente, devidaseente in-
formado, o recurso interposto pelo referido
escripturario para o mesmo Sr. Ministro,
da decisão do delegado fical interino entonas
Leite Ribeiro, suspendendo-c do exercido do
reei-activo cargo.

É. 15 — Communico-vos, para 03 fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o officio n. 125, de 7 de dezembro
proximo findo, com quo encaminhastes o do
governador desse Estado, do 15 de outubro
anterior, acompanhado das relações do mate-
rial importado com destino á Estrada da
Ferro de Bragança o ao serviço das aguas
desse momo Estado e que foi despachado,
livre de direitos, mediante termo de respon-
sabilidade. em virtude de ordem telegra-
placa, de 10 de fevereiro do atino passado, re-
solveu, por despacho de 31 do citado mez dei
dezembro, autorizar-vos a providonciar para
que s • a dada. baixa no aludido teimo de
reasousabilidado, sujeitando, porèn), au pagar,
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mento dos respectivos direitos as barras de
cobro o o algodão em Lio constantes de unia
das ditas relações.

—Sr. delegado fiscal na Para,hyba:

N. 5 -- Communico-vo3, para os fins con
Teniontes, que o Sr. Ministro resolveu, por
despacho do 17 do corrente, approvar o acto
do que destes conta em officio n. 42, de 21
de dezembro do anuo proximo findo, o pelo
qual nomeastes Ildefonso Te:xeira, Ramos
para exercer, interinamente, o cargo de
agente fiscal dos impostos de consumo na
P circumscripçã,o deSSe Estado.

— Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 5 — Devolvendo-vos o incluso proce3so

encaminhado com o vosso officio si . 79, do,
27 de dezembro do anuo proximo findo. rela-
tivo ás fianças prestada por D. Anna Zardo e
Francisco Nogueira Jun 'or, para garantia do
suas responsabilidade.s nos logareS de agentes
dos Correios de Santa Felicidade e S. Ma-
theus, recommendo-vos, em obediencia ao
despacho do Sr. "alinisiro, de 21 do corrente,
providencieis no sentido de serem sanadas as
irregularidades apontadas no parecer da
Directoria do Contencioso, exarado no allu-
dido processo.

N. 6—Declaro-vos, para os devidos effei •
tos e em resposta ao vosso officio n. 65, do
8 do outubro do anno passado, que o Sr.
Ministro, por despacho de 7 do corrente,
resolveu autorizar a entrega á, Companhia de
Seguros Contra Fogo Ma,gdeburgo, mediante
apresentação do respectivo con hecimento,da,s
10 apolices da divida publica, do valor
nominal de 1:000$ cada uma, deposita.las
pela referida companhia para garantia de
suas operações nessa Et ido.

- Sr. intendente Municipal da Parnabyba,
no Estado do Piaully :

N. O—Em resposta, ao vosso oficio de 5
de novembro ultirno.tratondo da doma,rcação
dos terrenos da Ilha Grande do Santa Isabel,a
que mandastes proceder, resolveu o Sr, Mi-
nistro, por despacho do 31 de dezembro findo,
.a.pprovar a mesma demarcação para o fim do
ficarem determinados como pontos do limi-
tes das zonas maritima e fluvial no braço do
rio Parnahyba„ que desemboca na barra das
Guiarias, o togar denominado Remanso, e no
Iguarassii, .'te desemboca na barra da Amar-
ração.° logar denominado Igarapé di Pa ha.

— Sr. deleoado fiscal no Estado de PiauOy:
N. 10—Dec1a,ro-vos, para os devidos effei

tos, que o Sr. Ministro. tendo prose ito o
oficio do intendente municipal da Parna-
hyba, de 5 do novemb..o ultimo, tratando da
d anorcação, a que o mesmo mandou pro-
ceder nos terrenos da Ilha Grande de Santa
Isabel, resolvei!, por de i)aclio de 31 de do-
dezembro fedo. approvai-a para o fim do
ficarem deteminadas como pontos do limi-
tes das zonas m.iritimas fluviaes no braça
do rio Parnallyba, que desemboca na barra
das Canadas, o logo.r denominado Remanso,

no Iguarassá, que descrnb soa na barra da
Amarração, o logar denominado Igarapé do
Palha.

— Sr. delegado fiscal no Estado do Rio
Grande do Sul:

N. 25—Devolvendo a essa deleoacia o in-
cluso processo enviado com o vo se officio
n. 51, de 10 de novembro ultimo, e 1•01:.wellte
ao pedido feito por Thomaz John l(ra213, no
sentido do obter titulo definitivo de naciona-
lização da barca Corte:, de sua propriedade.
recommendo-vos, de accordo com o despacho
do Sr. Ministro, de 30 do moa proximo findo,
providencieis para que seja cob..ado o sello
de 330 réis, de menos arrecadado na inclua
certidão de registro daqui:11a embarcação, o
seja declarado pela capitania do porto desse
Estado qual o verdadeiro pontal da mesma

á

barca, á, vista da divergencia que Se nota
entre o mencionado na dita certidão o o con-
stante do titulo provisorio junto.

— Sr. delegado fiscal em Santa Cano-
rina :

N. 1•—Communico-voa para ol fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, attondondo
que requereu a lhe Western Telegraph Com-
pany, limited na petição encaminhada com
o vosso oficio n. 79, de 22 do dezomboo ul-
timo, resolveu, por de ;pacho de 12 do coe-
rente, autorizar-vos a providenciar para que
seja, despachado na alfandega desse Edado,
livre de direitos,do accordo co n a clausula 203
do decreto n. 5,270, de 26 de abril do 1873,
revioorada pela 23 do do n. 3.307, de G de
junho de 1879. o material constanto da in-
clusa relação e que a referida companhia
pretendo importar com destino ao serviço de
sua estação nessa Capital.

—Sr. doleaado-fiscal em S. Paulo:

N, 27—Communico-voa para OS devidas
fins, que o Sr. Ministro, attendondo ao que
requereram Fogace Botelho & Comp. na
petição encaminhada com o vosso officio n. 8,
de 12 do corrente, resolveu, por .despacipo do
21 deste mesmo moz, autorizar-vos a provi-
denciar para que so„. a despach tilo na Alfam-
da2-a de Santos. livre de direitos. nos termo:
do art.23 _ atina, i a - Il. 12, da lei n. 1.313, de
30 do dezembro do anno pa;sado, o mate-
rial constante da inclu-a relação o que 03
requerentes iretendein importar com destino
á Usina Sant'Anna, de sua propriedade o:n
Itapetining,a„ nesse Estado.

N. 28—Em rofhreocia ao recurso encami-
nhado com o oficio dessa dolegacia, n. 238, de
9 de novembro do 1903,e int erposto por Amo.
rico Martins dos santos, do acto da Impe-
ctoria da AI fandega do Santos, imp mdo-lhe
a mui ta de direitos em dobro, na importaacia,
de 120$. pelo accre.scimo de 84 kilo 3 de man-
teiga de va.cca, da. taxa de 1$500 por kilo,
art. GO da tarifa, verificado por ()ocasião da
conferencia do 13 c2.ixas vindas de Genova
para 03 recorrentes pelo vapor froacez Es-•
pagne e submatti las a despacho pela nota de
importação ia 32.072, do set-mbro daquelle
anno,communico vos,para, os devidos eireitos.
que o Sr. Ministro resolveu, por despacho
de 7 de dozoanbro prafeádo em sessão
do Conselho do Fazenda o do accordo com o
parecer deste, não tomar conhecimento do
dito recurso, á vista d) disposto no art. 9°,
§2 .'. da lei n. 428, d3 10 da dezern'iro do 1890,

N. 20— Conanunico-vos, para o; devidos
et/leito ! , que o Sr. Ministro, tendo presente o
recurso encoadahado cora o ofilcio dessa de-
legacia n. 211, do 10 de outubro de 1903,
e interpo.sto por Amorico Martins dos Santo
do acto da Inspeetoria. da Alfande,:a de
Santos impondo-lho a multa do direitos em
dobro, na importando, de 64500, pela di-
verrencia da factura, consui tr verificada por
occasião da conferencia das mercadorias sub-
mottidas a despacho pela nota de impor-
tação n. 23.308, do julho daquilo anuo,
renolveu, por desincho de 7 do dezembro
proxi mo findo, proferido cm sessão do Con-
selho d s Fazenda e de accordo com o parecer
deste negar provimento ao dito recurso.

Directoria das Rendas Publicas

repediente de 21 de janeiro de 1905

Ao Sr. collector (t) mlic!piO do Carmo
N. 1 — De :lanando, e a 	 •posat. á consulta

feita, que, quanto a is 	 parte, isto é,
no que se refere a vil ;., 	 ..lo, 0-3a cole-
ctoria deve aguitril 	 s )laço do muni
que . pende do conhe dniim	 Thesouro, e,
eln relação ao imposto sobro o sal, não tem

RECEDEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Despachos proferidos pelo Sr, director nas ré.
clanzações do imposto de irdastrias e profis-
sões ; para o corrente acerckio

Arthur do Mie Lins.—Manten l io o do:J
pacho da 15 de outubro do atino passado.

Colipanhia Typograph:ca do Brazil. —
Mantenho para 1905 o valor locativo
10:000$ cm que se acha lançado em 1901, •
pois seria lesivo aos interesses da Fazenda o
valor corre pendente ao imposto pago na,
Municipalidade.

razão de ser a mesma consulta.pois nenhuma
alteração houve quanto á forma da arreaa- a
daçao e sim &imito na sua taxa, que foi
augmeatada para 20 réi

—Ao Sr. collector do Petropolis

N. 1 — Communicando que. por dela/Alio
do 18 do corrente, esta directoria negou oro-
vimeato ao recurso intorposto por Pe. too
Kroaemberg Comp. da decisão pela qual
lies impuzeste ma multa de 500$,por infraceão
do regulamento dos impo ;tos de construo,
por citar provada a infracção, ficando Its:iul
confirmada a decisão dessa collectoria.

— Ao Sr. diretor da Casa do, Moela,

N. 33— Recommendando, ein virtude da
insistencia do delegado fiscal em S. Paulo,
sobro a rom3ssa das estampilhas do sello
adhe.sivo, de que tratou a ordena desta dire-
ctoria, n. 18 do 17 do corrente, que com a
maxima urgeacia seja feita a mesma remessa.

—Ao Sr. delegado fiSC:11 do Thesouro em
Sergipe

N. 3 — Requisitando um specimen di mer•
caloria que deu °rijem ao processo do in-
fracção de regulamento dos imposto s  do
consumo, ¡ atentado contra J036 do Aguiar
Menezes.

N. 4 — Rec,ommendando que seja enviada
ao ros souro a amo ,tra da mercadoria. appre.-
hend ida a Francisco Ramo; dos Reis.

—Ao Sr. superintendente da Fazenda Na..?
cional de Santa Cruz:

N. 4 — Rocommendando. em relação á
vida do Francisco Affonso da Fonte, arrea-
datorio de um terreno o casa no morro do Ao
nes sa fazenda, que soja enviado á Directoria

Cootencio ;o o certificado da referida, (1,-
vida, quo monta a 933$, afim de se tratar
cobrança executiva.

Dia Pá'

Ao Sr. conectar de Itaporuna
N. 1 — Communicando que a directoria

da Casa da Moeda entregou na Administra-
ção dos Correios do Distr i ct° Federal, como
do conhecimento junto, um volume con-
tendo a importando. do 910$ em estampilii
de sollo adhesivo, constantes da guia n.

Outrosirn, que o pedido dessa collector
foi reduzido áqualla importando, á vista d.),
que dispõe a circular desta directoria n..,4
de 4 do agosto de 1903. cumprindo-lho ju..,
tificar a necessidade de maior numero d/
estampilhas, além das que lho foram
mettidas.

— Ao Sr. collector do Duas Barras:
N. 1—Communicando que a Casa da Moo!,,

entregou na Adininistraçlo dos Correios
do District° Federal, como do conhecimento
junto, um volume contendo a importivi-.
cio do 1:300$ em estampilhas do seno anI.c.-
siso, constantes da gu a sob n. 10.

Ontrosim, que deixam da ser remettidas
estampilhas da, taxa de 2$, visto existir ainda'
uni saldo superior ás vendidas; no ultkna
quartel, suficiente para o consumo..
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Theodor \Villa & Comp.—Mantenho o lan-
çançanien to de 18:000$, feito para o exercido
do 1904;

Soares & Souza.—alintenho o despacho do
b do dezembro do anna passado.

Ribeiro do Carvalho.—Junto o conheci-
talento do imposto predial.

Silva Cabral & Comp.—Juntem o contra-
eto do arrendamento.

Vicente Ferreira Lustasa. — MO consti-
tuindo prova o balanço siuão quando extra-
bido do livra competentemente legalizado,
indefiro.

Emmanuelle Cresta & Comp.—Achando-se
o requerento licenoiado para vender ara°.
pela Municipalidade, mantenho o 'moa...un-
to feito.

Pauto Fuc113. —Era vista da parece:, na, la.
ha que deferir.

D. Sabina Ignacia Nogueira da Gama.
—Averbe-so a mudança, coraigindo-se o va-
lor locativo para 1905.

Justino Alegria & Comp.— Reduza-se o
valor loca.tivo a 20:000$, poiso aluguel do
ma,chinismo, conjunctamente com o aluguel
do nu:novel, faz parto do valor para a de-
ducção da taxa proporcional.

Francisco Peroira Pa,sos & —Cor
riLam-se 03 lançamentos, cobrando-se sobre o
valor locativa do 15:000$ a industria ex-
ercida no 3 prodios ns. 19, 21, 23, 25, 27, 2e,
31, 33, 35, o sobre o valor de 6:0a0$, a exer-
ehla nos predios ns. 34 o 33, do accardo
com o contracto o documento juntos, isto
para o corrente exercido.

Lopes & Soboinlio.—Não havendo na regu-
lamento n. 5.142, de 27 de janeiro do anno
passado, taxa especial para estucador,resolvo
as4emoihar esta industria a de mercador de
gesso por ser essa a sua mataria prima
empregada, o beneficiada. Quanto ao valor
locativo nada ha que deferir, em vista do
lançamento do imposto do ponna do agua, no
qual figura o immovel com o valor de
5:200$100.

Jo30 ltapom do Madeiros.— Provo o alie-
gaila.

Joaquim Barba za do Macedo Coelho.—
Averbe-se a mudança,

Albino Francisco Corrêa & Comp—Aver-
beaá o lançamento, cobrando-se a din.
rança.

Antonio Jo:d do Almeida Garcia.— Em
vista do parecer, nada ha que deferir.

Albano Dias de Castro.— Deduzam-ao oito
ineze3 do exercicio de 1901.,

Manoel Pinto.—Exceiere-se do pagamento
do axercicio de 1904 e levease ao rol da; la-
gunas.

Dr. Barlos do Barros Raja,
Idem.

Firmino José Morgado.—Idom.
Comento Josa Monteiro, Anua da Coa-

calção Gonzaga.—Sa.ti:façam a exigencia
Sub-Directoria.

Francisco Candido Pereira, D. Alda da No-
ronha Córto Real, Francisco Mas, Fignoi-
rolo Rodriguoi, Marinho & Rodrigues, Luiz
Lomgrubor Kropf, Manoel de Andrade lias-
toa Bastos & Comp., litunyth, Carlos Coe-
tov	 Tran sfira, rase.

Alfredo do Nascimento Pinhairo.— Trans-
fra-se, eliminando-o a numeração 180 E.

Silva Verisdino & Comp.—Pago o imposto
em debito, transfira-se.

Manoel Cardaso da. Fonseca.— Satisfaça a
da Sub-DPectoria, juntando tombem os co-
nhocimentos do imposto do transmissão do
propriedade.

Dr.AntonioHorenlano de Souza Bandeira.—
Não gosanda do imposto do palma do anua,
os proprietarios que rosidom no predio, aba-
timento do um torço como no imposto pre-
dial. mala ha que deferir.

José Ribeiro de Campos.— Paga a multa
do 201l, transfira-se.

Inspactoria de Seguros

EXPEDIENTE DO 'SR. 1N5rEcTOR.

Dia 2d de janeiro d3 19)5

A' Neto- l'oah Life Insurance Comp.:
N.71-Deela.rando que tendo o Sr.Ministro da

Fazenda, por decisão do 11 do corrente, deter-
minado que, o;Sa companhia recolha trime;-
tralinente ao Thesoura Federal, o dentro do
primeiro m )z do cada trimestre, a importam.-
cia correspondeate á gratificação que vence
o fiscal do Governo junto á mesma, e pela
qual exclusivamente responde, conforma de-
terminam a clausula 7 s do decreto n. 2.676,
do 13 de novembro do 1902, e art. 54 do regia
eanien to annexo ao decreto n. 5.072, de 12 de
dezembro de 1903, cumpre que essa compa-
nhia nos DUM de janeiro, abril, julho o outu-
bro do cada exercido, recolha de cada vez
ao Thesouro Federal a unportancia de 3:000$,
mediante guia oxpedida por esta repartiçã: o.

—A's COMMerCial UniOn, ASSUralled CO,TranS-
ailanlica de Hamburgo, Northern .1ssurance Co,
The Rogai Insurance Co., L'Union, London and
Lancashire Fire Insurance Co., Monnheirner
Versicherungs Gesellschaft,Guardian Assurance
Co,Lintited,Preassiche ÁValionaIVersichererung
Gesellsechaft de &Min o Aachener und Man-
chcner Enter Versielierungs Gesellschaft.

Ns. 75 a 84—Declarando que, tendo o Sr.
Ministro da Fazenda, por decisão de 14 do
corrente, determinado que as companhias es-
trangeiras do seguros roi:aliam, semestral-
manto ao Timone) Federal, dentro do prazo
de 15 dias contados da notificação. a impor-
tancia correspondeato á gratificaçao que
vence o fiscal do Governo junto á mesma, e
pela qual exclusivamente respondein, con-
formo determina o art. 51 do reatei/mento
annexo ao decreto e. 5.072, de 12 de dezem-
bro do 1903, cumpro que essas companaias,
no prazo fixado, que fica mareada a contar
desta notific.actio, recolha ao Thesouro Fe-
deral, mediante guia expedida por esta repar-
tição, cada uma, a impirtancia de 3:000$ re-
lativa ao primeiro sainostro do corrente ex-
ercicio.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 23 do corrente, foram
concedidas licenças com o soldo e o valor da
ração, para residiram rara do a sylo aos se-
guintes invalides:

Soldado do corpo de infantaria de Mari-
nha Cedendo José Vieira, nesta Capital;

Saarinhairos nacioaaos, grumetes, Manoel
Araaeo Lacerda. e Pedro Ferreira dos Santos,
no lastaala de Paimainbuco;

Cabo do esquaslra, do corpo da marinhai ra3
naciOnni Joao Avelam Villa.s-Bóls, no Es-
tado da Bahia.

txrEDIENTE DA MINEIRA secçIo

Dia 25 de janeiro de 1905

Ao Quartel-General da Marinha, determi-
nando, visto ter deposto sainenta uma teste-
munha no inquori ta policial mi itar, a que se
procedeu em Manaos, para adurar a quem
cabo a raspai; 3 Lbil idade da deterioração de
varias gencros a bordo do aviso Jutally, que
mando completar o mesmo initiorito, fa-
zendo ouvir outras testemunhas, pois que
uma só não basta para iftialqtior procedi-
mentojuridico (aviso n. 1171.

— A' Contadoria da Marinha, autoaizando
a mandar pagar, mediante liabilitação ad-
ministrativa, a D. Mária E:tepha.dia da
França os vencimentos relativos ao perlado
do I a 28 do novembro ultimo, a que fizera As

seu fallecido marido, o ex-contra-mestre
corpo do ofilciaes marinheiros Luiz da França:*
Primeiro (aviso n. 118).

— A' Capitania do Rio Grande do Norte
autorizando a mandar lavrar termo dt
despeza das portas que se perderam no baixe
do Gerupabil e na lago Urca do Minhoto, do-
vendo o mesmo termo ser opportunamente
submettido á approvação desta Secratiaria
de Estado (aviso n. 119).

— Ao presidente da Sociedade de Tiro Fura
quine Werneck, agradecendo o convite feito
a este Ministerio para as s istir, no dia F. do
mez vindouro, o primeiro concurso animal,
nue deve ser realizado nessa sociedade (aviso
n. 121).

EXPEDIENTE DA T rateEIRA SECQX.'n

Dia 25 de janeiro de 1905

Ao Mlnister io da Fazenda, remottendc
copias da; in1imai:10es prestadas pula Dele
ga,cia, da Capitania do Porto em S. João dé
Barra, tratando da extracçao do areias mo-
naziticas de terrenos da União, em Rata-
poa.na (aviso n. 85).

— A' Repartição da Carta Maritima, do
aluando que convem organizar orçamente
para a collocação de duas bolas illuinina-
tivas na lago do Espinheiro o pedras do
Passagem, neste porto (aviso n. 86).

—Ao Mini sterio da Industria,Viação c Obrar
Publicas, consulta.ndo si esse minisaerio podo
fornecer gaz Pintei' para i hum inação do duas
boiai que o alinisterio da Marinha de,eja
colloca,r na la.e.e do Espinheiro o pedras da
Passagem, neste porto, vist 3 não po3,uir
usina para preparar. nesta Capital, o men-
cionado gaz (aviso n. 87),

— A' inspoctoria do Arsenal do Marinha
do Rio de Janeiro, concedoodo a Domingos
de Assis Suni)aio, opora,rio do 3 ,, elas o da
oficina. de carapinas dos o arsenal a grati-
ficação addicional do 20 0/e, Sobro seus von-
cimootos. visto contar mais do 20 anuo; do
serviço, não devendo, porém, essa grati-
ficação ser alterada par access() de classo
que esse °peara) possa obter mais tardc
(aviso n. 88).—Communicou-se á Contadoria
da Marinha.

Ministerio da Guerra
Por portarias da 25 do corrente:

Foram nomeados para o cominando de
aistricto militar:
Encarregado do pessoal. o major do estado

maior de artilharia Clodoaldo da Fonseca
Encarregado do detallio,o capitão do 24 0 ba-

talhão de infantaria Aenellu Potra do Al-
meida;

Ajudantes de ordens, o 20 tenente do 20ro
gimento de artilharia Bento Marinho Alvo;
o o alferes do 9° rwzimento de cavallaria
Alfonso Pinho de Castilho, sendo e ao dispen-
sada da logar que interinamente exare° do
instmctor da Escola Peepara,toria o de Ta-
ctica do Realengo.

Foram exo morados, conformo pediram,
dos cargos que occupavain no cominando da
40 districto militar 03 se uintes onlciaas:

Capitão do 20 regimento de artilharia Ray-
mundo Pinto Scidl, dr. ocretar:o;

Capitão do 220 batalhão d infantaria
Izidro de Souza Figueiredo, de cncarregado
da secção do pe:soal;

Capitão do 10' batalhão de infantaria Ma-
noel (Morre aluniz Ribeiro, do encarregado
do detalhe ;

Capitão do 120 bata l hão do infa,ntaria, Julio
Canavarro do Negreiros Malho o 2 0 tenente
do 20 regimento do artilharia Joio Au-
relio Ortegal Barbosa, do • ajudantos da
ordens.

e
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Expediente de 21 de ;a;zeira de 1905

r* Ao chefe do Estado Maio? do Exercito, por-
onittindo ao alforo do innintaria Fra.neisco
;Vieira Muniz TC110.3 gosar, no Estado de Ser-
gipe, a licença que obtevo para teatame,nto de
sumiu.

Dia 23

Ao Sr. Ministro da Fazenda
Solicitando providoncia; para que
Seja distribuido á Delegacia Fiscal em

Porto Alegre, com destino á Alfandega,
'cidade do Rio Grande, o credito de 171:143Ss,

or conta do varias rubricas do orçameato
:de 1904, conforme já se pediu em aviso; de
22 e 24 de dezembro findo ;

Soja paga, no Thosouro Federal. a quantia
de 14436$133, sendo : a Alberto de Almeida

I & Comp., 1:626.133; a Francisco Joaquim
da Rocha, 1:0135$180 ; a Fernando Malmo &

; Comp., 320$; a II. Garnier, 354$ ; a Luiz
; Macedo, 372$500 ; a Moreira Barbosa, 9:420$;
'a Merino ia Comp., 39$G00 ; e a Moreno, Dor-

& Comp. 1 : 239$180 (aviso n. 28).
Ao Sr. Ministro da Masinha, s:ubinet-

tendo á sua consideração papeis em que o
' alumno da Escola Preparatoria e de Tactica
do Realengo Mario Mendes Borge; pede trans-
ferencia de matricula para a Escola Naval.

— Ao chefe do Estado-Maior do Exercito
, Approvando a proposta que faz do alferes
•do 6° regimento de cavai laria Miguel Pires
Ferreira para praticar na Repartição da

'Estado-Maior do Exercito.
Declarando que é posto a disposição do Mi-

nisterio da Justiça e Nes ocios Interiores o al-
feres do 24° batalhão de infantaria João Au-
b: frusto Guimarães., 
• Mandando incluir nos corpos da guarnição

'da Capital Fedoeal as praças constantes da
relação annexa ao officio que se rernette, n.9,
;do 17 do corrente, do encarregado da Escola
Militar do Brazil.

Permittindo ao alferes-nlumno Feliciano
Pires de Abreu Soiré Julior vir á Capital
Federal..	 _

Ministerio da Industria,Via ção e
Obras Publicas

Directoria Geral da Cootaaalidade

Expediente de 23 de janeiro de 190.7

, Ao Ministerio da, Fazenda foram solici-
talos os seguintes pagamentos

De 40-0-0, ou 698976 ao cambio do
J347/64, a Companhia Mocanica e Importa-
dora de S.Paulo,do forneci m mt5 á Estrada do
Ferro Central do Brazil em setembro ultimo
(aviso n. 230) ;

De e 150-9-9, ou 2:O2BOIG0 ao mesmo
cambio, a Arthur Alviin, idem à mesma em
outubro ultimo (aviso n. 231).

Requerimentos despachado

Dia 25 de janeiro do 1005

ç D. Gertrudes de Proença, reiterando o seu
podido do pensão e pagamento do quantita-
tivo dogue trata o art. 47 do regulamento
do montepio. — Cumpra o despacho desta

•Directoria Geral de 30 do abril de 1901.
D. Anna Carolina Cop:ey, pedindo 03 fa-

• rores do montepio como viuvai do João
:Eduardo Copsey, auxiliar de l a ela 330 do pro-
longamento da Estrada de Ferro Central do
Brazil.—Deferido.

DIARIO OFFICIAT.;

Directoria Geral da Industrie'

Erpedienle de 23 de JakLiro d5 1005

Ao preadente da Sociedade Nacional dc
Agricultura foram ro,mottidos os papeis que
acompanharam o sou officio n. 3.836, da 31
do lues findo, com a recoarn notação de ser
considerado novamente o pedido do Sr. DT:-
mann Waldow VODI W4111, visto referir-se o
mesmo ao transporte de animes, cu:as espe-
cies acham-se mencionadas na disposição da
lei em que elle se basca.

— Autorizou-se a Companhia Novo Lloyd
Brazileiro a fazer vir a esta capital, para ser
vistoriado, o palueto Itap3inirini, actual-
mente em serviço da linha de S anta Ca.thas-
rina, sondo o ca ssino 'nonato substituido por
outro durante o seu impedimento, de modo
a não soffrerem com elle o serviço postal e o
da trafego do Estado a que serve.

Directoria Geral de Obras è Viação

iântmEin.s. sticao

Por portaria; de 23 do corrente foi exo-
nerado, a pedido, José Daniel de Oliveira
Martins do cargo de amanuense da Repar-
tição Fiscal do Governo junto á Companhia
Rio de Janeiro City Impraremcals e nomeado
Octaviano Edis de Carvalho para o referido
togar.

sonoros:ta orirese DOS CORn.F.103

Por portarias de 25 do corrente:
Foi suppritnida a agencia de Santa Rosa

das Flores, no Rio de Janeiro.
Foi demittido, a bem do servias publico,

o agente de Santa Roia das Flore 4 , no Rio de
Janeiro, João Peres de Magalhães.

AGRICULTURA
O a laa•er » e a calma

ass uca r.
(Continuado do n. 21)

Só as canoas apo Incidas e perfuradas,
que ficam no campo após o corte,
poluis mostrar em toda a extensão
os darnno indireetamente, causado: pelo
borer. O borer ataca todas a; variedades
de cama de ;socar; e si algumas são
menos sujeitas a seus estragos, isto é devido,
talvez, ao facto de encontrar ello alguma
difilculdade em se fixar ás folhas mais es-
treitas quando as camas são ainda novas.

Existem dou .: parasitai conhecidos do borer,
um hymemoptero, o Teichotirainnaa pretiosa
Riley, que infecta 0.3 ovos, e um cogumelo,
o dordyceos Barberi alassee, que mata a
larva.

Quando são encontrados os ovos pretos,
cuja existencia ficou assignalada, e se 03
conserva, vê-se que, no fina de pouco tempo,
saem dello; pequeoos insectos alados, que são
o Triehograraina pretiosa de Riley.

Quando os ovos toem sido infectados por
estes insectos, começam a enegrecer no fim
de um dia o moio.

Encoatra-se, nes se momento, no ovo duas
ou ires larvas que terminam sua mcaamor-
phose em seis dias mais ou menor. O insecto
perfeito pra ticeno c ,fflo una officio redon-
do e deixa-o depois; elle tom diminutas di-
mensiies e suas azas posteriores são liecaees,
o que parmitto confoodil-o, si aio se pro,ta
atenção, com urna mosca.

O Trkliogranona pretiosa Riley é o Mais
serio inimigo do burel. .	 elle que o anui-
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quilo. O liyinenopiero parasita tom ura
desenvolvimento mais rapado que o do borer.
Emquanto encontram Ovos a infectar, 03
hymenopteros crescem em numero, o que fiz
com que, em determinado momento, dimi-
nuam os boroas, sendo infectados 03 seus Ovos
á proporção que apparecem. Assim, no fins
do algum tempo, 03 hymenopteros, encon-
trando certa difilculdade para a postura, o.
diminuem por sua vez e quando tornam-so
raro:, 03 borers, desenvolvendo-so sem diffi-
culdade, recomeçam seus estragos. O papel
do Trichogramma é, pois, pôr termo á expan-
são indefinida do borer e, mathomaticamen-
te, em uma plantação se estab-eleco uma
proporção determinada de borers e do Tri-
chogranirao, proporção que depende ainda dA,
idade das canoas e do seu numero,

Cordyceps Barberi alasse° é um cogumelo
aseomyeeto, pertencente ao grupo dos pyre-
nomycetos.

visinho do ergot do centeio, Ciariceps.
ou melhor, Cordyceps purpurea M. Este co-
gula ao foi descoberto, em Antigoa, por M.
Barbor, director do serviço da agricultura,•
nes:a ilha e expedido a M. Glird que o cha-
mou Isaria lilrberi Giard. Mais tarde, eito
foi as.signalado na Martinica por M. Sous si-
ne. Foi M. alassee quem, em sua revisão da
genero Cordyeeos, ligou-o a este genero.

A descripção do Isaria liarbcri Cta.rit foi
dada por M. bulIctin de la Società de
Biologie de 22 do dezembso do 1896. A3
larva; atacadas pelo eryptog,aMo tornam-sa
duras e socam. Quando o escleroto está corri-
pletamente desenvolvido. elle tem absirvido
toda a substancia coutida no interior da
larva, do que reses, apenas a peite. O appa-
rolho fructifero, quando se desenvolve, ata
não só pelo pescoço do insecto mumificado, o
que succede de ordinario com os cogumelos
entomophytas, mas pela frente, entre as
placas ch i tinosas dos annels, corno pela nas-
cente das patas, etc. As larvas são ata-
cadas pelo cryptogamo quando habitam a
galeria que cavaram na canna. O corri-
inalo, si estão morta; no interior do trine!, •
einitte ramificaçaes que vão até o ext w.00
levar 03 perithecios , é por e s te proce;so qua
as ascos podem pôr em liberdade 03 esporos
no exterior.

Debalde, até o pre:ente, se tona procurado
fazer cultora de-te cryptogamo e inoculal-o
no borer ; em todo o caso, não conhecemos
o moio como se opera a inoculação.

O Cordyeeps Barberi alasses, nut:to
quente em Antigo a, é pelo contrario, mais
raro nas outras ilhas. Entretanto, exlstena
cogumelo: do mesmo genero, que atacam 03
eacaoeiros, matando-os quando aind i são
novos. Além disto, encontram-se nos fructoa
do cacaoeiro fôrmas conidianas destes coou-
meios e bem assim insectos parasitas. Resta,
sabor si 03 CO 30101003 que vivem no coicaoeiro
são os mesmos que atuam o bom . e os
insecto3 (pio se encontram mumificados nas
rolem C ramo; de,t1. a....vore. Porque, na3
ilhas onde a cultura do canoeiro é impor-
tante, seria pe.leoso espalhar um cogumelo
que poderi i damoincar as plantaçZies de ca-
caociros, sob o pretexto de destruir o borer.
Inicie: já alguma; pe squizas para elucidar
este assumpto, mas até o presente não tenho
colhido resultados dignos do attraltir a aten-
ção, ;alvo a existencia, como para Otass -
do cacaoeiro, da cogumelos entomophytnes.
SÓ por inocu1aç5es systematicas se chegara a.
esclarecer a questão.

Rosta-nos agora examinar como peitemos
reprimir o mal. Não deteremos na discussão
do valo: das pratica; que terna sido propos-
tas em differeates épocas, para nos occuoar-•
mos somente dt; que =coem ser rel . e :elas.
Entre estas, as melhoros e mais simaits o ao
São &more muito applacat.eaes, por exemalos
a plantação. .

•
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A colheita dos ovas é o remedio mais cal caz.
F.Pa é passivo' e alteai() pois é sabido quo
•dles só se encontram nas falhas verdes ou nas
calinas novas, o que limita a procura. Em
liarbados, 3.000 toucei ra,s de calmas podem
ae • visitadas, em um dia, por um menino, ou
rapaz ou rapariga, que reune as ovos dos
boroas.

E' preciso extrahir os coraçace litorlo g lago
Au() apparecom, encarreaando-se di;so
turma que c da os ovo s.

As calinas furadas serao cortadas e gana
nadas immediataanen te.

As borboletas serão capturadas por meio
de focos himino sos. Este meio é eficaz, por-
outs as borboletas só circu!am á noite. Os
facos luminosos constam a z:amolai:nade de
uma lampada collocada sobre um vaso, c.m-
tendo agua de sabão ou erijas bordas sejam
besuntadas de melaço. Elles toem sido pre-
conizados, ha muitos anises, por Laperyère.

Na colheita, destruir-se-ha() passando-se
peai moenda todas as cantais furadas ou apo-
drecidas o os despojos delias ; nunca si' de-
verá deixal-as no canavial em côrte.

Escolher-se-bão, para plantar, as var:e-
dados mais resistentes, recusando-se todas
as • calmas ou toiceiras que apresentarem
vo ,figi os do ataques pelo borer.

Quando os camiavistas forem abandonados.
arrancar–se-hão as toicelras e dar-se-ha uma
lavra ; porque as toiceiras abandonadas. ve-
getando 3111.1, dão uma quantidade de brotos
que só sirvam para o drsenvolvimenta
bora.

A plantação armila' da canna. fazendo in
tervir o; afolhannentas, permitiria. ^em..
adopção das medidas infra-indicadas, gra."
homem se fizesse senhos . não si do bover,
hão aindaainda do Toichosphieria adopt indo
rumas precauções accessorias.

Seria preciso. para conseguir o fim, qU0 40

plantasso uma variedade acsistentn iam •
bcfil ao cryptogamo • esterilizar aa estt
eas por immersão de 12 hora q	an
lignido contendo 1 de a.c,ida phenica • to
cofher as estacas do meio da ,anna, paca ,4

poder esterilizar mais facilmente; proscrevia.
a pratica da despalha que a entrega ao l'-x-
chosplizeria, perm t ti sido que este c vy togarn o
pen •tre no tecido pelas lesões feitas.

Como sabemos que o barer não deposita
"eus Ov03, nem fica durante a evoluçã,a nas
folhas mortas, ,julgamos opportuno agitar a
questão de saber si é licito oueimar os cão
waviaes após o côr to

Não ha duvida que por esta operação,
tlestroe-se grande numero do insectos mas.
simultaneamente, perdem-se matarias azo.
;fadas e destroem-se 03 organismos fertiliza-
dores do solo. Posto que se tenha reconhecido
o inconveniente de queimar 03 canna,viaes,
iso pôde-se fazer, mas muito excepelonal-
mente, para que se não empobreça e dote-
x.iore o solo. Si, todavia, por esse proce:saales
a.pparecem os colmos furados e apodrecido:,
pôde-se consIderal-o como capaz de preservar
parcialmente as plantações. Realmente, os
colinas apodrecidos subsistem constituindo
outros tantos tacos da infecção pelo Trichos-
'Acerta e a operação não logra o fim. Tem-se
conseguido fazer desapparecer certa (piau •
%idade. do DialAcas, no estado pes .foito que se
occultaN'aM abrigadas pelas folhas, e muitos
Insectos indifferentes ou pouco damninhos
casula de assacar; mas, nas folhas seccas. não
lia vestigio3de bora. porque esta borboleta
não os utiliza em nenhum estado da sua
evolução.

Por outro lado, bem que as folhas seccas
/ajam invadidas por numerosos cryptogamos,
é preciso observar 3pie &les não apparecem
kinão quando a folha tema por assim dizer,
preoachido sua funeçãO physiologica e quando
já não é util á canoa. •

Assim os eryptogamos das folhas não pa-
receu] prejudicar as caulim. As folhad deCCaS

preservam o sólo,quando toem cabido, contra
os inconvenientes de unia insolação muito
viva, mantendo a frescura o humidade da
terra. A evolução dos cryptogamos que vi-
vem nas folhas o:ta mal conhecida. Ainda
ignoramos si nas folhas se encontram formas
que se liguem aos paras:tas que causam o
apodrecimento do coam).

As considerações precedentes mostram que
não estamos a.ntorizados a queimar, após o
côrte, os cannaviaes, pelo mono aos da4 terras
leves. Porque nas terras fortes ou pesadas,
pôde se ser a is,o obrigado, querendo-se mo-
dificar a compacidade do Mo.

C011tnr111112Ilte, devamos attribuir ex-
trema i tnpo..tanc ia ao procosao de ajun t tr
os resto; te cannas para OA queimar. A pra-
tica que consiste em en terral-as— é in
ciente. Seria precisa, em todo caso, reunir
03 CO111103 apodrecia .] 3 em um f isso excavado
expres samente para isto em pleno campo e
cobril-o 3 Com cal viva. Porfirio assim autor-
radas as canasta as larvas do borer morrem
com segurança, o; crypto ramos tomam a
Forma de hystas que germinarão mais attale
quando se apresentarem circumstancias fa-
voravels ao seu desenvolvimento. Os fila-
mentos mycelianos procedentes destes hystos
terão ao seu alcance as raizes das cataias em
que penetraram. Assim, altas poderão dar
origem, se eiller4e111, á atino phora, a es-
poro; aereos que mais fon:e irão coataaninat.
novos colmo t. E', pois neco sstrio destruir
Pe:a acção da calos cryptogatnos que vivem
nas Ca0113,3 apodrecidas.

Em restmaaeste eaaalo nos ha mastoadoque
o bares. é anniquilada,damodo muito sé.do.por
um hymonopt que re tinjo o seu OPCSo i-
meni .); q ue é unia borbaleat isootarna contoa
a qual as lanternas prestam sorvit;0.(11.10 O ;n .o-
rns so na is e:,• 01.0 para atam uar o estra:Zoi
0 1.1. elle dotermina, cons'ste na colheita das
ovo;  que não mai:. ob,erVaÇ5.0
de grande valor, si . lão nas liVhas verde', o
que torna o s pe :quizas trile tuo as. Por outro
lado, a lucta devo ser com 1 iam, em vista do
pequeno espaço de tempo que o boro: gasta
pa ra operar 4 sua evolução. Cheaa-se a e ae
rasultailo pelo arrancamento das partes MOV

tas ; Pe:o cúria das Numas fut .adas ou apodre-
cidas que serão queimada: em seguida ; Pela
reunião apas o carta das despa os da; ca.nnas
que ficam no campo. Por estes mafos, não -e
deixa mais ao borco o tempo sufliciento para
adquirir gramas exara:ao. lantim, o ;ií
e4tabelecido que é ai-1;as nOC,VO que mil quei-
mar os cannaviaes depoa do carta. O conheci-
mento do: co turno; e habites da bares. ha
perm Atido tomar-se contra esse inimigo da
canoa MIM serie de mandas log ica : e a li-
cazes, Elle nos ha permittido, igualmooto,
tirar esta conclusão—ana as Pratica, agei•
colas devem sea baseadas nos resultado:
scientificos. sob pena da não serem legitimas
ou provei tosa. a

Custou Landes.

SECÇÃO JUDICIARIA
Ciar te cio Appellação

SESSXO DA CAMARA CIVIL F.M 26 DE JANEIRO
DE 1905

Presidencia do Sr. desem3argador Pernandes
Pinheiro— Secretario, &ar:que 1Vandei.ley

Compareceram os Srs. deseobarga.doros
Espinola, Tavares Bastos, SC4123. Pitanga,
Salvados. aloniz e Lima Drummond.

Carta testemanhaoel

N. 200 — Relatos', o Sr. desembargador
T. Bastos ; supplicanta. Carlos Eugenio de
0!iveira. Ballo ; supplicado. o Juizo.—Julga-
ram improcedente a carta testemunhave/.

SESSXO DAS CAminAS REUNIDAS EM 26 DE
JANEdto DE 1003

Prcsidencia do Sr. dese;abargador Ferwo,des
Pinkiro—Seerelario iaterino,IlenriQuell'im-
derley

Compareceram o; Srs. de amba.rgadara,
Guillienne Cintra, Espinola, Tavares Basto:,
Dias Lima, Miranda Ribairo, Dodsworth,
Souza Pitanga, Salvado:' Moniz, Lima D.1.1.11-
mond o Atroas() de Mirando..

JULGAMENTOS
Embargos de restituis-elo

N. `M82—Einbarganto, a menor Sara Pi-
nhoira, a:si s tida por seu pan o Dr. Marna;
Francisco Indiciar • embargado, o tonante--
coronel Ra.yinundo de IIrito Goma; d soma:
—Despresaram o; ensbaraos de deolarnio
smanimamenta e deanaszaram os embalar:H
de restituição, contra o; voto; dos Sr:.
de sembargado:e; G ui Iheaau Cintra e Tavares
Bastos.

Embargos de attitleads
N. 2 -032—Relatar, o Sr. oesembaraalar

Espinola ; embtrgante, Antonio Barcellos
Borges; embargad g, José vicento
—Despreatram os embargos, Lontra voto
do Si'. desembargador Souza. Pitanga.

N. 2.753 — Relator, o Sr. deambargadar
Souza Pitanga ; embarganta. Maria Julia
Franco ; embargado, Antonio Notado da
Rocha .—Dasprosaram o; embargos, nãa vo-
ta n3lo por e ter retirad O Sr. desembargador

alswortli.
N. 3.002 — Relator, o Sr. nesombargador

Salvadas' Moniz; einbaraamtes, Barba a Albu-
querque & Como.; embargado, Dr. João da Si.
e Albuquerauo. Despra:aram os embargos,
contra 03 veto; dos Srs. d3:embargsalares
Lima Drummond, Affonsa de Miranda e Mi-
randa Ribeiro.

N. 2.881— Relator, o Sr desembargador
Espino!a ; embargaote, Jota de Azovedo
Cunha ; embargad a Antonio Alves Loureiro.
—De-preaaram os embargo:. contra os votos
do; Srs. desembargadores Miranda Riboira
Air0:1S0 de Miranda. Não votou por se ter
retirado o Sr. desembargador Dodsworth

Embaryos de declara çao
N. 3.053— Relator, o Sr. desembargador

Dodsworth; embaroanta Eduardo J. Sma.rt;
embargado, João Ricardo Whyto.— Reco-
ram os embargo; para declarar o accoalã.o
na parte omissa, que Lambem declarou nullo
o accordão a fls.. contra 03 votos dos Srs. de-
sembagadores Tavares Bastos, Espinola o
Souza Pitanga.

N. 2,774—Relator, o Sr. desembargador
Tavares Bastos; embargantoa Miranda. Jor-
dão Comp.; embargada a Companhia Am-
paro Industrial .—Despreaaram os embargos
por não sorons de declaração. Não votaram,
por impedidos, Os &s. desembargadores Mi-
randa Ribeiro o Lima Drummond, e ,or se
ter %tirado o Sr. desembargador Dods‘Vorth,

Aggraros de peti1'c7o
N. 2.201—Relator, o Sr. , desembargador.:

Lima. Drummond ; l aggravantes, latson-;
dever at Comp. o Outros; 2 0 ; aggravantas,
Quaylo Davillsan & Comp. ; agravado, Os
syndicos da fallencia do Fernandes Bravo &
Comp.— Negaram provimonto ao aggravo
dos 20, aggravantes e proliminarmente to-
maram conhecimento do aggravo dos 1 0 ' ag-
gravantes ; negam provimento ao mesmo
aggravo.

N. 2.262—Relator, o Sr.desembargador S.
Pitanga; aggravante, D. Christina laanco
Dantas; artgravados, 03 syndicos da fallencia
de Ca n ft ido Da n t és — Negaram Nov111112110
ao aggravo.
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NOTICIÁRIO
Tribunal do Contas - Ordons

do pagamento sobre as quaos o Sr. presi-
donto deste tribunal proferiu despacho de
registro, em 26 do correate.

Ministerio da Industrio, Viaoão o Obra;
Publicas -- Avisos :

N. 160, go 17 d3 corrente, pagamento cbe
4:248$022 a diversos, do foraecinuntos
Estrada de Ferro Central do Brazil, em maio,
agosto, setembro e outubro ultirnos

N. 170, de 17, idem do 201$>09 a diversos,
de fornecimentos 5. dita estrada, em setom.
bro e outubro ultianos

N. 222, dc 23, idem do 293;5129 ao pooteiro
interino da Directoria Geral do Estatistica,
Carlos Olympi3 do Azovelo, do auxilL, p.51a
aluguel do casa, do 3 de arosto :s 3 1. do
dezembro

N. 175, do 18, inom do 1 900s, ;s Coitai.;
MOS Comp., do fora.„ci monto: 	 .e.sioa.da
do F'erro Central do Brasil, nr
ultimo

N. 181, do 19.	 de 374220
do foraccimentua 1 morna estrada • m
casto ultimo.

Ministorio da Justiça e Nef.rocio.: Juta-
riore; -Avisos :

N. 195 de 17 , 13k:faia-oito na I tiStlaa rIol-
mioo Rodriouos norp., de fornoci -
monto de combustivol para illuminaçao le
ctrica da Casad. Dotenção, em dezembro
ultima

198, de 17, 'nem do 112:3300 a Rota
gus; .5, Comp., de fornecimento ao Tribunal
Civil	 Criminal, em dezembro ultifoo •

N. 223. de 18, idem de 902$100, mosma
firma para identico motiN o nesta Seciataila
de Estado, em dezembro ultimo

N. 177. de 11, indemnização de 70o10 ao
agonte. do instituto Nacional do Surdo • Mu-
dos, Decio Idigusto Roit'iuc da Moa, de
dolo-zoo de prompto pagamento qu.. Ia:, em
novembro findo •

N. 200, do 17, pagamento dc 103700,
me-;mo aoxinto, di encadernaçoos feita; para
Lota Secretaria. em ooveninro ultimo

- Mialstooi o doi o.olaçtios Ext ;dores --
As. iso •

N. 11,	 OS, uogamonto do 11 b709 a
Manool Go-noo Co,no (13 fornecimentos
fel k» á Corarl113:rit) do policia nu territwio
do Alto Juruti. nu anilo lindo

N, 15 , (ai 13, idona do 107$ ao..; 1112.7.1308,
ideia idem do Alto Parus, no armo irado

N. ia , da 13, id..on do I ii.9;,-.',•100 a Ottoni
Silva ‘‘,,, Coinp Idem idein do Alto Cm CIJ, no
lindo •

N. 17, de iJ, ..iem do 1.351:p50 aos
mosmoo, idem ;dom tl o Alto Jurai, no `111r10
findo.

N. IS, de 1 3, turre a. 1 2n .:, a Avelho
111011iIIIS ('t COMP. Rem, 1(1, In do Alto Jurust,
no animo findo ;

N. tU, d 0, Mona ,3 1.;i30$	 meamos,
idem dont, do Alto Pit 	 :moo findo

N. 22, de 1.7. idem de's; 4íY309	 1*:,ixeira
Borges iS'L Conto. , idem i.J ai ido. 1 do Alto

no anuo nolo,
• Mini-,terio da Fa.7enda
itaquorimontos dos Drs. Claudio na C .) ao

Ribeiro, Antonio Joaquim de Aluo:ida Faria
e Theodosio Sil-s eira da Motto, pagamonto
de 1-500$ aos roluoreates, de honorario, po...
serviços prestadas na vistoria tu prado -

-deram em terreno., Q0 LUA-
poana, do onde a Empraza Viriato Medeiros
-& Comp. extraltia areias moaaziticas.

Exercicio.s findos.
lloquerimeatoo •
DoMiguel Joaquim Pira% cesioaaria do

L'enente Arthur Beo:amin da Silva, paga •
monto do 10:610$510, do vencimento: que o
dito tonente deixou do recober do 19 do junho
do 1900 a 31 do dezembro de 1902;	 a

111

D3 Pinto igc Comp., pagamento de 417$100,
aos requerente; do forneci:matos á Delegacia
da Direcção Geral de Saude, no Rio Grande
do Sul, em 1902;

De D. Prudencia Serapião do; Santo; e
outros, pagamento de 1:010$, do trabalhos do
costuras feitos para o Arsenal de Guerra do
Pará, em 1897.

Informação da 2a Sub-directoria da Con-
tabilidade, pagamento do 41 1ï, 16 ao Dr. Ula-
disláo Ileeculano de Freitas, lento da RIM( •
dado do Direito de S. Paulo, coorespoodente
ao augnunto do 5 Vs sobre os v incirnentos
do 11 do agosto do 1901 a 21 do dezemboo
do 1902, por distribuição á pelejada Fiscal
em. S. Paulo.

o.
A pesca no Luar do 'Nur to --

S:í g a 1...;az particulares as coftliyio. com ou •
se realiza a pesca nesse mar.

Em linha recta, catre a sallioa, do catre'
to; scandinavos e a entrada do mar da Man
• encontra-se no meio do mar do Norte, o
Dogger-Banh ou Banco das Congre,so a este
louco tem cerca do 520 11i1ometro dc com-
primo:it .) e 6 .1 de laroura. A ajaa a,W tem
de 7 a 30 braçcs do fundo.

Em todo o banco o peixe abundantia• imo,
e e nelle que são pela maior parte pescados
os milhões de peixes frescos que a, Inolateiao,
coa sorne.

Outo'ora gastavam 03 pc menos barco:: de
pesca dou; dias para irem no Dogger-Dai;
voltarem ao; pootos da cota oriental, Scar-
borough, Ilull ; ma; ha 30 almas que a ca.
quadoillia. de pesca iuglesa transformou-se
completamente.

Desapparocorani oe barcos cie velas e foram
aubstituidos por pequeno; vaporas, que são
coatalos por centena; no.; pootos da eoste,
orá:atai.

POdorn no mesmo dia ir fazer a sita
cario o voltar no dia immodiato,oula •aohã,
ao meocado de Londros.

-5
Prrecaccupaviiio.-a N.10 P",o-.-;_anio

e do povo inaalei-a. n-L Livres...a
dem (V.S.V2riltt40.‘ 010121111i0:., Im-•
perlo- O coriaaspondoato do 1:conow:le:

Cln Londece, út;Ctlinnd0- •, 4 1 Y. do
paosado, dao, ocearroncia: da .1..mvia. Vaia
11231;': miolo das prooccupaçOes	 s-no
e do povo ing•lez da defasa JOS ext.:3[1->o: lon-
giaquos doraloios do Ima . .t i o 13ritalinieo, em
caso il •-s guerra :

• S ilibado, 10 do dczonf:ro o 	 'Alfons
recebeu no rureign Office IIII1'51:3711;” cOM-
po ',ti do ncoabilidades do rominerelo o da
navenão quo ia pedir-llis o estudo ao.>
moioa d 3 fazer as colonias. partilhar da; das-
paras com a dor:a do imrio, oito , liojo
taciat pwatlo:aim oito no orçam :oito do. imo-
tropole. Não obstante Ler cola ntio :tio tola
peli bica. dila 1 i;a---51 actuAliwntA t.03 kaall03
lisoa o; do Sr. COambeolaiii paro taro LISO
t,M111i L11 illL1.33.3e de citar ir^.clio1 dos

proauncladas e A -pecialmeat, i.
 primeiro m • nidt:o,	 a02

seu; intorlocutoros. O S . alicha
Boacb. cx-ministro (1), faz_nda, e antice.;.;,Jr
imroodia.to do inán,tro actual . , o Sr, Austin
Chambeolain, era o mais co.upot mit; para
kl...exaltar a c31111111Sji3O a .) ;Jr. B...Ifour.

Em 1897, dizia elle que as colonias, aspi-
rando com justiça a ser considerada; verda-
deiras nc,c5es, tendo por coa sequencia o
dever de defender o sea littooal e as alias
fronteiras, deixavam, eatrotanto, aos coatri
buinaos da ReinlaUnido o cuidado c o encargo
oneroso do proy'e,o t&clusivaineate a essa
defesa.

Em 1807, o orçamento slo Ministerio da
Marinha era do 22 milhões esterlinils e agora
é do 32 milhões.

Tudo cora que, as colona; contribuem para
essa despeza, o is,o sú deoois da coafeeeacia

colonial, resume-se nas	 325.000 que for-
necem a Australia e a Africa Austral.

O Canadá, o Donzinion não contribuem com
um penny para a dofeza do Imporio dentre-
tanto, tem legar saliento entre 33 nação.;
pela importanda da sua marinho. mercante.

O Sr. Michaol IIicks Beach tem a pro-
funda convicção, e convicção havida como
ministro responsavel pelos dinheiros publi-
co>, durante muitos anatos em que vio os es-
forço; enormes de certas nações em atigmen-
tar conotantemento o seu polar maritimo,
de que o Reino Unido não pôde cuidar do
supportar disinho o poso da de,feza do Impe-
rio Britannico.

Para faial-o terá dc entrar no 1 gimen dos
emprestimos, em vez dc prover as despozos
com Os recursos normae3 dc orçamento.

Seria fazer finanças más, pooqu , seria =-
criticar préviamente os recursos qur pódcm
procurar no caso de urna grande guerra. O
que pedimos, disse elle, C que em qualquer
unia conferencia com as colonia l , esta (pie:i-
tã° de importancia capital não soja afastada
da; (101ibera.033.

Depois do aliehaol foliou John Colomb.
Disse elle qus ha 50 annos o commorcio ma-
Mimo com as coloaias, agora autmomas,
representava o total de 24.090,000 de libras
esterlinas e que Iro,e excede do 231.000.000.
O C0.11I1121'Ci0 total do todas as partos do
imporio britannico, pelos mais remito; do-
cumentos parlamentares, attingo para a im-
portação C:exportação a 1.400.000.000 de li-
bras esterlinas.

Ittopondeado, declarou o primeiro minis:.
tro cola não hesitava do reconhecer que a
quostão assoatada pela co imissão era da
primoira importando. Ninguem mais do
que Me desejava vor breve reunida uma
coaferinicia colonial em que Le discuta . n. li-
a remrnta os IIGZOLIi0.; communs a todo o
imperio.

Quando o Sr. Chamberkiin %ave a idéa do
oro t conferencia dao colonias com a metro-
113:e , udos rabiam que ello a provocou no iu-
t",l'eaal da sua politica fiscal, que lioe, pa-
roce, está marcando passo.

O primeiro ministro me:eitos' a Mda pro-
c orando dar-lhe aliás mais vasto programma.
afim do nãos) discutir qualquer pro.:ectojzi,
prompto de união alfmdegaria. Veio-lhe cora

eommissão o ensejo de accentuar a am-
plidão doai.; programma.

Todos =bom, disso elle, que a durma-
rtancia que maio convenceu da nocesai-
dado do convocar urna coafcrencia para
breve, Ca posição em que nos achamos, ein
cousoqucacia de uma eontroversia sem ne-
olluma, rolução prompta, ainda que ligada ta
quostão que sascitoo a vinda da. Co111111S.3.1,0
tua presença.

O Sr.Palifour ali Ltd; u Am.o, convani meia
dc attender á, r: ,pugaaacia da, coloaias pela

13arco.s autom oveis do g 1-
çfii, o - Fizeram-se ultimamente perta

de Cosvcr, na ilha d.. Wialit, interossantes
oxferiencias por moio de barco; automoveis
do salvação.

Um motor, alimontado por benzina, fot
col'ocado em uru caixão-estanque da popa
do barco.

Munido cora eato motor, V'ale o barco fazer
de sete a nove milhas Molezas por hora.
com tola a Sua bquipa'rk m. Dapois de h tire-
rom rubstituido C3.5a equipo n, que era do
13 homens, por um peso ro n'to equivalentca
fizeram i.,os-sobrar o barco por diversas ve-
MS. Este porém, voltava se npro a tona
(Foglia. O motor parou durante alguns in-
stantes, mas continuou a funecionar dopo.s.

Trata-se de ad iptar esoso novo syste ma ao
longo das co :tas Molezas, para ir em auxilid
cos naufrago; aos navio., cai
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N.	 1.hi., 	
l'a, 11: n livba 	
Forlel  • • a 702.39 28.8 19.62 CO .2

limpo
Meio nublado

Muito bom
Muito bom

ENE
SSE

Duro
Regular

nwn
Muito bom

Nat-1
Parabyba 	
Erei•e
Jo,..:eiro 	
ItIre-ri0.. 	  ... ....
.Ara ca ., á .. ....... ...
Oti . lin'a	 (Bahia)....
S. Saltador... .....
1.ttya l, 3 	
Vit I.	 •ria 	
Juiz de Fúra 	
1:ánilal 	
S. 'Paulo 	
Santo 	
Parana guá... 	
Caril t ha 	
Assun-rion x 	

-
7(2.8
704.33
-

7(33.15
762.93
763.78
7,33.30
702.53
763.62
763.81
762.05
7:).80
750.4322.5
701.18
758.4025.0

-
25.5
2.:).0
-

27.5
28.8
24.9
21,7
27.0
26.2
:St .0
21.5
27.5

18.5

-
22.27
14.32

22.20
23.21
21.21
21.28
18.12
15.42
10.31
15.9. 1
20.02
19 35
15.37
21.83

-
92.0
61.0

81.1
72.0
91.9
91.7
70.0
02.0
•9.2
83.7
71,5
95 5
94.0
88.0

Qua ,, i nublado
QUaSi limpo

Nublado
Meio nublado
Meio nublado
Quasi nublado

Nublado
Nublado
Limpo

Meio nublado
Limpo

Nublado
Meio nublado

Nublado
Nublado

Lie orlo
Bom

Encoberto
Ameaçador

Bom
Claro
Mão

Encoberto
Muito bani
Muito bons

Clara
Incerto
Incerto
Pes;bno

Mito

ChOVISCOS

-

-

Nor. tenue baixo
-

Chuva forte
Nevoeiro alto

-
-
-
-
-

Chuva
C:flui:soas

SSW
ESE
E
E

ENE
SE
NE

NE
W

N1V
ENE
NW
SE

Regular
Regular
Fraco
Fresco
Regular
Regular
Aragens
Bafagem
Rendar

Muito fraco
Fraco

Muito fraco
Aragens

Muito 'fraco
Fraco
Aragem

Bons
Incerto

Muito bom
Variarei
Variarei

Muito bons
Variarei
Variarei

Muito baru
Muito bola
Muito bom

Má°
Variarei
Incerto
Mao

Posadas x 	
Florianopolis 	
Corri • ntes x 	
Ilaqui 	

759.25121.0
700.8017.0

15.2869.0
11.71
0.07

72.0
53.4

Nublado
Nublado

Quasi limpo

Incerto

Muito bom
SE
SE

Fresco
Duro
Fraco

Variarei

Incerto
Porto Alegre 	
Rio G I' J tule 	
Coriloba x 	
Io-.trio	 x 	
Mendoza x 	
litteun g Aires x 	

765.37119.6

760.38 20.6
765.00 20.0
701.70; t0.5
768.80'15.0
761.30 19.0

10.73
11.10
7,31
7.37
0.22

59.0
64.0
14.0
58.0
38.0

Meio nublado
Limpo

Meio uubla.lo
Meio nublado
Meio nublado

Muito bom
,111

•

SW
SW

SW

Muito fraco
Regular
Regular
Aragem
Aragem

Nota ao meio-dia - Na Capital o tempo tende a peiorar. E' possivel que soprem ventos do st 1 acompanhados de chura.-Em Santos tiorejou
no N durante o dia de hontcm, chovendo á noite. - Eus Cur'tyLa choveu, a intervallos, durante o dia e a noite de hontem, continuando bojo pela
inanl.ã. -Em Florianopolis das 5 h. 15 m. p. até ás Oh. p. de hnntem choreis ropioxamente, Foprando SW regular e á noite choveu a intorvallos.
- .1; obsorvações coisa este signa! (x) são de hon!em. - Aviso: As notas de previsão do tempo são válidas durante as 21 horas seguintes1

ea contar da hora indicada no anapya. At, ás 2 11. 30 La. y. não SO recohon mais telcgranuna algum.
• - • - -



cartas para o exterior ate ás 2 e okeetas para
registrar até ás 12 da ma-nhã.

- Amanhã :
Pelo Retll, para Santos, Desterro, S. Fran-

cisco, Paran.4 . .ii i, o Itajahy, recebendo im-
prcssos ate ás 11 hora,: da manhã, cartas
pavi, o interior até ás 11 12. ditas cmi porte
duplo ate ás 12 e objectas para registrar ate
(1.3 10.

Pelo Syracsa, pira Victoria. Pernambuco
o Nova York. recebendo impressos até :is 4
horas da manhã, cartas para o interior ate
ás 4 1/2, ditas com porte dnalo e para o exte-
rior até ás 5 e okeetos para registrar até
ás G da tarde de ho.,e.

Pelo ltaitaba, para o; portos do sul, rece-
bendo impre:sos até ai 11 hora; da manhã,
cartas para o interior até ás 11 1/2, ditas
com porte duplo ata ás 12 e objectos para re-
gistrar até ás 10.

Pelo .1Teruieleie para Balda e Villa Nova,
recebendo impre ssos ata ás 11 horas da ma-
nhã. cartas para 0 hl t01 .10: até ás 11 1/2, ditas
com porte duplo até ás 12 o objectos para
registrar até ás 10.

Nota -- Saques para Portugal o vales pos-
taes para o interior, nos dias uteis, até, ás
2 1/2 horas da tarde.

Recebimento de encommondas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 10 horas da manhã ás 3 da tarde, até á
ve:pera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exeptuando 03 da Gom-
raynte Nessa flertes mo t":12 üleS : o entrega.
Lambem no i mesmos dia:, das 10 da manhã
ás 2 da tarde.

~ta CAS371, da 311,,.ericordia
-O M3Vill13:1É9 do Tio .pi tal da Santa Casa da
Miserieo:dia. (103 lIoqiie:o; de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Doe; cru Caseadura roi, no dia 24 do corrente,
o seguinte

Nocionacs Estrangs. Total

Existiam 	
Entraram.. • 	
Sali iram .. 	
Ria/cearam...
Existem 	

•
875

42

5
898

487
26
18
2

493

1,362
(18
72,

7
1.291

O. movimento da .sala do banco o dos con-
sultorios pnblicos 1W, no mesmo dia, de 1377
consultantes para 03 quaes se aviaram 992
receitas.

Fizeram-se 23 extranões de dentes.
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1 h. ni 	 '751.9 27.5 21.0 77 0.0 Nubla 0.6 C. CK
'4 h	 m 	 '754.8 27.1 21.t M0 0.0 Nubla 0.8 CIC. XN
7 h. m 	 '755.5 28.4 16.1 56 5.0 NW 0.3 C. CK

10 h. nt 	 756.0 30.3 18.3 57 1.4 NNE 0.3 C. CE
I h. t 	 755.2 211.8 18.6 60 5.0 SE 0.2 C. CE. K
A h	 t 	 753.7 30.7 56.7 Si 1o.0 SE 0.4 C. CK
7 h	 t 	 754.5 30.4 18.6 58 4.0 SE 0.3 C. CK

10h. t 	 755.9 20.0 10.1 62 2.2 NW 0.4 C. CK

Méclias....	 , 	 755.00 29.23 18.09 02.6 3.4 0.4

Temperatura: maxima,"ás 12h. 14 da tarde, 32 4 ,3; minima, ás G h. da manhã, 2,O.-Evapora:ão em 21 horas, 4.3.- Ozone: ás 7 h. m. 1 I
4s 7 h. n. 1.-Horas de insolação : 11 h. 58 Pl.

Correio - Esta epartição expedirá
'Inalas pelos seguintes paquetes

Pelo/ris, para Santos e mais porto; do sul,
recebendo impressos até ás 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior ate ás 7 1/2 e di-
tas com porte. duplo até ás 8.

, Pelo Gothic, para Teneriffe, Plymonth e
Londres, recebendo impressos até á 1 hora da
tarde, cartas para o exterior até 4..s 2 e obje-
ctos para crgistrar até ás 12 da manhã,

Pelo Itaroan, para Balda o Pernambuco,
recebendo impressos até ás 11 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 111/2,
ditas com porte duplo ate ás 12 o okectos
para registrar até ás 10,

Pelo Guttenberg. para Pelotas e Rio Gran-
de, recebendo impres'so3 ate ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás g 1/2 e
ditas com porte duplo até ás 10.

Pelo Caeour, para Bahia e Nova York,
recebendo impressos ate á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas com
porte duplo e para o exterior até ás 2 e obje-
ctos para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Beidelbery, nava Bahia, Macieira e
Europa, via Lisboa, recebendo impresso; até
'as 9 horas da manhã, cartas para o interior
, até ás 9 1/2, ditas com porte duplo e para o
ekterior atis ás 10.

Pelo Santos, para Bahia e Europa, via
Lisboa, recebendo impre“os até ás 8 horas
da manhã, cartas para o interior at ás 8 12,
ditas com porte duplo e para o exterior ate
As O.

Pelo San Nicora3 para Santos, recebendo
impre.ssos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interier até ás 9 1/2 e ditas com porte
duplo até ás 10.

Pelo GO011 Neto.; (1112.ar), para Baltimore,
recebendo impre;.so3 até á 1 hora da tarde,
cartas para o exterior até ás 2 o oke.etas para
registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Aracaty, para Pernambuco. recebendo
Impressos até ás 12 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 12 1/2 da, tarde, ditas
com porto duplo até á 1 e objecto para re-
kistrar atê ás 11 da manhã.

Peio Annie, para Cananéa e Iguape, rece-
bendo impressos até á 1 hora da tarde, car-
tas para o interior até á 1 1/2, ditas com
porte duplo até ás 2 e objectos para registrar
ate ás 12 da manhã,

Pelo Tohomará, para Teneriffe e Londres
recebendo impressos ate a 1 hora da tard n!!

- E no dia 23:

cZonces	 Estrailys. Total
Exist,:ant 	 898 493 1.301
En travam 	 30 19 4:1
S-thirant 	 20 10 2r)
Falleceram 9 4 13
Exi.stem 	 890 498 1.307

O movimento da sala, do banco e dos con-
sultorios publico; foi, no mesmo da, do 784
con ailtantes para os quites se aviaram 05,1
receitas.

Fizeram-se 2 extracçies de dente. e 5 oh-
turaç 13e:.

Oh i t xv-i rio - Sopultaram-sce no dia 24
de janeiro do 1905, 43 pessoas, sendo:

Na.cion fees 	 38
Estraugeiros 	 10

48
Do sexo masculino 	 ... 213
Do sexo Iieminiuo 	 22

48
Maiores do 12 annos .. 	 38
Menores de 12 annos 	 10

43

Indigentes 	 . 13

No dia 25, 46 pessoas, sendo:

Nacionaas 	 37
Estrangeiros 	 9

4(5
Do sexo masculino, 	 24
Do sexo linniaino 	

40
Maiores de 12 ;unos 	 20
Menores de 12 amuos 	 g.'

46
Indigentes 	   	 11'



	Extraordinaria	
Renda com applicação espe-

cial 	

4:4553735

1495602

34:758$551

Renda dos dias 2 a 25 do

	

janeiro do 1905 	  1,524:63G152

1.559:3945703

Em igual periodo de MI..., 1.790:5135931

Difforcnça para mo os 	  231:1195228

EDITAES E AVISOS

	

I e. n•n•II,	

CUrto de A.ppellação

Faço publico que o Sr. • desembargador
presidente da Camara Civil convocou um-,
cesso extraordinaria da mesma cansara para
o dia 2,3 do corrente, afim de serem julgada;
as causas adiadas.

Secretaria da CUrte do Appellação, 20 de
janeiro de 1905.—No impedimento do Dr.
secreta riu . o amanuense, Henrique Wandericy,

Dlasen Nacional
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MARCAS REGISTRADAS

4.1.1"3

Leite de Aguiar & Comp., e:tabeIecidos
nesta praça, á rua Theophilo Ottoni n. 113,
com o commereio do fumos, cl2arros e cha-
rutos vêm apresentar á Junta C,anmercial
marca acima coitada, a qual consiste no se-
guinte: Um rotulo em papel beaeeo formato
de carteira, dividido em quatro rectitneulas,
dons maiores o dous menores. O primeiro
rectangulo maior contam no centro um eua-
drilongo representando uni az de ouros e ti
tinta preta, vendo-se no mesmo, fia parte
superior, palmeiras, e ao fundo a entrada da
barra do Rio do Janeiro o na parto inferiur
arvoredos, tendo ao fundo montanha e no
alto, em uma cinta curvelinoa, Ve-se a pala-
vra Ciyarroz o inferiormente uma outra
cujas pontas cortadas enroscam-se em doas
galhos de fumo lateraes ao quadrilongo cen-
tral, onde se lê o dizer CarIce. O segundo
re,etangulo maior tem no centro um cartão
em (Urina de um quadrilatero com 03 Se-
guinte3 dizeres: Valo uma carta dc jogar.
N. B. O portador do 52 vales destes receberd
tun baralho completo, o qual lhe será en-
tregue na fabrica, á rua Theophilo Ottoni
n. 113. Esso cartão acha-se por cima de di-
versas cartas de jogar espalhadas sobre um
fundo de folhagens. Os dons rectangulos me-
nores conteom duas fitas ondeadas tendo as
pontas cortadas, lendo-sa em uma os dizeres:
Lcife de, Aguiar é': Comp., e em outra Rua
Theoplalo 0110ni ',I. 113. Ainda no primeiro
rectangulo maior ha dons menores, superior
e inferior, com 03 dizeres: Carla; cm kitrac
arl-nomau o Rio d.; Janeiro em uma fita
ondeada, o no fecho da carteira cortada tri-
angularmente diverso; arabesco :, vendo-se
sobre enes o logar para see collido o sello.
A referida marca so....1 u.mda pelos Euppli
cante 3 em toda e qualquer cór c eervir.', para
distinguir os cigarros do Geo fabrico e com-
morei). Rio da Janeiro, 3 do novena' ro
Ie01.--Lsitts d.; Aguiar (1.: Comp. Estava col-
lad t uma estampilha de 300 reis.d.vidernente
Lati ilizada

Apre :entada na Secretaria da Junta Com-
moreia' da Capital Federal, á 1 hora da tarde
de, 3 de novembro de 1904.

Registrada sob n. 4.173. por despacho da
Junta Commercial em se:são de Itoje. Pagou
no primeiro exemplar G$G00 da eello por
c4ampl lhas. Rio do Janeiro, 20 de dezembro
de 1901.— O secretario, (avir
(.10 lado acha,va-ze o grande carimbo da Junta
(onunercial.)

_

RENDAS PUBLICAS
ALPANDEGA DO DIO DE

Renda dos dias 2 a 25 de
Janeiro do 1005 	

Idem do dia 26:

JaNciao

5.458:711$:0G

Era	 papel.. 204:8383190
Lm ouro-, 70:4523925 25:2913415

5.701:0035121

Em igual perlado de 1904, 5.273:0185450

RIXEREDORIA DO ESTADO DE TUNAS ORLAIS
NA CAPITAL FEDERAL

Ilnida	 arrecadada	 no	 dia
26	 do janeiro	 de	 1905 	 8:7923784

Idem dos	 dias 1 a 26 	 231:8723439
Em igual periodo de 1004 	 317:732$2ÁG

RECEDEDODIA DO RIO as JANEIRO

Renda do dia 20 de janeiro de 1903

Interior 	 	 12:2033154

Consumo :

Fumo 	 	 8175N00
Bebidas 	 	 6 :432SNO0
Calçado 	 	 1:1305000
Perfumarias..,	 130$000
Especialidades

pharmacca -
ficas 	 	 1:58:)$000

Vinagre 	 	 1333000
Cliapéos 	 	 1:0105000
Tecidos 	 	 IT,0$000
Registro, 	 	 6:100$000	 17:90$000

CONCURSO

De ordem do Sr. director interino, f iço
publico mu, por espaço de quatro mozes,
a contar de 1100, se. acha aberta nesta se-
cretaria a inscripção para o concurso ao
provimento do cargo de assistente da secção
de anthropologia, ethnologia o archeoiogia,
do Museu Nacional.

O concurso constará do dissertação escripta
e oral e de prova pratica sobro pontos ti-
rados á sorte, da accordo com o programou,
prév amen to organizado pela congregação
e approvado pelo Sr. Ministro.

São requisitos neeessario3 para a admissão
ao concurso

1*, a qualidade de cidadão bra,zileiro
2', moralidade provada em folha cor-

rida.
A prova e;eripta coo :tara de um ponto

tirado sorte e durará tres horas, durante
as quaos o: candidatos Se conservarão (1,3-
acompanhados de possuas estranhas, de livros
ou de notas.

Esta prova, prestada na presença da com-
mis:ão examinadora, será lida perante todos
03 membros da congregação pelo candidato,
sob a inspecção dos outros NI de um mem-
bro da congregação, ca.ao haja um só can-
didato.

A exposição oral será publica, durará urna
hora, e constará de um assiimpto importante
sobre qualquer das matarias comprehendidas
na respectiva SeC0.0 e tirado á sorte, cora
duas horas de aatecedeneia.

As provas praticas serão feitas do con-
formidade aom as disposições estabelecidas
nos programmas especiaes.

Satisfeitas as formalidade; do concurso, a
congregação peocederá á votação, por ecrit-
tinjo secreto, sobre a capacidade de cada
candidato, considerando-se excluidos desde
Logo os que não obtiverem dou; terços da
votação total.

Em seguida, e da mesma fórma, far-se-ha
a classificação por ordem de merecimento doã
cantlIdatos não excluidos.

Co:sentida a votação e em acto SUCCO3SiTo.
zongregação organizará a lista dos candi-

dato; ;muitos e elas dficados, conforme o diâ
posto no artigo precedente, afim de ser apre
sentada com a proposta do candidato que juI
gar preferivel.

O director enviará ao Ministro, com a pra-
poda dos candidata:, cópias das actas de
processo do concurso e as provas escriptas,
bem corno uma informação minuciosa sobre
todas as circunstancias occorridas, commu--
nicação especial do modo por tine se condu-
ziram os candidatos no; acto; do concurso,
do seu procedimento moral, das suas habili-
tações scientiticas, dos seus trabalhos im-
pressos e dos serviços que tenham prestado
ao Estado.

Serão preferidos, em igualdade de condi-
00 3 , 03 concurrentes que j.1 pertencerem aa
quadro dos empregados do MIL3C11.

Secretaria do Museu Nacional, 21 do de-
zembro de 1U01. —Miranda Rilfroiro, socro-,
tario.	 ,

Ilemmwe

Directoria Cevai do Samie
Publica

Do ordem do Sr.Dr. director geral de Saneio
Publica, convido 0:3 proprietarlo.s, arrenda-
tarios, ou Se113 procuradores, dos predial
abaixo mencionados, a comparecerem nesta
directoria, d3ntro do prazo do 10 dias, conta-
dos desta data, afim do tomarem conheci-
mento das intimaçõe: que lhes foram feitaâ
pelo inspector sanitario da zona em que se
acham situados os referidos predios, sub aâ
penas da lei:

Rua da Providencia os. 31, 33,37 e GI.„
Rua do Costa n.s. 11 o 17.
Rua Barão de, S. Folix n. 100.
Rua da America n. 141.
Rio de Janeiro. Secretaria da Directoria.

Geral de Saude Publica, 17 de janeiro da,
1905.— O secretario, Dr. J. Pedroso.

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Sande Publica, convido 03 proprictarios,
arrendatarios ou seus procuradores, dos pre-
dios abaixo mincionados, a domparccorem
nesta directoria, dentro do prazo de dez dias,,
coota.43 de44,51:14, tro,	 toar cualusr.

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Sande Publica, convido os proprietarios, ar-* •
rendatarios, oa Sou; procuradores, dos pra'
(lios abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo de 10 dias,'
contados desta data, afim de tomarem conhe-
cimento das intimações quo lhes foram feitas
polo inspector sanitario da zona em que se
acham situados os referidos pr,nlios, sob ao
penas da lei:

Rua do Cotovello n. 32.
Rua Senador rompeu n. 202.
Rua Capitão Senna os. 16 e IS.
Rua da Candelaria ris. 27 e 43.
&seco João Ignacio n. 10, sobrado.
Becco João Ignacio n. 10, torre°.
Secretaria da Directoria Geral de Saud°

Publica. 18 do janeiro de 1905.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.
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cimento das intimações que lhes foram fei-
tas pelo inspector sanitario da zona em que
se acham situados os referidos predios, sob
as penas da lei :

Rua D. Anna Nery ns. 122 o 122 A.
Rua Dr, Dias da Cruz n. 14.
Secretaria da Directoria Geral de Saude

Publica, 19 do janeiro de 1905.-Pelo secre-
tario, Olynapio de Nioneyer, chefe de sução.

De ordem do Sr. director geral de Saude
Publica, convido os proprietarios, arrenda.ta-
rios ou seus procuradore 4, dos predios abaixo
mencionados, a comparecerem nesta Dire-
ctoria, dentro do prazo do 10 dias, contados
desta data, afim do tomarem conhecimento

•das intimações que lhes foram feitas pelo
Inspector sanitario na zona em que se acham
situados os referidos predios, sob as penas da
Lei:

Rua Frei Caneca n 261.
Rua do S. Carlos n. 92 (fundos),
Rua de S. Roberto n. 30.
Rua Barão do Petropolis n. 19.
Rua Dr. Aristides Lobo n. 92.
Rua Conselheiro Pereira Franco n.
Rua Benedictolryppolito n. 161.
Rua Visconde do Saptica,hy n. 08.
Rua D. Felicia,na, n. 85.
Rua do S. Christovão n. 73.
Rua Machado Coelho n. 170.
Rua Nova de S. Leopoldo n . 14,
Rua Miguel do Frias n. 21.
Rua Machado Coelho n. 30.
Rua Abilio n. A I.
Rua S. Luiz Gonzaga n. 275.
Praia do Cajd n. 2.
Rua do Bomfim n. 27.
Secretaria da Directoria Geral do Sande

Publica, Rio do Janeiro, 20 de janeiro do
1905.-Pelo secretario, Olynipio de Nioneyer,
chefe de secção.	 ( •

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios, arrondatarios ou seus
procuradores, dos predios abaixo desi.4nados,
a comparecerem nesta Directoria Geral, den-
tro do prazo de dez dias, contados desta data,
afim de tomarem conhecimento das intima,
ções que lhes foram feitas pelo inspector sa-
nitario da zona em que se acham situados
as referidos predios, sob as penas da lei:

Rua de Monto Alverno n. 11.
Rua do Monte Alverne n. 11 A,
Rua 'Vidal de Negreiros n. 55.

• Travessa Souza Pinto n. IA.
Rua Capitão Senna n. 22A.
Rua do Jogo da Bolla n. 24.
Rua Capitão Senna. n. 14.
Secretaria da Directoria Geral de Saud)

Publica, 21 do janeiro do 1905.-Pelo secre-
tario, Olympic de Nienleyer, chefe de
eeeção.	 (•

Do ordem do Sr. Dr. director geral do
mudo publica, convido os proprieta.rios, ar-
rendatario3 ou seus procuradores, dos pre-
dio3 abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo do 10 dias,
contado desta data, afim do tomarem co-
nhecimento das Ultimações que lhes foram
feitas rolo inspector sanitario da zona em
que se acham situados 03 referidos predios,
sob as penas da lei

ilouleva.rd 28 de Setembro ns, 1 (padaria),
134 o 142.

Rua Boa Vista ns, 7 o 14 A.
Rua do Ma.ttoso ns. 117 e 125 C.
Rua Francisco Eugenio n. 5 (avenida).
Secretaria da Directoria Geral de Publica,

24 do janeiro de 1905.-Polo secretario, Olyni-
pia de Nienteyer chefe de secção.	 (.

Directoria Geral do Sande
Publica

Do ordem do Sr. Dr. director geral de
Saude Publica, convido os proprietarlos, ar-
readata,rios ou seu Sprocuradores, dos predios
abaixo mencionados, a comparecerem nesta
directoria, dentro do prazo de 10 dias, con-
tados desta data, afim do tomarem conheci-
mento das imtimações que lhes foram feitas
pelo inspector sanitario da zona em que se
acham situados 03 referidos predioi, sob as
penas da lei :

Rua Dr. Lins de Va,sconcello; n. 1.
Rua Dr. Lins de Vasconcello n • G 1.

Rio de Janeiro, Secretaria da Directoria
Geral de Sande Publica, 25 do janeiro de 1905.
-Pelo secretario, 01 y io de Xiemeer, chefe
de secção.	 (.

Thesouro Federal
CONCURSO DE SEGUNDA ENTRANCIA PARA EM-

PREGO DE I AZENDA

De ordem da COMMISSÃo l'keMizadOra, faço
publico que lute, sexta-feira, 27 do corrente,
serão chamados á, prova oral do pratica do
repartição os seguintes candidates:

João Borges Lagos.

Moysés Lino Pereira.

Augusto Henrique Corrêa de Sá.
Mario das Chagas Roas,

Adjahne de Aguiar live; Pereira.

Manoel Fernandes de Ara.g,ão.
Sala da cOMMi3s5.0 fiscalizadora, na As-

socinio Commercial, 27 de janeiro de 19J5.
-1. C. Pereira de Azevedo, secretario.

Directoria das Rendas Publi-
cas do 'Thesouro Federal

AFORAMENTO DE TERRENOS DE MARINHAS NA
PRAIA DA CONCHA EM MACAlle

Por esta directoria, declara-se que, em vir-
tude do despacho do Sr. Ministro da Fazenda,
do 17 do dezembro proximo passado, está
aberta concurrencia publica para o afora-
mento do terrenos de marinhas situados na
praia da Concha, em Macalié, Estado do Rio
de Janeiro, reaueridos peia companhia de
Navegação S. João da Barra o Campos, nos
ques se acham edit,cadas a3 casas do Pedro
Coelho, da Antonio Faiai, do Maria Antonia
Madureira, do Antonio JO3d Ricardo (não se
tratando do que existo no terreno que lhe
está aforado), e de outros, na extensão do
188m.70; ao do tarreno de marinhas situa-
do entre o deste foreiro e o Matadouro
Munic:pal, na extensão do 10%0 ; ao de

Polo presente edital é intimado o ex-co:
brador da Fazenda Nacional do Santa Cruz
Manoel Josa Teixeira, para, no prazo de
30 dias, contados da publicação deste, não
só a.11egar o gim for a bem de seu direito o
produzir documentos relativamente ao ah-
Calma do 2:270.-$155, verificado no processo
de tomada do suas contas referentes ao pe-
riodo do 1895 a 1903, como constituir
procurador na séde deste tribunal, ou de-
clarar o domicilio, para ser notificado das
decisões proferidas. sob pena do revelia, na
conformidade do art. 195 do regulamento do
decreto n. 392, de 8 do ouatbro do 1890.

Terceira Sub-directoria do Tribunal ds
Contas, 11 de janeiro de 1905.-0 sub-diro-
ctor interino, Pedro Gurriti Pessoa,

,ffi.0n01,

'Tribunal do <Contas
Pelo presente edital é intimado o ex-com-

missario de 5 n classe da armada, Folie ssialo
Amaro da Silva, para, no prazo de 30 dias,
contados da publicação deste, recolher aos
cofres publicos a quantia de 112$900. e mais
os jures de 9'/0 pela mbra, calculados sobro

importancia do 2$436, alcance apurado no
proc,;sso de tomada do suas contas, relativo
ao periodo do 4 de setembro do 1903, quando
em serviço no cruzador Tiradentcs, a elljO
pagamento o conde:miou este tribunal, por
accordão de 30 do setembro do anuo pro-
ximo passado.

Terceira-Subdirectoria do Tribunal da Con-
tas, 12 de janeiro de 1905.-0 sub-director
interino, Pedro Gurrili Pe,ssOa.

Tribunal do Contas
Pelo presente edital é intimado o ex-coI-

lector das rendas federas no municipio de
Bom Jardim, no Estado da Rio de Janeiro,
Oscar Amorico de Souza Cardoso para, no
prazo do 30 dias, contados da publicação
deste, recolher aos cofres publicos a quantia
de 0:670058 e mais 03 juros do O °is peia
mora, alcance apurado no processo de toma-
da de suas contas, relativo ao poriodo do 1 do
abril de 1807 a 26 dejulho de 1899, a cujo po:

Do ordem do Sr. Dr. director geral de
Sa.ude Publica convido os proprietarios, ar-
rendatarios ou Seus procuradores dos predios
abaixo mencionados a compadeceram nesta
directoria geral, dentro do prazo de dez dias,

22, contados desta data, afim do tamarem co-
nhecimento das intimações que lhes foram
feitas pelo inspector sani tarja da zona em
que se acham situados os referido ; predio!,
sob as penas da lei.

Rua „Conselheiro Moraes e Valia n. 22
(terreo).

Rua Engenho Novo n. 3.
Secretaria da Directoria Geral de Saudo

Publica, 27 do janei i'0 de 1905. -Pelo secreta-
rio, Olympio de Niemeyer, chefe do secção. (.

marinhas entro o momo Matadouro o o
trapiche da companhia citada, na extensão
de /3m,20, o entre o mesmo e o extremo N. E.
da referida praia,na extensão de 182 m,0, todos
estes terrenos com o fundo de 33m,Ø, com a
obrigação do deixar livro ao transito uma
faixa do 13'11 ,2 de largura para a estrada quo
vae ter á fortaleza existente naluella praia,
como exige o Ministerio da Guerra, além
da condição do ficar sem effeito a concessão
da parto em que a todo tempo se verifiquo
a existencia do areias monaziticas, com-
forme a circular n. 28, de 18 do abril de 1903;
servindo de base á licitação o foro do 100
réis por metro do tostada de marinhas., 1 / 9)
de 4$, por quanto foi avaliado cada metro
desses terrenos, devendo 03 concurrentes cau-
cionar previamente na Thesouraria. Geral do
Thesouro Federal a importancia de uni anuo
de foro para garantir a assignatura do coa-
trac to.

As propostas deverão ser a.presentadas af,é
o dia 1 de fevereiro de 1905 atê ás 2 horas da
tarde, em cartas fechadas e lacradas, com 03
requisito do estylo, contendo o preço, em
algarismo e por extenso, do foro offorecido,
sem emendas nem rasuras, as quaos cartas 4,
deverão ser abortas á referida hora com as
respectivas formalidades.

Directoria das Rondas Publicas do Thesou-
ro Foloral, 2 d .e janeiro do 1905.-Antonio
Oscar Tavares da Custa, director interino. (*.

'Tribunal do C0/1£11.9
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irai-lu-Ato foi contlemnado por accordão de-ste
tribunal, do 14 do abril do anuo praximo
findo, visto ter sido julgado improcedente
o recurso intorposto pelo responsarei, por
atcordão do mesmo tribunal, de 5 do corren-
te mez.

Terceira sub-directoria do Tribunal de
Gontas, 18 do janeiro do 1905.— O sub-di-
rector interino, Pedro Gurriti Pessoa. 	 e

Iteeebedoria do Rio clo Ja-
neiro

IMPOSTO DE INDESTRUS E PROFISSUES

1005

De ordem cl q Sr. Dr. diroctoe interino e
para conhecimento dos intorossados, faço
pablico que esta repart:ção procederá, no
moz do fevereiro proximo futuro, ft co-
brança sem multa do imposto do industrias
e proas Zies, relativo ao 1° semestre do cor-
rento exercicio, sendo cobrado em uma só
prestação o imposto que não exceder do 200,;
por armo, de aecordo com o dispo Ao no
14 1° do art. 33 do rogulamento annexo ao

ereto n. 5.142, do 27 de fevereiro do
190•.

Receboaloria. do Rio de Janeiro, 12 de ja-
neiro do 1905.—Pelo sub-director, João Ro-
dri g res Lins.

—
1-•azador4a., do 91.'llesonvo

Federal

De ordem do Sr. director do Contabilidade
do Thesouro Federal, faço publico que, a con-
tar do mez do feveroiro proximo futuro em
doante, os pagamentos effoctuados por esta
repartição serão de accordo com a tabella
abaixo cranwripta:

Primeiro dia tdil

Chnre do Estado o Gabinete, Secretarias do
Exierior, Justiça, V iaçao, Sorrido e Camara.
Apontados do todos os Ministerios, Juizo:
Scerionaes do Districto reale, •al e do Estado
do Rio, Tribunal Civil o Criminal, Ministo-
rio Publico, Tribunal do jury. Juizo dos Foi-
tos da Fazenda Municipal, Protmes, Tribu-
nal de Contas, Tite4auro, EXÉinet,03, FiCaC53
de Trincos, In spectooia do Obras Publicas e
Arcliivo Publico.

Segundo dia vtil

Supremo Tribunal Federal, Córtte do Ap-
petlação. Caixa do Amortização, Directoria
doiestatistica, SoAunda. do Exterior, Avulsas
da Justiça e Fazenda, Seerataria da, Policia,
Roformados do Polioia o de Bombeiros,
Sande Publica, Assistencia de Alienados,
liospicio Nacional e Colonias, Observatorio
Astronomico, Estrada de Ferro Rio do Ouro,

Instituto Surdos-aludas e Museu Nacional.

Terceiro dia vtil

Faculdade de Medicina, Casa da Moeda,
Imprensa Nacional e Mario Official, Sexta da
V1ae50, Junta Commercial, Laboratorio Na-
cional de Analyses, Guarda Civil, Escola
Quinze do Novembro, Ca,sas do Detenção e
Correcção, Estatistica Commercial, Instituto
Nacional tio Musica, Bibliotheca Nacional,
Serventuarlos do Culto Catholico e Escola de
Della 3 Artes.

Quarto dia vtil

Escola Polytoclinica, Gyinnitsin Nacional,
Montopio o Diversas ['inhacas da Marinha.

Quinto dia util
_-
Instituto Benjamin Constaiit, Montepio O

011'at'Ai Pensões da Guerra.

Sexto dia util

Delegados o Escrivães de Policia, Inspecto-
res Urbanos, Montepio civil da Fazenda O

Selim dia vtil

In,pectores Suburbanos, Montepio civil da
Justiça, Marinha e Guerra.

Oitavo dia utit

Montepio civil da Viação o do Exterior e
Praças do Pret.

Nono dia ufa

Meio-soldo e Material.
Onsenvaç5Es

As folhas das tres Secretarias do Estado
passam a ser pagas no seeundo dia utiLas do
Supremo Tribunal Federal, Corto de Appel-
loção e Caixa de Amortização no terceiro dia
u til, emquanto durarem as sesslos do Con-
gresso Nacional.

As folhas depois do annunciadas só serão
Pagas ;1.3 quartas-feiras e sabbados depois do
dia 10 e do seguinte modo: ás quartas-feiras,
Po soai activo, Aposentados, Pens -5os, Praças
do Pret, Montepio e Diversas Pensães da Ma-
rinha e Guerra; aos sabbados„ Pessoal activo.
Meio-soldo e Montepio civil do todos Os Mi-
niteriOS.

O pagamento do Material será effectuado
do nono dia utiL ao fim de cada mez.

Nenhum pagamento será feito sem proce-
der annuncio.

Pagadoria do Thesouro Federal, 12 do

'
ianeiro de 1905. — Rodolpho Costa Tinoco,
escr i vão.

C. ic cio .A.mortizar.ric.

Da ordem do Sr. • inspector faço pulAco
que, tendo se extraviado o titulo da apolice
aotiga do valor nominal de 1:0O0•¡;, juro
animal de 5 cei (antigo O %) e n. 1.801, emit-
tida em 1870, averbada em mamo de D. Ale-
xandrina Thomazia do Lemos Mala, voe
seo expedido novo titulo si, dentro do prazo
le,ral. não houver reclamação em con-
trario.

Caixa de Amortização. 21 de jano:ro de
1905.-0 4° eseripturario, Emilio da silva
Guiiaarcies.

	

Ca i :ta, 1011(ml Iva,	 Mon te
ciAN soecorro do ft io tio Ja-
neiro

• MIAR NOVAS

Em virtude da deliberação do Conselho Fis-
cal, ex--vi da autorização constante do art. 2°
n. 7, lettra A da Lei do Orçamento Geral
n. 1.310, do 31 do dezembro titulo , fica
aborta nesta data concuerencia entre os Srs.
prolissionaes para a execução das obras Pio
jeetada s no eilificio da Caixa Economia), o
Monto do Soccorro desta Capital.

1.0

As obrasprojectailas comprehendorão
M011 te 03 trabalhos de pintura do toda a parra
acereseida do actual alificiu.

2.°	 •
• •

A planta com as precisa,s especificar:3es
acha-se com o gerento abaixo as.I•ninle, po.
deado ser examinada, pelo; proponentos.

3.0

. As propostas serão recebidas polo gerente
até o dia 12 de lbvereiro,.ii.s -heras da tarde.

envo:toaio fechado: tendo o nome do pro-
ponente o o logar de sua residencia.

4.•

Recebidas as proposta, depois do numera-
das e rubricada; pelo geronto, serão relacio-
nadas e entreguos ao De, presidonto do con-
selho fiscal para os fins convenientes.

5.•

Quaenuer e-xlareeim,..mtol que forem pre-
cisos sobre as obras projectadas serão prom-
ptamento ministrados pelo gerente abaixo
assignado.

Caixa Economica o Monto de Soccorro, Rio.
do Janeiro. 12 de janeiro do 1905.-0 gerente,
J. A. de Magalhães Castro Sobrinho.

Alrander, a do Rio do janeiro
l'ola inspectoria desta Alfandooa se faz

publico, para coa hocimento dos iliturassadol,
que foram dose:Irra:Nilo; para esta repar-
tição os volume s abaixo tu mcioaado t com
signa,es do avarias o do falta ; devendo seus
donos ou coa signatario.s aprosentar-so no
prazo do 15 dias para providenciar a ra-
spc,,ito.

•%'a.po.c franciez (nnarias, proceden to do
Havre, entrado em 5 da janeiro do 1905.—
Manifesto n. 11.

Armazem da Estiva—CC: 1 caixa n. 4.5243
avariada.

Idem: 1 dita n. 4.530, idem.
CKT: 1 dita n . 1.350, [dem.
MT: 18 amarradas sono numoro.
Seno marca: E dito idom, eluda.
aIP • 15 caixas idem, idem
Ja1PC—LC: 2 barricas ns. 1.515 o 1.513„

Itiom: 2 ditas es. 1.316 e 1.517, idem .
Eli: 1 dita som numero, ideia
Moreno: 2 ditas ns, 2. 195 e 2. 103, idem.
C'ze: 2 ditas as. 536 e 583, Iam,
Idem: 2 ditas as. 553 e 591, idem.
Ideia: 2 ditas ns. 539e 558. idem.
Idem: 2 dita; as. 501 e570, idem.
Idem: 2 ditas as. 503 e 591, idem.
'dom: 2 ditas as. 520 e 554, idem.
Rlom: o dita n. 599, idem.
TT: 1 dita n. 105, idem.
JMC: 1 dita sem numero. idem.
D—JT: 1 dita n. 3.0as, idem.
RN: 1 dita n. 47655, idem.
Arinazein da estiva	 A—S — 151—C:

1 caixa n. 56, avaciada.
Vapor In r,lez rapri, procedente de Nova

Yorlz, o atroa() em 11 de janeiro do 1905.—
Maniresto n. 23.

Armazeno n. 10—CJD: 1 caixa n. 3, av&-
riada.

PIE: 1 dita n. 2, idem.
Idem: 1 dita n. 7. ropreeada.
1111: I dita n. 188,
M J Costa: 80 ditas sem numero, avo"

l'ia1s1 n 1e'l iii: 3 ditas ithn, idem.
Vapor francez Crnwias, procednto do

'lavro. entrado em 5 de novembro do 1005,—
Maeifesto n. 11.

Armazein n. -1—D—A.N.C: 1 caixa a. 2,317,
avariada.

Mil: 1 dita. 3.n2G, idem.
EC: 1 dita. o. 17.11k), (dein. .
AD-305: 1 dita ii. 2, ideio.
MI: 1 dita a. 20.217,1,1cm.	 .
lts: 1 iLitu. il. 123, Wein,

•ATGC: l dita a, 5a
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Bragança: 1 dita n. 425, idem.
LMC: 1 dita.% 143, idem.
DMC: I dita n. 3.525, idem.
Cia: 1 dita, ri. 5.662, idem.
»MC: 1 dita 805, idem.
MI: 1 dita n. 138, idem.
SCM-PIIG: 1 dita n. 1.323, idem.
n113: 1 dita ri. 4.843 itlom.
D-JP: dita Th 1(357, idem.
SCM-NIIG: 1 dita n. 1.324, idem.
MB: 1 dita n. 3.523, idem.
.P8: 1 dita n. 167, idem.
Arrumem u. 4- CC : 1 caixa n. 17.201,

, avariada.
Armazem da, estiva - A: 1 caixa n. 1.222,

avariada.
Idem : 2 ditas ns. 1.143 e 1.135, idem,

• Idem : 2 ditas ris. 1.205 o 1.207, idem.
Idem : 2 ditas ris. 1.277 0 1.275, idem,
Idem : 2 ditas ris, 1.195 o 1.197, idem.
Idem : 2 ditas ris. 1.272 o 1,154, idem.
Idem : 2 ditas 119. 1.102 e 1.260, idem.
Riem: 2 ditas fls. 1.276 e 1.155, idem.
Idem : 2 ditas ris. 1.176 0 1.189, idem.
Idem : 2 ditas as. 1.287 o 1.282, idem.
Idem : 1 dita n. 1.213, idem.
SCM-PlIG : 1 dita n. 1.322, idem.
DN : 1 dita n. 40, idem.
CFC-RBS : 1 dita n. 44, idem.
DILB : 2 ditas ris. 342 e 343, ideai,
JPC : 1 dita n. 9.990, idem.
/11,C : 1 dita n. 17, idem.
11N : 1 dita n. 47.654, idem.
D-JS : 1 dita n. 2.843, Rara,
DMC : 1 dita n. 3, idem,
DEE: 1 dita n. 1.417, idem.
Vapor franeez :tinira/ Duperri, procodante

•do 'lavre, entrado em 3 do novembro do 1001.
-Manifesto n. 170,

Animem n. 4 - F&A : 2 caixas ris. 23 e
33, 'Navegadas o avariadas.

Idem : 2 ditas ris. 14 0 45, idom idem.
Idem : 2 ditas ns. 27 e 47, idein idam.

• Idem : 2 ditas ris. 44 o 21, idem idem.
Idem : 2 ditas ris. 40c 12, idem idem.
Armazem n. 4-LMC: I dita n. 127, re-

regada.
LUC: 1 dita, sem numero, idem.
KEC: I dita ri • 1.207, idem.
Idem: 1 dita n. 1.328, idem.
Gramado: I dita n. 130, idem.
AP-C: 1 dita n. 1.080, avariada.
AVC-S6M: 1 dita n. 7.882, repregala.
Vapor altearão 8. Paulo, procodenta do

Hamburgo, entrado em 14 de novembro de
1904.-Manifeste.
. Aramem da Bagagem - S3M marca: 1
?aixa, sem numero, aberta.
• * Idem: 1 dita idem, idem.

Idem: 1 baba, idem, idem.
Idem: 1 caixa, idem, ide:n.
Idem: 1 dita, idem, ittoril.
Vapor allemao ta,//c, proro loto de Br•-•-•

Ilen, entrado em 29 de novembro de 1004,
- Manifesto n. 706.

.Armazem da Estiva - MIMO: 1 barrica
t. 1.468, repregada e avariada.

Idem: 1 dita n. 1.407, idem idem.
Idem: I dita n. 1,465. bicai iiteni.
JMC: 1 d.ta, n. 7.642, idem idem.
Idem: 1 dita, n. 7.040, idem idem.
CS: 2 barris sem numeras, idem.
Idem: 2 ditas, alem, i tem.
MIMO; 1 barrica n. 1,406, idem.
idem : 1 dita a. 1.403, idem o quebra 11a.

Jade: 1 barrica n. 7.645, repregada e ava-
iada.
alem: 1 dita n	 idoin
2t1ma7ein n. 10- JMc': 1 ca:xa, n. 286,

/Tragada e avariada.
SPR: 1 dita a. 7.776, idom idom.
MED: 1 dita n. 1.159, idem idem.
J1FD: 1 dita, n. 1.164, idem idem.
Idein: 1 dita ri, 1.100, idem idem.
Idem: 1 diti, n. 1.161, ideia idem.
Idem: 1 dita, n. 1.163, idem idem.

1 dita n, 1.105, ideai idem.

CS: 1 dita sem numero, idem idem.
IIED: 1 dita n. 1,156, idem ideal.
Idem: 1 dita ri. 1.157, idem idem.
ACR: I dita n. 2.801, repregada.
C. Gariba,ali-573: 1 dita n. 7.531, idem.
Idem: 1 dita n. 7.590. idem.
NER: 2 ditas as. 24 e 34, idam.
Idem: 2 ditas ris. 48 e 4, idem.
Idem: 2 ditas ns. 54 e 32, idem.
Idem: 2 ditas ns. 14 e 50, idem.
Idem: 2 ditas ris. 42 e 2, idem.
Idem: 1 dita n. 33, idem.
RJ: 1 dita n. 822, idem.
L-E: 1 dita n. 691, idem.
ALEC-P: 1 dita. n. 7.112. ide 71.
CS: 1 dita, sem numoro. idem.
C. Garibaldi -573: 1 dita n. 7.592, reproa

gada e avariada.
NER: 1 dita n. 36, idem idr!nt.
Idem: 2 ditas ris, 28 e 30, ilem idem.
Idem: 2 ditas as. 40 e 18, idem idem.
Idem: 2 ditas 11 .3. 5t3 e 46, idem idem.
Idem: 2 ditas JI A . 8 e 16, idem idem.
/dom: 2 ditas ns. 12 e 23, idem idem.
Armazem ri. 10-NER: 2 caixas ris. 44 o

22, repregadas o avariadas.
Idem: 2 ditas 11$. 52 e 6, idem idem.
Idem: 2 ditas ris', 10 e 20, idem idem.
Idem: 1 dita n. 58, idem idem.
ALEC-P: 1 dita ri. 7,145. idom idem.
Idem: 1 dita, n. 7.144, idem idem.
Idem: 1 dita n. 7.111, idem idem,
EMG: 1 dita, n. 3.330, idem idem,
Idoma 1 dita n. 833. idem Wein.
RJ: 1 dita ri. 8:13, idem idem.
ALEC-P: 1 dita n. 7.049. idem idom.
L-E: 1 dita ri. 100, idem 1 tem
Vapor frart aez pouna, prootalantas do Mar-

seiba, entrado em 4 de novembro de 1904,-,
Manifesto n. 793.

Armazem ii. 8-Boeli: 1 caixa ri. 927, re-
pregada.

1111: 1 dita n. 721, ideai,
Mara: 1 dita ri . 713, idem.
idem: 1 dita n. 718, ideia .
/dem: I dita ri. 715, ido.a.
Idem; 1 dita a. 717, idem.
Idem: 1 dita n. 714. idem,
Maar: 1 dita ri. 716, Hom.
Main: I dita d. 723, Mexi.
FF: 1 dita n. 2.345 ideaL
JL: 1 dita ri. 19. avariada.,
Despacho sobre agua.-ADJ: 1 dita n. 610,

rapraada.
alam: 1 dita n,. g n, ryl.
kuni: 1 dita ri. 1:10, id ):n.
Man: 1 dita, ri, GIO,
ABC : 1 dita n. 720, idem.
Idom 1 dita n. 076, idem.
Ideai : 1 dita n. Gs3, idem.
Vapor francez	 proce.lento de Mar-

entrado em 4 da 110 Will b:o de 1004-
Mani resto n. 79.3.

Despacho sobre agna-Anc : 1 caixa, nu-
mero 629, ropregadi.

Idem : 1 dita n. 738, alam.
Idem : 1 dita n. 726, idem.
Idem : 2 ditas ris, 001 e 092. ident.
Idem : 2 ditas ris. 703 e 62, idear.
GAE : 1 dita, n. 3 .3.033. idem.
Idem : 1 dita n. 36,0:33, id3m.
!dom : 1 dita ri. 33.033, idem.
Idem : 1 dita a. 01.033, idem.
Idam: 1 dita n. 30.033, idem.
ideal: 1 dita n. 39.033, idem.
AMC: 2 ditas ris. 81 e 216, ident.
alem: 2 ditas 107 e 21::, idom.
C,-C-A: 1 dit t n. -10, idem.
1d0111: 1 dita n. 	 atoai.
GAE: 1 dita n, 36.0:32? ide rt.
/dam: 1 dita n 3)3.0:;3, idem.
Ideai: 1 dita, n.
Idem: 2 ditas n.:).0:1 e 36.030, Morra
Idem: 2 ditas ris. 30.033 o 36.033,
Idem: 2 ditas ns, 3j.033 e 06.003, idem.
Idem: 3.ditas ria, 36,033, 30,033 e 30.033,

dem.

ABC: 8 ditas ris. 627, 681, 721, 625, 6,89,
724, 710 e 612, ideio/.

(1.F: 3 ditas ris. 30.033, 36.033 e 36,033,
idem.

Despacho sobre agua - TBC: I caixa n. 4,

I,C	 ri, 1.356, idem.
roproga,:,laí 

dita
.

N 
Vapor italiano Rio Amazonas, procedente

de Canova. entrado em 9 do novembro do
100 L-Manifesto n. 801.

Despacho sobro agua-GAE: 1 caixa n. 187,
rearegada.

Idem : 1 dita, n. 192, idem.
Mein : 1 dita, n. 4.685, idem.
GAC : 1 dita n. 3.450, idem.
.NZC: 1 dita som numero, iden1.
idem : 1 dita, idein, idem.
Idem: 1 dita ri. 11, idem.
i;G: 1 dita n. 2, repregada e avariada.
Vapor trancei Curauellas, procedente do

Ilavre, entrado em 3 do novembro de MI.
-Manifesto n. 792.

Arnrazem n. 9-PC : 1 caixa n. 5 1 1 , asa..
riada.

: 1 dita n. 3, repregada.
11SC: I dita ri. 337, idem .
Cia : 1 dita n. 5.484, idem.
JMPC : 1 dita n. 506 idem.
\YR; : 1 dita n. 4.320, ideai.
Cia: 1 dita n. 5.021, idem.
CG: 1 dita n. 30, avariada.
KEC: 1 dita n. 1.308, rapinada, o ava..

ria(CI'l ;P 	 1 dita, ri. 518, avariada.
Idem : 1 d. ta n. 510, idem.
1W : 1 dita n. 171, idem.
seio : 1 ditan n. 550, idem. 	 .
CC : 1 dita n. 311, repregada.
Vapor alie/não Peia; Eitel Frederick pro-

cedente de Hamburgo, entrado em 8 do ja-
neiro do 1995.-Manifesto o, 27.

Trapiche da Ordetn-CS-W \V: 1 caixa soa]
numero, com falta.

CS-18: 1 dita idem, idem.
cl 1C: 1 dita idem, idem.
Idorn: 1 dita idem, idem.
CS3: 2 ditas idem, idem.
OADC: 1 dita ideai, idem,
JE.S: 7 ditas ideai. idem.
Vapor altearão Heidelberg, proc aderi te de

Bramou, entrado em 11 de janeiro de 1003.-
Manifesto ri. 3.).

Trapiche da Ordem-A-1 Qualidado 2 : 4
ealxas com falia.

CJ: 4 ditas idem, idem.
AMC: 2 ditas idem, idem.
MEC; 5 ditas idem, avariadas.
Andresse: 6 ditas idem, idem.
ASC: 1 dita sem numero. idem.
Vapor austriaco Stefania, procedente de

Fiam entrado em 13 de janeiro do 1905.-
Manifesto n. 37.

Trapiche Rio do Janeiro - LC: 9 barris
fls. 71, 74, 69, GO, 07, 00, 02, 70 o 02, cum
faltas.

De: 1 dito n. 88, idem.
Vapor reaneez Arptituinte, procedcate do

Buenos Aires, entrado em 7 de janeiro do
1905.-Manifesto n. 18.

Trapiche Rio da Janeiro-JE: 19 sucos som
numero, com faltas.

Vapor ailemão Ifeidelberp, procedente do
Pramen. entrado em 11 dojaneiro do 1905.-
Manifesto n. 30,

Trapiche Rio de Janeiro-R: 5 caixas sem
numero, com vidras. quebrados.

ItC: 10 dita.% idem, idem.
Vapor allemão Tijucte, entrado em 14 do

janeiro do 1005.-Manitasto ri . 003.
'l'tapiCll( la sanda-Japonaza: 1 farda S3:11

nn mero, suirit.) a v istoria..
Vapor in g lez Routney, procadento	 An-

tuerpia, entrai) CiU O dir.:ancilar do 1005.
84-Pernambuco: 1 barril 11.2, va.andn.
Vapor nacional Santos, pracelenta de Man-

tevidao, entrado em 4 de novembro de 1031.
-Manifesto n. 731.
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"Vapor inalez praoalanta da-
veriam!, entrado era Ido o avaiiiko dc PJO1,
-Man i feato n. 820.

Armazein n. 14- ABC • 1 caixa n, 1.629,
Teprogafla.

Piam: 1 dita n. 1.632, idem.
CC: 2 ditis ns. 410 e 109, idem.
Idem: 1 dita n. 403, a.va.riad.t.
ESC: 1 dita a. 7.405, idem.
Idem: 1 dita n. 7.422, idem.
Idem : 1 dita o. 7.309, idem.
Idem : 1 dita n. 7,407, idem.

Idein : 1 diia n. 7.370, ideia.
Idem: 1 dita n. 7.375, ident.
Idain : 1 dita n. 7,340, ident.
Idem: 1 dita n. 7.344, idem.
Idem: 1 dita n. 7.421. reprega.da.
Ideia : 1 dita n. 7.307, ideai.
Idem : 1 dita n. 7.309, idem.
/dem : 1 dita a. 7.394, idem.
Idoin : 1 dita n. 7.379, idem.
Idem: 1 dita n. 7.423. ' mirei/a:Ia e ava-

riada.
Ideia : 1 dita n. 7.4n, idem idam.
CRC : 1 dari. n.74.531, repreaaila.
ESC: 1 dita. n. 7.372, repregada e ava-

riada.
Arrna.zern a. 14-CSC: 1 caixa n. 11.538,

repre,gada.
Idem: 1 dita n. 14.531, idena,
Idem: 1 dita n. 14.539, [doai.
RIO: 1 dita a. 73, idem.
II : 1 dita n. 1.353, ideia.
K : 1 dita n. 1.4.37, idam.
Idem: 1 caixa n. 1.138, idain.
'dom: 1 dita n. 1.100, libam.
L-E : 1 dita n, 2.923, avaria 114.

dita a. 109, reprazada.
.1-S-B-L: 1 dita a. 6.331 idam,
R-O: 1 dita, n. 495, idem.
SM-R---M: 1 dita n. 7.010, alam.
S-A-473 : 1 dita n, 61. idem.
Sr. II. Debita - II. B. W. Menister . 1

dita, sem numero, ident.
\V: 1 dita n. 743, idem, avariada.
\V-S-M: 1 dita n. 5.215. alam,
Wc : 1 dita n. 17, reprega,da,
Z : 1 dita n. 4.407, idem:
ESC: 1 dita n. 1.453,7, idem.
Vapor inglez, Terence, entrado em 16 do

janeiro da 1005-Manifesto n • 037.
Trapiche Saudc-PC : G caiam, sem nu-

mero, sii;,citas a vistorias.
I1N-•RalC: 15 ditas, soai 1111111CM, ideia

ideia.
Adriano -AI: 21 ditas, som num aro, idem

idem.
idem : 22 ditas, sem numera. alam alaria.
II: 2 sacco s , som num "..`IN33 111 n3111 1412:11,
11-2.451: 1 caixa, sem niunara, alam,

idem.
Vapor allemio, Prot.: 117.,1(knl y.r, entrado

em 10 da jane:ro de 19)3 - Manifesta
n. 9.	 .

Trapirhl da Saude-SSBK: 1 lata, sena nu-
mero, streita a vistoria.

Vapor itadia.no Rio ama:mias, proaede.ata
da Ganova, entrado em O de novembro de
1901- Manifesto n. 801.

Arnriziam n. 0- F-M: 1 caixa n, 3,927,
reprea•ada e avariada.

Wall: 1 dita a. 3.979, idam ida,•sa.
Ge: 1 disa n. 7.7 ,10, idem ile:a.
OP-M 1 dita n. 699, idem ident.
FM. I dita n 3,911, idem alam.
OP-M: 1 dita n. 098, idem ida:a.
Ja1C. 1 dita o. 5,105, rapreaada.
N'CF: 2 ditas os. 7 e 2, ideai.
libam: 1 dita n. 21, idem.
FM. 1 dita n 3.978, idani.
Illam: 1 dita 11. 1 2.101, idem.
Ideai: 1 dita a. 3.959, ideai.
22-0 1 dita a. 4.180, viam.
110-E: 1 dita n. 5.153, ideal.
FM: 1 dita n. 3.053, Main.
Idem: 1 dita n. 12.102, idem.
NPC: 1 dita a. 180, idem.
RI3: 1 dita n. 4, idem.
GétaG • 1 dita n. 4, idem avaria Ia.
Vapar franca Amimi Dv ...71Y. proaalante

da !alva', eati'ado oal 3 da atavembao da
1901.-alaniaatu n. 775. •

Armavam a. 4-CC: 1 caixa n. 7.358,
repregada.

Vapor fra.ncez Les Alpes, procedente de
Marselha, entrado cm 3 da novembro de
1001.-Manifesto n, 730,1	 .

Armazem a, 6-AL: 2 barris Sera nu-
mero, vasio.3.	 à

- Vapor anem ia° 3. procedente do
Hamburgo, entrado em 17 do janeiro do
1904.-alanifesto o. 814.

Arnmein n. 12-SCal - AC: 1 caixa
2. 2.312, repregada.

ARC: 1 dita n. 5.1303, idem.]
CLIC: 1 dita. n. 73.115, idem.
FLC: 1 dita. n. 14.359, idem. 4
ARO: 1 dita n. 5.604, idem.
FaICC: 1 dita it. 63. ideia.
ATPC: 1 dita n. 364, avariada.
FalCC: 1 dita. a. 64, repregada.
AP-C: 1 dita n, 397, ideia.
ACC: i dita a. 3.733. ide:n.
IIMS: 1 dita n. 2.197, ideia.
SCC: 1 dita n. 1.388, idem.
NCC: 1 dita n. 102, idem.
13S: 1 dita n. 771, idem.
LHO: 1 dita n. 113, idem avariada,
AB: 1 dita a. 7.825, ideia.
ACC• 1 engradado n. 3.755, idem.
SC: 1 caixa n. 638, Mons.
FSC: I dita Il. 191, idem.
SM 1 dita n. 14.331, idem.
MC: 1 dita a, 873, idam.
JR-CC: 1 dita. n. 5.115, idem.
Vapor ali striaao 31elpomene, proceilanto ilo

Fia lie, entrado em 11 do uovembro de 1904
-Manifesto o, 803.

Armazeia mi. 10-0.a:1 caixa o. 1, repre-
gadaa

SM: 1 dita it. 2, (dom.
CSC: 1 dita a. 13.673, idem.
V11.: 1 dita 5231 numero, reprogada o ava-

riada.
M-15-I1: 1 dita idem, idem, idem.
Vapor austriaco ,Velpaiiiene, procedente do

Fiumia, entrada em 11 de novembro de 100 1.
-Manifesto o, 805.

Arinazein n. 10-AB-C: 1 sacco n, 147,
roto.

Vapor dinainarauez Dorane. prooedonto
Hamburgo. entrado crn 3 do novembro do

a.

1004.-Manifesto n
ifIrinazeal n. 15-C: 1 caixa n. 66, repre-

ga
Flana: I dita n. 09, avariada.
FIE: 1 dita o. 226, repra,ada.
Idem: 1 dita 11. 230, idem.
Ideia: 1 dita mm. 225, idem.
Ida	 1 dita u. 219, idem.
Ideai: I dita n. 230, idem.
Idem: 1 dita. n. 217. ideai.
libam: 1 dita a. :33, ideia.

dita n 22,
Idt3.11: 1 (11ta, n. 25,
Ide o: 1 dita n. 34, idem.
11Sc : 1 encapado n. 24, idem.
100:11 : 1 Oito mi. 35, idem.
M: 1 caixa, O 1.000, idem.
Ideai 1 dita n. 1.962, idem.
Idem : 1 dita a. 1.903, reprea.a.da,
Vapor ar.einão Delgrano, procedenta do

Hamburgo, entrado em 17 de dezembro do
1901.-Manifesto n. 824.

Armazem das amo.stras- Charles Fuchrs
1 caixa ,fam numero, repregada.

Idem : 1 dita idem idem.
13ei•nar1a Carneiro : 1 dita. idem idem.

: 1 dita n 3.178, idem incm.
Vapor francez Cavei' ia3 , procedente do Ira-

vre,entrado em IS de dezembro de 105.-Ma-
ni0eito n. li.

Trap:cha Ilha da Caja - alFB : caixa nu-
mero, 3271, avariada.

Late-1)110- 13 ditas n. 130/21, idem.
idem : i dita 1.302, reprcaada.
Idem 1 dita n. 1.313. idem.
SCal-P110 : 1 dita n. 1.308, idem.
Ideia : I dita a. 1.317, idem.
Idein : 1 dita. o. 1.319, idem.
Vapor francez Cordillère, procedente do

Bologne, enti •adocin 10 de novembro de 1001.
- Mataria-to a. 818.

Armazena a. O- A: 1 caixa n. 305, repre-
ga.da.

30391 dita ri, 330, idem. .

Armazern n. 6-A: 5 caixas com batatu,
Nem numero, detereoradas.

Vapor francez Caoarios, procedente do
Ilavre, entrado em 5 do janeiro de 19C)3.-
Nanifeston. 11.

Armazena n. 4-NVIC: 1 caixa n. 4.581,
Tepregada o avariada.

FIO: 1 amarado n. 433, idem, ideia.
Dl: 1 caixa n. 203, idem, ident.
iFJO: I dita n. 430, idem, idem.
-FCC: 1 dita n. 2, idem, idem.
Bragança: 2 ditas 113. 424 o 422, idem,

idem.
AICC: 1 dita, n. 10, idem, idem.
CCC: 1 dita n. 59, ideia, ident.
11INVC: 1 dita n. 4.627, idem. idem.

•GPC: 1 engradado n. 76, idem. ideia.
OPC; 1 tardo n. 6.310, idem, idem.

;Ideia: 1 caixa n, 0.322, idem idem.
Aladin: 1 dita n . 1.089, idem idem.
AV: 1 dita n. 217, idem idem.
SW: 1 dita n. 3.397, idem idem.

n 13: 1 dita n. 0.102, idem idem.
•ItS: 1 dita n. 124, idem idem.
Armazoin da estiva- CICF: 1 barrica sem

numero, avariada.
LFOG; 4 saccos ns; 7.383/86, avariados.
Armazem ra 4-- MCC: 1 caixa n. 301, ava,-

Artna.zein da Estiva - CPCN: 1 caixa
E. 10.033, avariada.

Granado: 2 ditas ns. 198 e 109, idem.
, Idem: 2 ditas as. 197e 100, idem.
'APS: 2 ditas as. 136o 137, libam.
n Idern: 2 ditos as, 135 e 139, idem.
Grauado: 3 ditas as. 5.463/05. idom.
Armazein da ntiva-GC : 1 caixa n. 5.438,

avarialla.
CC : 1 dita o. 4.527, idom •
Granado : 2 ditas ii. 202c 203, idem,
AISC : 13 ditas sem minaaro, idem.
Granado : 2 ditas as. 212 e 213, idem.
CC : 1 dita o. 4.521, ideia.

•Idem : 1 dita o. 4.523. idem.
•Liam : 1 dita n. 4.529, idem,
EKT : 1 dita n. 1.506, ident.
CC : 1 dita n. 4.522. idem.
CC-Contavillc : 1 dita n. 5.070, ident.
CICF : 13 barricas saia numero, idara.
N. do siac : 1 caixa n. 2.803, ideia.
EKT : 1 dita n. 1.311, idem.
Vapor italiano Rio :trai, z r,' tias, procadiante

Genova, entra!lo em 9 do no-vemb. : o da
1904.-Manifeato n. 801.

Arai:tuia n.6 - CJ : 1 caixa o, 33, repre-
cada.

alaIC : 1 dita n. 13, alam.
1NPC :1 dita. n. 182, idaat.
SMC 1 dita n.	 ideai.
NPC . I dita a. 172. idem.
sMC : 1 dita a 1.01)?, ident.
FM : 1 dita n. 3.038, idota.
VCG : 1 dita o • 7:0a7, idem.
Sala!: I dita n. 1.003, ident.
1W: 1 dita n. I, idem.
VCG : 1 dita n. 7.639, ideal.
Idein . 1 dit a. 7.0il6, alam.
AS-22--C: 1 daa a. 4.173, idem.
Sale : 1 dita a. I.00a,
Alfainlaaa do Rb de Janeiro, 19 da janeiro

de 19;la -Peai impa,: t'.11% Perstandm
de Borrea, .ervilito de aaudante.

Dia 21
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CO: I dita n, 964, idem.
FA : 1 dita n. 13.356, avariada.
Vapor francez Poilou. procedente de Mar-

selha, entrado em 4 de novembro de 1901, -
alanifesto n. 792.

Armazem n. 8 - HAB : I caixa n. 616,
'avariada.

Idem : I dita n. 611, idem.
IN : 1 dita n. 243, idem.
RMC : 1 dita n. 790, idem.
L-J: 1 dita n..8.373, repregada,
Idem: 1 dita n. 5.228; idem.
ESYC: 1 dita n. 20.143, idem.
Idem: 1 dita n. 20.151, idem.
Vale: 1 dita n. 5.535, idem.
L-R: I dita no 9.774, repre,gada e ava-

riada.
Despacho sobre agua-	 1 dita

n, 186, repregada.
CRC: 1 dita n. 2.528, idem.
Ideai; 1 dita n. 2.532, idem.
Idem: 1 dita n. 2.602, idem.
C-M-C: 1 dita n. 310, ideal.
CSC: 2 ditas as. 51 e 94, idem.
Idem: 1 dita n. 44. ideal.
A: 1 dita n. 10.763, idem.
Idem: 1 dita n. 10.763, ideia.
Idem : 1 dita n. 10.552, idorn.
Idem : 1 dita n. 10.781, idem.
Ideia: 1 dita n. 10.664, idem.
ideia: 1 dita n. 10.466 idem.
Idem : 1 dita n. 10.565, idem.
ideia: 1 dita n. 10.731. idem,
Idem : 1 dita n. 3.158, ideia.
Idem : 1 dita n. 10.508, idem.
Idem : 1 dita n. 10.731, idem..
Idem : 1 dita, n. 2.171, idem.
MF :1 dita n. 4, ideia.
F : 1 dita n. 11, ideia.
Idem : 1 dita n. 3, idem.
A&J : 2 ditas ni. 196 e 200, idem.
idem : 1 dita a. 176, idem.

1 dita a. 188, idem.
Iem : 1 dita 138, idom,
Idem : 1 dita n. 188, ideia.
Idem : 1 dita n. 188, idem.
MI? : 1 dita n. 192, idem.
C-CRC : 1 dita n. 2.513. idem,
Idem : 1 dita a. 2.581, idam.
1dern : 1 dita n. 2.567, idem.
inic: 2 ditas ns. 5 e 12, dem.
Idem : 1 dita n. 40, idem.
VPC : 2 ditas as. 26 e 26, idem.
Idem : 2 ditas, uma som numero e outra

il. 26, idem.
Idem: 1 dita n. 26, idem.
Despacho sobe agua-C-M--C: 2 ditas

ns. 251 e 235, repregadas.
Ideai: 2 ditas ns. 220 e 321. idem.
Idem : 1 dita n. 306, idem.
NZC ; 2 ditas as. 44 e 23, idem.
Idem : 2 ditas ns. 32 e 45, idona.
Ideia: 1 dita n. 4, ideia.
Citc : 1 dita n. 2.545, idem.
Idem: 1 dita n. 2.550, idem.
Ideia: 1 dita n. 2.525, idem.
VPC: 2 ditas ns. 111 e 12-1, idem.
AMC: 1 dita n. 191, idem.
N'PC: 2 ditas as. 26 e 20, idem.
C-M-C ; 1 dita, n. 188, idem,
ORO: 1 dita a. 2.563, idem.
Idem: 1 dita a. 2.675, idem.
Idem: 1 dita a. 2.647, idem,
OCA: 1 dita n. 120, idem.
CMC: 1 dita a. 228. idem.
CLIC: 1 dita n. 2.679, idem.
Idem: 1 dita a. 2.619, idem.
Idem: 1 dita n. 2.644, idem.
NZC: 1 dita n. 15, ideia,
CRC: 1 dita'n. 2.001, idem.
Idem: 1 dita n. 2.662, idem.
A: 1 dita n. 10,460, (dom.
Idemal 'dita n. 10.412, idem.

• Idem: 1 dita n. 10.450, idem.
MP: 'ditas as. 860 93, ideia.

• ..Despacho sobe: agia- : 1 caixa 12.2,
repregada

Vapor franeez Mayllaii, procedente de Bor-
déos, entrado-em 16 de novembro de 190 (-
Manifesto n. 815.

Despacho sobre agua - CA: 1 caixa n. 127,
reprega,da e avariada.

Ideia: 1 dita n, 127, idem. idem.
Idem: 1 dita n. 127, idem
Armazena. n. 10 -BC&C: 1 dita n. 223,

repregada. •
CD: 1 dita n. 201 • avariada.
CSC-R: 1 dita ri. 222, repreg,,tda,
CS: 1 dita n. 366, idom.
CR: 1 dita n. 9.353, avariada.
CC: 1 dita n. 10.601, repregada.
CNL9-32: 2 ditas as. 15 e 2, idem.
COO: 1 dita n. 10.606, idem.
Idem: 1 dita n. 10.605, ideai.
C11: 1 dita a. 9.372, idem,
CC: 1 dita n. 79. Hem.
LUC: 1 dita n, 341, idem.
LF: 1 dita n. 2,952, idem.
LC: 1 dita n, 140, idem.
1.110: 1 dita n. 58, idem.
MWC: 1 dita n. 4.161, idem.
alBC: 1 d.ta n. 234. idem.
aIRC: 1 dita, sem numero, idem.
Noé: 1 dita, n. 12.076, ideal.
Nom: 1 dita n. 12.6a0, idem.
SCC: 1 dito a. 10.613, idem.
Vapor in,g lez Paran,f, procedente de Li-

verpool. entrado em 16 de novembro de 1901.
-Manifesto n. 817.

Armazea n. 1-VCC-A: I caixa n, 745,
reja . : ala.

Vcc -A : 1 dita n. 735, reprog,ada.
Idem: 1 dita n. 715, avariada.
T&B; 1 dita n. 210, rapl•e;a,d.a.
TBC: 1 dita sJna numero, Idem.
Idom: 1 dita sena numero, idem.
FTC-10 : 1 dita idem, avariada.
MU-1 : 1 dita alem, rapregada.
Idem: 1 dita, ideal, idem,
alem : 1 dita idem, idem.
Tio lorio Bicallio-Mov.-E. F. C. do Bra-

zil : 1 dita n. 2.107; idem.
/dom : 1 dita n. 2.109, idem.
NIP : 1 dita n. 7,3 •33; idea.
M-&-C-C: 11 dita n. 629, repregada e

avariada.
Idem •. 1 dita n. 613, idem.
PE-20: 1 dita sem numero, repregada..
A-S-22-C: 1 dita n. 2.203, idem.
28: 1 dita n. 265, repregada e a.variada.
Idem: 1 dita a. 269, avariada.
VCC-A : 1 dita, ri. 747, repregada e ava-

riaa.Ideia: 1 dita n. 711, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 7-10, idem, ideal.
E-A-C: 1 dita n. 1.208, repregada.
FM: 1 dita ra 1, idem.
FSC: 1 dita n. 702, idem.
Idem : 1 dita a. 703, idem.
FSC-AS : 1 diia n. 3.181, alem.
atem : 1 dita n. 3.200, idem.
Idem: 1 dita n. 3.200, alam;
Armazem a. 1---FSC-AS: 1 caixa n.3.210,

repregada.
Idem: 1 dita n. 2.201, idem.
J: 1 dita n. 9.025, idem.
LJ-D: 1 dita n. 1.093, avariada.
A: 1 dita a. 477. repregaild.
Idem: 1 dita n. 473, idem.
ANINI: 1 dita a. 1.327, idem.
CNC-0. 1 dita a. 839, idem.
CII-MI: 1 fardo ra 6.778. rato.
CN: 1 caixa ir. 2.205, repragada O ava-

riada.
OSNI: 1 dita n. 7.383. avariada.
Idem: 1 (V.,a n. 7.887. idem.
CO: 1 ditada 1á, repregada.
J-C-R: 1 dial n. 8.505, idem,
Ideia: 1 dita n. 8.501, repregab e ava-

riada. .
Idem: 1 dita n. 8.499, idem idem.

francez Aairawae, procedente do Rala
deo a entrado •eal 9 de Janeiro dc 1905.-Ma-
nifesto a. 26.

Despacho sobre agua-FXA: 2 caixas ns„ 3
e28.	 -

Idem: 2 ditas as. 29 o 32.
Ideia: 2 ditas ns. 8 e 5.
Idem: 2 ditai ns. 17 c24, idem.
Idem: 2 ditas as. 27 e 26.
C-\1-C: 2 ditam as. 27 can,
FIO: 1 dita a. 2, idem.
Ida a. 1 dal n. 4.
Vap	 l' .aneez Caravellas, procodente

Havee, eatrade em 3 de novembro de 1904.
-Manifesto a. 792.

Armazem n. 9-MB: 1 caiu n. 3.423, re-
pregada e avariada.

Alfandega, do Rio de Janeiro, 21 de janeiro
de 1905.-Pelo inspector, M. F. Dorros ser-
vindo de ajudante.

Dia 25

Vapor aliei-não Belorana, procedente dá
Hamburgo, entrado e•n 17 do noverabeo da
1901.-Manifesto n. 824.

Aranzea n. 11- JRSC: I caixa n. 11. Mb
reli:atenta.

ADS-F: 1 encapado n. 1.781, roto.
Ide a: 1 dito n, 1.780, idem.
LO3C: 1 caixa n. 18, reprogada.
Ideia: 1 dita ri. 23, ide a.
FSC-R: 1 dita a. 12.013, idem.
FK: 1 dita n. 5.357, ideai.
P30: 1 dita n, 206, (leu.
Ra: 1 dita n. 12.482, ide a.
ARO: 1 dita n. 2.700, i•lein.
T-T-21-NVW: 1 dita n. 14.293, Hem:
AOS-J.? : 1 eacapa...o n. 1.779, roto cava-

riam.
la1C-1i: 1 caixa n. 125, repregada.
Ida n: 1 dita n. 136, ideia,
MNIC: I dita a. 418, idem.
1? C-K: 1 dita a. 12.820, idem.
Vapor fi •ancez Alagellan, procedente

Bordeaux, entrado e a 16 di novembro da
1934.-Manifesta n. 815.

Armazead n. 10-CNL3: 2 saccoa ni. 8i
8, rotos.

Roa: 2 caixas as. 1 e 2, ropregadas.
Ido a: 2 dita ; ns. 6 e-3, idem.
Ideia: 2 dit 13 as. 5 e 4, ideal.
AVO: 1 dita n. 5.889, alara.
AC: 1 dita n. 101, ideia.
Idem: 1 dita n. 10.714, ideia,
SC: 1 dita n. 015, idem.
AC: 1 dita n. 10.015, idarn.
BC&C-S ;aI: 1 dita a. 8.220, idem.
MNI: 1 dita ri. 9.394, idem.
C&C: 1 dita n. 10.592, (doma.
VA&C; 1 engradado n. 4.487, idea/.
FC: 2 caixa ; ,t1. 52e 67, idem.
FA&C: 1 dita n. 4.485, idena,
JVM: I dita a. 1.323, ido ai.
IENI: 1 dita n. 1.950, ideal.
311-CO: 1 dita n. 4.530, idem.
Ideia: 1 dita n. 4.541, idem.
.181.: 1 dita mi. 10.720. idem.
JOP: 1 dita a, 7,815, idom.
1, -FC: 1 caixa n. 10.580, idem.
800: 1 dita a. 11, alota.
SE: 1 dita n. 1.933, ideia.
SC: 1 dita n. 650, ideia.
34: 1 dita n. 202, avariada,
TNC: 1 dita ri. 10,710, repre.mda.
Vieita: 1 dita n. 4.422, idem.
VIU: 1 dita n. 101. idem.
NV1C: 1 dita n. 4.482, idem.
C11: 1 dita n. 9.305, idem.
0+C: 1 dita a. 10.001. ideia,
Atanazem n. 10-C: 1 caixa n. 10.595, re-

pregada,
Vapor franca Card:716.es, procedente de

RoiCoane, entrado eia 16 de novembro de
190 1.-Manitasto n. 9.

Armazem a. 9-D-GCC: 1 caixa n. 76, ava-
riada.

EKT: 1 dita n. 1.364. idem.
. Idem: I dita ai. 1.334, ideia. 	 •
If-CC-+: 1. dita, n. 13.673, ropregada. .
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DO; 1 dita n. 306, avariada.
TD—NEC: 1 engradado, repregado.
Idem: 1 dito n. 4.012, idem.
V: 1 caixa n. 487, roprogada e avariada.
TO—NEC: 1 dita n. 4.027, idem idem.
Idem: I dita n. 20, avariada.
JMC—MB: 1 dita n..3.412, idem.
CGC-3.692: 1 dita a. 2, repro.lada.
Idem: 1 dita n. 1, avariada.
395: 1 dita n. 338, reprogada.
Pimenta Almeida: I dita n, 577, idem.
II—O: 1 dita n. 1.036, repregada o ava-

riada.
Vapor allemão .S. Paulo, procedente de

lIamburgo, entrado em 17 de novembro do
W01. —Manifesto n. 814.

Amuem n. 12—F8C: 1 caixa n. 13.135,
i'epregada e avariada.

LL(;: 1 dita n. 1.786, idem, idom.
Idem: 1 dita n. 1.786, ideia, idem.
Idem: 1 Md, ri. 1.781, idem, idem.
OFC: 1 dita n. 3.290, idem, ideia.
.ACTL: 1 dita n. 13.809, idem, idem.
C: I dita n. 1.795, idom, idem.
Idem: 1 dita n. 1.793, idem, idem.
A—PC: 1 dtta n. 306, ropre.iada.
Armazena o. 12 — OCO: 1 caixa n. 2, re-

pregada
SM: 1 dita n. 14.331 idem.
BI: I dita n. 13, idem.
100—C11: I dita n. 18, idem,
CSC: 1 dita n. 100, idem.
Despac.ho sobre agua—TBC: 1 caixa n. 28,

repregada.
TBC: 1 dita. n. 32, idem.
Vapor francez Peito', procedente de Mar-

tielha, entrado em 4 de novembro do 1904.—
Manifo ;to n . 293,

Armazem n. 8—IICI.: 1 caixa n. 5.151,
repregadt o avariada.

MJ: 1 dita n. 232. idem idem.
ELYC: 1 dita n. 20.150, idem idem.
IIAB: 1 dita n. 620, ideia idem.
1:M0: 2 ditas ns. 786 o 799. idem idem.
FF: i dita n. 2.343, idem ideia.
Idem: 1 dita n, 2,348, Hem idem.
Idem: 1 dita n. 2.340, idom idem.
1dom: 1 dita n. 5.341, idem idom.
Idem: I dita n. 2.312, idem ide .a.
Idein: 1 dita n. 2.347 idem idem.
Idain: 1 dita e. 2.311, idem iden).
Idem: 1 dita n. 2.313, idem ident.
Idem: 1 dita a. 2.39, ideia idem.
ESVC: 1 dita ri. 20.152, idem idem.
ItMC: 1 dita n. 792, idem idem.
idem: 2 ditas ns. 787 e 795. ideia idem.
Idem—L. 1 dita n, 797, idem idem.
Idem—L: 1 dita n. 788, idem idem.
Ya.p . )t . alleinão Bakig , procedente do liam-

burgo, entrado em 18de janeira do 1905.—
Manifeno a. 43.

Trapiche da Ordem—AP: 1 caixa sem na-
moro, com falta.

SC: 1;0 dita; idem, sujas de cimento.
Vapor allemão Santos, ent,.ado em 17 de

janeiro do 1e03.—Manife,to n. 10.
Tiapiche da Sande — D.Gc: 5 caixas som

nu nem sujeitas a vistoria.
MPc —Mello; 2 ditas idem, ilem.
Ali: 1 dita idem, ideai.
MI..8: 1 dita idem, idem.
II Ganis : I dita idem, idem.
Idern: 1 dita idorn, idem.
Andiessem : 1 decimo idem, idem.
Vapor inglez hien, entrado em 17 de no-

vembro do 1905.—ManiCesto n. 2.
Trapiche da Ordem—CE: 4 barricas sem

numero, sujetias a vistoria.
Idem : 15 engradado [ ' leu, idem idem.

. Vapor iiiglez flenney, entrado em 18 de ja-
noivo do 1903. Manifesto n. 21.
• Trapicite da Sande — A. C. Vialtae.;: 3
caixas sem numero, sujeitas a vistoria
• AMA : 5 ditas idem, idem.
„ AP : 1 dita Idom, idem.
• ; 1 3açço idem,

Icaixa,s 1414.141u:

Vapor allemão Tleidelberg. entrado em 18
do janeiro de 1905. "gania...to n. 20.

Trapiche da Saude—JJGC: 35 caixas som
numero, sujeita,s a vistorias.

Vapor alfaia rão P. E. Fricdrich, em 18 de
janeiro de 1905. Manifesto n. 21.

Trapiche da Saude—ALC: 2 quintos sem
numero. su:eitosa vistor:a.

0,113C: 2 ditos ideia. Mana idem.
C: 4 dito; ideia, idem idem.
ZIW : 14 ditos idem, idem idem.
Idem : 11 dito: idem, ideia idem.
FSC : 1 dito idem. idem idem.
Vapor francez Cordillère, procedente de

Boulogne, entrado e na 16 do novembro de
1994. Manifesto n. 818.

Armazena n. 9 —JRCX.0 : 2 caixas as. 4 o
11, repregadas.

IIMC : 2 ditas na. 21 e 26, avariadas.
A. Freitas : 1 engradado n. 16, idem.
ENC: 1 caixa n. 387, repregada.
Ide-na : 1 dita n. 358, idem.
Idem : 1	 n. 337, avariada,
EKT : 1 dita a. 1.11 1, idem.
Mera : 1 dita n. 1.377, idem.
Ideia : 1 dita n. 1,310, idem.
Idem :1 dita n. 1.381, idem.
Idem : 1 dita n. 1.321, idem.
Idem : 1 dita n. 1.337, idem.
Ide a : 1 dita n. 1.338. idem,
Ideia : 1 dita, n.	 repregada.
Ideia : 1 dita o. 1.412, idem,
O : 2 di ra n. 89, idem.
(1GO—KFC : 1.365, idem.
Idem : 1 dita n. 1.363, idem.
Ideai : 1 dita n. 1,301, idem.
Idem : 1 dita n.	 idem.
Idem : 1 dita n. 1.301,
0—Comi toville ; 1 dita o. 1.971, ident.
B. Caulino ; 1 caixa a. 3.117, avariada.
AM : 1 dita n.73, idem.
JI); : 1 dita n. 1.067, ideia.
TD—JMC: 1 dita n. 18, repro,!;ada.
A. Freitas : 1 onzra,dade n. 501, avariado.
Amuem n. 9--Araa0 Freita,s: 1 engra-

dado n. 552. avar:ado.
Vapor inglez Cornacas, procedente de Li-

verpool; entrado em 17 de novembro de 1904.
Manife;to n. 82..

Armazena n. 1 1—SM-11W—W; 1 caixa
n. 7.069, roprogada.

8—M: 1 dita n. 5.205, idem.
BM—L: 1 dita n. 990, idem.
Bailam 1 barrica n. 499,
PBC: 1 caixa n. 51, ident.
II: 1 dita n. 1.392. ideia.
II: 1 dita n. 11.007, idem.
Idem: 1 dita a. 11.001, idem.
Idem: 1 dita n. 11.017, idem.
Idem: I dita h. 10.994, idem.
Idem : 1 dita n. 10.977, idem.
Idem : 1 dita n. 10.957. idem.
Piem : 1 dita n. 10.9 ,38, idem.
M—M—F : 1 dita n. 1, idem e avariada.
2.001 : 1 dita n. 13, ide a.
OPC: 1 dita ri. 1.357, repregada,,
It—O : 1 dit e. 490, idem.
Vapor inglez Panam peoeedente de Li-

vorpool, entrado em 16 de novembro de 19u1
—Manifesto . ri. 817.

Armazein a. 1—	 : 1 caixa n. 12.657,
repregada.

Idem : 1 dita n. 12.633, idem.
SAC—I1 : 1 dita. a. 569, idem.

: 1 dita n. 411, ident.
Idem : 1 dita n. 420, idem.
Ideia : 1 3ita a. •40, avariada.
Idem : 1 dita n. 422, idem.
10-11110 :1 dita a. 441:idem.
Armazena n. 1 —	 1 cata nume-

ro 411, avariada.
VOO—A: 1 dita n. 732, repregada.
X: 1 dita n. 1.118. avariada.
Idem: I dita n. 2,100, idem.
ESC: 1 dita o. 701, repbegada. .
F: 1'00, n 1T) ACJ,141

11;,seola. Naval

De ordem do Sr. contra-almirante directo
prevnJ aoi candidato; á matricula no cur.:a
de marinha que o exame de de-eWm ter*.
Lagar sabbado, 28 do corrente, ás 11 horas da

Escola Naval, 20 de janeiro do 1905.—
1. de Aravjo e Silva.	 (.•

Comnii-p4avia10 Govol
ÁLynanda,

COSTURAS;

Esta repartieão costuras, no dia
28 do rorreate, ;is senhoras inatriculada3
com o3 na. 41 a 50 das quatro categorias.

Commis3aria10 Geral d 1, Armada. 26 do
janeiro de 1905.— O sacietario, Pedro Noites
C'o'ra de Si.

.A.rsena do Gulierra da, Ca-
1 pitai Federal

COSTURAS

De ordem do Sr, cvonel director, declaro
que nos dias 27 e 28 do caricato se distois •
buirão costuras no ediacio do novo arsenal
na Poata do Cajd 3.5 snlioras que apresen-
tarem as respectivas guias, a sabor

Dia 27—Guias da lot(ra L, de na. 1.385 a
1.485.

Dia 28—Gulas da lettra L, de ns. 1.485 mu
deat)ato,ckixa-se que na, dai

acima teii se ra-
cebo fardamento confeecielado.

Repartição de Co to p am de Arsenal c1,3
Guerra, 25 do janeiro do 1905.— O encar-
regado, tenente Constando Deschanys

Admini e4tvavii.o dow Correiow
do Ilistrieto Federai o 1E.4-
titio do Ui° do janeiro

Faço publico, de ordem do Sr. adrainis-
tradar interino, que a administração rocobC.
dentro do prazo de 10 dia:, a contar desta
data, propostas em cartas fechadas para o
COLIC011.0 radical do elevador da ropartição,

Primeira secção da Adiainistração doa
Oorrolos, 17 de janeiro de 1903,—() ajudante

'interino, . Md C. de diesq,:ita 302re Se

J: 1 dita n. 0.051, idem.
LI—D: I dita n. 1.097, repregada e a.va-

riaIdt5n: I dita n. 1.096, ropre;:ptia,.
M+CC: 1 dita n. 619. idem.
Honorio Bicallio —Maio — E. F. C. BraziI:

I dita n. 2.521, idem.
Noé: I dita n. 12.650. idem.
Idem: 1 dita n. 12.619, ideia.
Idem: I d.ta. n. 12.682, idem.
Vapor franca Magellan, procedente O*

Bordeau, entrado em. IG de novembro do
1904—Manifesto n. 815.

Despacho sobre agua — IIMC: 2 caixas )
as. 7 e 12, reprogada,s e avariadas.

TBC: 1 dita n. 1.336, idem idem.
Idem: 1 dita n. 2.324, idem.
Idem: 1 dita n. 1.325, idem.
Idem: 1 dita n. 1.326, idem.
Idem: I dita n. 1.304, idem idem.
1-1MC: 2 ditas ns. 2o 9, idem. idem.
TI3C: I dita n. 1.334, idem idem.
ILMC: 1 dita n. 1, hiena idem.
Tile: 1 dita n. 1.297, idem hlem.
Ideia: 1 dita n. 1.309, ideia ideia.
Alfandega do Rio de Janeiro, 2.5 de janeiro

de 1905.— Pelo inspecter, Migvel E:mandes
dc Dareos, serviado de a„.utlauto.
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a Pariz 	 	 981	 692
s Hamburgo 	 	 812	 852
D Italia 	 	 —	 701
D Portugal ..... 	 	 345
» NOVa-YOrk., 	 	 3aa71

	

Libra waerlina, em moela .......	 17,570

	

Ouro nacional, em vale a por 1a00)	 1012
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Apoheos (errias da 5 c,/,, 1:000a.
Ditas do lanprostimo atcianal do

1895. per t 	
Ditas i(lom	 nom..,
Ditas idem idem da 1897, part."
Ditas idem idem do 1807, nom 	
Ditas do Emproai'. o Municipal

de 1890, port 	

993009

9800)0
992aa00

1:012$00
1:010a000

189000

Ditas hiscaipções do 3 • a part.
Ditas idem de 3 0/0 , nem 	
Ditas do Estado de Minas Geracs,

do 1:0004a 5 ea,, port 	
Banco da Lavoura e Commercio

do Brazil 	
Comp. Tecido Corcovado 	
Dita Tecidos Confiança indus-

trial 	
Dita Tecidos Progresso Industrial

do Brazil 	
Debs. da Comp. Carris Urbanos,

de 200000 	
Ditos da. Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, 7 0/0 	

Secretaria da Camara Syndical,
janeiro de 1905,— Jose Claudio da
syndico.

93-100a
93a000

7ssoW

iffoo
195a000

228000

260000

195000

212000

20 da
&Lua,

Reelificafflo
A cotaçao (Oficial do cambio á vista sobra

nariz, no dia 23 do corrente, foi 692, e não
como sahiu publicada.

Junta dos Corretores
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Administração dos Correios
do -District° FeAteral o Ills-
tatio tio Rio do 'Janeiro

Do ordens do Sr. administrador interina,
faço publico que, durante 15 dias, a partir

• desta data, recebem-se na l a scao, em carta
• fachada o lacrada, propasta,s para, a ex-
, ecução das obras de consolidação de que
carece o edificio de.,ta repartição, abaixo
discriminados :

• Pavimento termo— Assentamento de duas
. vigas de ferro em I, de 0' O22x 15" O, enga-

tadas na parede. Asanita.meuto de quatro
cal munas do ferro fundido iguaes ás exista-
Les, tendo cada urna 5 a,3 de altura.

21 Pavimento (sobre loja)—Assen Lamento
—"Na	 *de duas vigas de ferro ignaos ás primeiras.

Assentamento do quatro nolumnas do ferro
• fundido, iguaas ás existentes a tendo, 3.e,85.

3 Pavimento—Assentamento da duas v igas
igua,es as primeiras. engatadas na parado
Assentamento de quatro columnas iguaes

• primeiras. mas tendo 7a,15 de altura.
As rroposta-s devem ser sanadas da ac•

cardo com a lei em vigor e serão observadas
na concurreacia mais as seguintes regras ;1

«) nenhuma proposta será. accebida sem
prév ia. caução de 100.3 na Thesouraria desta
administração. O recibo da caução acompa-
nhará. cada proposta

" b) o proponente que, urna vez accoita. a
sua proposta se recuar a assignae o coa •
tracto, depois do convidado por escripto,
perderá, o direito á restituição da caução,
que revertera para a Fazenaa Nacional,

c) 03 proponentes deverão, no acto da
abertura das propostas. exhibir documontos
de quita,ção com todos os impoetos fe(1eraes e
municipaes ;

d) as propostas que tiverem enumdaa
va,suras, borrões ou quaesquer defaitos quo
possam occasionar duvidas futuras não serão
tomadas em consideração;

e) as propostas que .não estiverem sella,das
devidamente só serão tomadas cru cansa
deração si Os interessados cumprirem int-
mediatamente após a abertura as preseri-
pções da lei do salto federal

f) não serão tambem tornadas em consi-
deração as propostas que se afastarem das
clausulas do preante edital

y ) as propostas devem ser escriptas
tinta preta

A) é vedado aos concurrentes propôr alte-
ração dos preços no acto da abertura das pro-
postas ou durante o seu estudo;

•• para, garantia da execução do contracta
será feita no Thesonro Federal urna caução
corroa:pendente a 10 olo sobre o valar da.
proposta ;

J) a repartieÃo terá, mu:to em vkta a
idoneidade do proponento e previne lua as
obras serão fiscalizadas pelo engenheiro da
Inspectoria Geral da Obras Publicas.

A abertura das propo tas terá loz.ar a O
de feverdro proxima, a 1 hora da tarde, no
¡gabinete

•
 da Administração.

18, secção da admiaistração, 2i d.;
noite da 190a. - O ajulanta Marina

•Josd Mesquita Soares,

IDITAES

.Juizo iroderal
'10 Dr. Godofrado Xavier da Cunha. juiz

¡ federal da l a vara do District° Federal, etc.:
• . Paço sabar aos que o presente alital lerem

ou done noticia tiveram ou interessar possa,
quo no prazo de noa-e dias e no dia 27 do
Corrente mez, dopais da audieneia que coa-

, fuma a ser efiactuada ao meio-dia, na casa
ja. 26 da rua Primeiro do alara), o porteiro

dos auditorias trara em publico progã,o do
rtuida e arrematação a quem mais dor e
maior lance offereeer acima da avaliação o
prelio e terreno abaixo deseripto e ponho-
rado a D. Felisbella da Costa. o Sá , na ex-
ecução que lhe move a Fazenda Nacional, o
qual é o saguinte: predio assobradado sito
a rua Miguel Angelo n. I5, feitio abatera cora
tres portas, com sacadas do gradas de ferro

franceza, me lindo d.; frente 7m.10 par
28 ,11 ,80 de anilai, ; I.11C.II.11 • .O o puchada. coai
doas terraços ladrillavlos, COln escada de
tijolos a cimento aos ladas, sendo construido
o predio da paroles de fera tal, portaes de
matara, (livisaaa de estava; sana .) dividido
am dua ; saleta, cin.; ; quarto; no corpo
da casa, bana:oiro. dosprassa e cozinha no
',matado. reodo todos o; carumba forrados

assaalhado.a manos a canina a guia a da
ar alai. Aos fundo) da parda; uma ema coas-
truid t de (Anita', com partias do in vieira,
divi.55e.; do estuque, mamara) 11 4 ,00 de fanfa
por 5 .3 ,15 de largo, e devi , li la efll troa q1111,- •
tos cocheira. Edi ficada em terrona que
m ;da 102' 50 de fren te por 130 metros da ex-
tensão. tendo á, lana; portão e gradil de ferro
em parte e cerca de aspinho.; aos lado t, fran te

fundos. O predio precisa ser reformada,
devido .1.9 estada armai:alo em (pia ao acha
avaliado em 3:0110 a). fl na) havendo ara' •
;natal tas pelo preço da. avaliaçao. voltará,
o immovel á, praça com o interva.11o da oito
(liam o e eito abicai-lento do 10 0/a ui nauta
rriudi nau encontrar aura aiperior ou igual
ao valor (Marinhava), irá, a terceira praça
cora o mesmo int:vratio O emn O •bo.titnanto
de 10 ./„. Neste casa ,:era arrematado polo
maior preço que 1ar offaraciao, sem (pra um
hypotheze alguma aaa permati,la acçãa da
'utilidade por leal° da qualquer espada, ta l°
na fôrma do art. 28310 decreto n. 8 IS, de l
de outubro de 1890, E quem no mesmo qui-
= lançar deverá. comparaoar á praça ileste
juizo, que terá lagar no dia, hora e casa ui-.
ma designados; e para que chegue ao contai-
imen to de tolha o presente edital sara

publicado pela impam a, e aalixado no lagar
do costume pelo porteira dos auditorias, pio
deverá pa .sai' a com netanta certidão par:,
ser junta aos autos. ÍT Li) e pa'ja'lo nesta
cidade do Rio dê Janeira aos 10 dias do mu
de,:aleiro (1; araa E eu, Alre ,,l)	 Thrb'ka,
escrivão, o 3il.)332,IVI.	 X,.: n.:1:)* de
Caulta.

PARTE COMMERCIAL

COTA rAES DO DIA. 25 DE JANEIRO DE 1003

Algodão em.rama, do Pernambuco,i , sorte,
8$200 por 10 kilos.

Dito em rama, do Pernambuco, mediana,
7$00 por 10 kilos,

Dito do Pernambuco, branco, 360 a 370
reis por kilo.

Dito de Pernambuco, crystal, amarello,
320 reis por kilo.

Dito branco, crystal, de Pernambuco,
300 reis por kilo.

Dito do Sergipe,nia,scavinho 300 a 330 ris
por kilo.

Dito do Sergipe, mascavo, 270 reis por
kilo.

Dito de Campos, branco, crystal, 310
a 360 rei.: por kilo.

Dito mascavo, do Pernambuco, 200 a 270
rdis por kilo.

Domerara do Pernambuco. 320 a 330
réia por kilo.

Breo, 20$ por 280 libras.
Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1005.

— Jati() S'Jecrino da Silva, presidente. —
Sebasliao S. do flecha, secretario.

SOCIEDADES ANONYMAS

Comp_mbia, Fabrica do Irem
eidos D. Isabel

RET&TOrJO QUE vm) SER APnESENTADO A AS•••
SEMBLÉA GERAL ORDINAIWA, LSI 2 DE FL:ve-
P,EIP,0 DE 1005

Srs. are:o:listas— Pala decima setim a vez
vimos dar cumprimento ao que dispa.; a
art. 17 dos nossos estatutos, prestando-vos
contas da, nossa gestão em 1901.

Assemblaa geral ordinaria—A nossa ultima.
teve logar a 2 de fevereiro de 1904. Appz u-
rdas as contas da directoria, relativas ao
aluo de 1003, deliberastes que da conta do
lucros stapaisos pus ;as 2:000$ para funda
da balela-avia ; 50:000.a, para credito 411.

COn ta.—Bens de raiz— o 50;000$ para —
chinismas e aeeeiSOPiOS— o que cumprimos.
Para membros do conselho fiscal no anno ila
1901, eleaestes os Srs. Pedro De Schepper,
Carlos Kling o Antonio Teixeira de Azeveda
o para ~plantes os Srs. Carlos Maxim° (43
Souza. Guilherme Slaul e Henrique Krischer.

Fabrica.—Continaa, a funecionar com Volt,
a rega/aridade, bem como os seus maelat-'
nismoa,
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DIDIANSTRA.ÇÃO DA CONTA. DE LUCROS
PERDAS

De' Co

Saldo conta dos /toso:ar:os
da directoria 	

Saldo da conta do despozOs
gerau: 	

Divideado n. 30 	
Impo-to sobre dividendo 	
Fundo de reserva 	
Concertos e rolara çoe
Saldo para o	 seme,tre,.

Capital—Não teve alteração alguma, con-
tinuando a ser de 500:000$000.

Fundo de beneficencia.—Com os 2:00(13 vo-
tados, como acima dissemos o os rospectivo
juros do anno, fica elevado a 42:1;98480, o
contamos que, como do costume, lhes desti-
neis ato dos lucros liquides de 1004, como
abaixo vos propomos.

Conselho fiscal.— TOM1C4 de e`mger o con-
selho fiscal o supplentes para. o anuo do 1905.

Resultados.— Os lucros /iquidos do 1004,
foram :
No 1° semeero 	 	 121: 91128870
.No 2° semestre 	 	 12G : /$200

-
248:564070

E

10: 00O.:4000

t': 0930
100:00:s.010

2:500:MJ
.18:-;140

5: 848s140
Coo 115:4010

190:4108870

Parece:* do ~salto

Sr% acelonista—Eleitos em assembIéa ge-
ra/ de 2 de fovereiro do 1003, para o conse-
lho finai do aniso de 1004, vimos dar cum-
prinento ao ar 20 dos flOSSOi estatutos, di-
zondo-veo -

Examinán1o3 os. /ivroi„ e mais (locumea-
tos aclizando tudo na melsor ordem e re-
ctidão, ..endo, portauto do opinião quo as
contas da directoria relativas ao aniso (10
1904 devem :ser por vós approvadas, • eunio
nós o fazemos.

Petropolio 24 t1 .1 janeiro do 190-1.— Pariá.°
De Sekeppeo.— Antonio Teixeira de A:evcdo•
— Cortes Hting,

Dist' ;infidos da seouinto maneira
Bundo de reserva 	 	 12:171,8200
Concertos e veparaç	 12:1788200
Dividendos ns. 30 o 31 	 	 200:00a000
imposto sobre (4i mesinos 	 	 5:000;4000

Saldo 	 	 /9:2008O70
--
248:5648070

Proposta.— A directoria propõe que do
sa,l(lo (II conta— Lucros susoe)soi — sojam
retirados, como nos olmos anteriores

50:000s para machinismos e acce:sorlos.
50:0008 para bens de raiz.
2:0008 para fundo de boneficencia.
Impostos. — Daranto o armo pagámos

5.;:260250 eflui vaie:Aos a cerca de 11
sobro o capital.

In formaç5os.— Com todo o pramo • a di-
rectoria vos dará. todas as que julgarJos
co-oa.ria s, além do que oiti fica dito.

Petropo/i4, 18 do janeiro de 1905.— O di-
rector-gerente, Ilodolpho Ilrekoo—l) director-
secretario, Hérnia:ia Kalkahl.

u.kl..1N;0 EM 30 DE JtiN110 DL' 1931

Activo

Souza, Filho & Comp 	
:Matula prima, fiação e te-

celagem 	
Companhia Cervejaria llo-

hoin ia, canta hypotho-
cario 	

Bens do raiz	
•11achinisinos e accessorios 	
Companhia Cortume Petro-

politano 	
So.vesalentes 	
2141ovek e twilios 	
Caixa 	
Deo !deres diversos 	 •
Cmta de suores 	
J. L. &tamis: 	

Possieo

Cap ti.1 	
F(Iudo(U) re4erva* 	

511wiv,u3 ......
Coui .Qrt3 e r;,..paraçW,3 	
1fivi1lmim a ing.ar
Dividimdo ti. 30 
Luems e pordas 	
Conta de operario4
Fluido de
Foi i a de op . N •ario .z 	 •
Rodolpito Weiwr 	
I oi) ):1) sObM	 (1iVi(1011d(n..
Earia l'heocza do Castro".

2; 5O0$00
755::40110

853:-.0501 .408:

O director-socro'ario. iferoomo
Cl guarda-livros, Manoel Gtnrcs

Ci•edito

Saldo do 2• seno:tre (le
1903 	

Juro coe ta hypeMtoaria
Companhia Ce:Ve„aria Bc-
hemia 	

Saldo conta, mat fria prima
fiação e tecolago'n 	

Saldo da conta aluguol de
casas 	

Saldo conta dejwo.4 	

100: 410.80

Pot •opolis, 30 de ju:lho de 1901.-0 di-
rectOr-retario, Uerntan Kalki g 41. — O
guarda-livros, 3/colorl

BALANÇO EM 31 DD nnumilno	 101

Souza rillio	 Comp 	
	

585:114:;r200
companhia, cervo ar:a Bo-

Minta c/ hypothecaria 	
	

250:011A00
Bens de raiz 	

	
1V3:ú8i;s3519

Motor a prima, 	 e tu-

Machini.mm; O fte,,e-;sorio/ 	
	 174:~0

1ot:548730
Companhia Curtume Potro-

	51:0M:4590poiitario 	
Lettra,3a r000loo 	
	

30:011A00
Cançã.o	 direct.ria 	

	 :24): f io r1:-:(100
Sobrealente • 	
	

11;:olgs'v1)
Caixa 	
	

Li•-lO1S5.50
Movei4e U r, '''.4PiO4 	

	 4:	 100
C011ta, (1) ,e,..‘iro, 	

	
1:49 ts:410

Roxo:lares
	

59:1s2CA
J. L. Sudeek 	 .

1.4G0:::,4"3;000

ragSieg

Cop ta! 	
Fluido d .: r,?, erva 	
1.11(1.03 :.,!,I.S1)0:1:n .) • 	
Coneelrt0S e reirtl'.1()(1......
(':Tio 	 de operar:os 	
Fundo de b!ilelleeneil 	
F n):11a,tle 000rar-ms 	
:loções caucionadas da dire-

ctoria 	
Juro a receber 	
DiVidtRid!)3 a pa,oar 	
Dividendo is. 31	
I rii o:to so fre liuidm1o 	 •Ltle.-03 e pe.olAs 	 •

1.4(30:5458900

•
Hermana	 directo?...,wcretari0.—

3/(moct GuiáliaracÉ, guarda livros.

--
DEmoNsTPAÇÃO DA tONTA DE LUCROS E rrnras

- /Jdif o

Saldo conta. lionooarios da -
" directoria 	

Saldo conta de(pczas ge-
rac 	

Fundo de reserva 	
Conceotoo e reparações
Dividendo n.	 	
Impo-to sobre dividendo....
Saldo pua o l e semestre de

1905 	

Credito

	

Saldo do 1 oolotri, 	
Saldo co:n maocria prima,

fiação e tece:agem 	
Saldo cornjuro-• 	
Juras com alimue:s 	

Petropolis. 31 de dezembro de 1901. — O
direclor-secretario, Hermann Kalltedd. —
guarda-livro',

Parece: . d) cons.:Mo fiscat

Srs. accionistas.—Eleitos em 'assomblOa ge-
ral do 2 de fevereiro do 1004, para o consolho
fiscal do anno do 19O1, vimos dar cumpri-
mento ao art. 20 dos nossos estatutos, di-
zendo-vos:

Examinásno 3 C.,3 livros e mais documento,
achando tudo na melhor ordem e rectidão,
sendo, portanto, de opinião que as contas da
directoria relativasao anno do 1904 devem
ser por nós approvad as, como nós o fazomo

Petropohs, 20 dejanoiro de 1905. — Pedro
De Schepper,—.1nlonio TelJeira de Aseerdo.—
Carlos Kliag,

PATENTES DE INVENÇÃO
N, 4.2.71 — .11-emorht deseriptivo aéo;;;:la-

Ideando una po/ido de privilegio, duros!; I:;
aflitos, na Republica dos Estados lfaido.:
Benzi!, para 5554 syslema de placa-Ur

pailt telhaddS Ott COberiENYLS" '/-
verses. folooiroo iadastrial de Josef
cidadao avstriaeo, residente em

O problema. das coberturas em geral p-v ft
edificaçõer tem rido até (ota data muito e,-
tudado com mais ou monos exito, principal-
mente para as coberturas dos climas tropi-
caos, porque constitue base de aformcs ,o-
mento, salubridade, leveza. Commodidado e
segurança, que jamais se poderá. obter total-
Montei/tio.; systemas atO agora conhecidos,
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apezar do alguns terem ,dado resultado
efficaz.

Assim é que, si um system contém ele-
mentos de hygiene o durabilidade, falta noite
essencialmente a devida belleza, a necessaria
limpeza, segurança o impermeabilidade ab-
soluta para dar um resultado completo ; si
uns contém estas qualidades em outros fal-
tam aquelas.

As edificações cobertas por meio do tolhas
communs (concavas) o pelas de Marselha ou
outras semelhantes, que parecem ser até
agora as melhores adoptadas, podem offere-
cer segurança o produzir mais ou menos
agradavel aspecto, mas evidencia-se que o
~peso é demasiado o necessario é construir
coberturas do superficies grandiosas, com
inclinações fortissimas afim de evitar seu
poso total, sustentai-as com um formidavel
madeiramento, sem todavia faltar do escoa-
mento das aguas que, devido aos seus feitios,
não tema curso livro.

Neste systema não succedo isso : as placas-
telhas Schulz 3+ uma voz assentes, apresen-
tam urna superficie em numero inferior e um
aspecto lindissimo, principalmente pelas com-
binações diversas em desenhos, variedade de
suas ciires e fôrmas : o escoamento das aguas
é absotuto ; são completamente impermea-
veis, incombustiveis o levissimas ; seu peso é
metade, pelo menos, do das de Marselha,
mais simples o elegante seu feitio, e, final-
mente, inferior o seu custo ao das actuaes.

lia, incontestavelmente, impoatantes van-
tagens.

Os madeiramentos, attendendo ao peso das
placas-telhas c Schulz o, serão muito mais
leves, visto a suppres ,ão de grande parte da
material até hoje empregado, a ventilação
será mais efficaz devido á inclinação das co-
berturas, que por sua vez diminuirá multo
os obstaculos que o impedem actualmente.

DESCIIIN:ÃO TECIINIC.k

A execução industrial pela qual requeiro
patente consiste especialmente na variedade
das suas cOres desenhos e fermas que tem a
placa-telha, a qual e unica a empregar, seja
qual for a cobertura.

A ferina, por deus lados é quasi de angulo
agudo o dos outros dons lados quasi de angulo
obtuso, com partes sobrepostas e calhas an-
gulares.

A parte inferior tem calhas angulares para
produzir menor peso sem prejuizo de sua es-
tabilidade, o para proporcionar o as senta-
mento e amarração das placas-telhas na;
ripas dispostas propo ,italmen te no madeira-
mento especial ha ganchos apropriado>.

As placas-telhas, urna vez collocadas, apre-
sentam uma superado com a :podo original
C lindi-.4simo sem oh daculo ao nece3sario
coamento das aguas.

Seu peeo é 50 0/. menor das conhecidas
actualmente.

O emprego da placa-telha Schulz de ex-
ecução industrial é geral, seja para que espe-
cio de cobertura.

Seu preço ó relativamente minimo, atten-
(lendo á simplicidade de sua ferina e do pouco
material empregado.

A sua fabricação pede ser de cimento e
areia, ou de qualquer matcrial apropriado
para o fabrico.

Pressão de todas as forças conhecidas e por
conhecer.

DESCRITÇXo DIFFEnENCIAL

2k,'200 grammas

130 kilogranunas

perficie no do angulo
de 30u por W 	 ...

Peso do madeiramento
necessario para a resis-
tencia da pressão do
vento no do angulo de
30o por M2 	

Peso do madeiramento
necessario para a resis-
tendia da pressão do
vento no do angulo do
300 por M 2 «Telha do
Marselhaa 	

Resistencia de 0°12,0001
de madeiramento (cas-
quinha) carga ordina-
ria par M 	 	 6 kilogrammas

Resistencia do 0e4,0001
de madeiramento (cas-
(luinha) carga applica-
tiva por 151 2 	 	 8 kilogramms

Resistencia, de 0e4,0001
de madeiramento (cas-
quinha) carga desloca-
tiva por M 	 	 3 kilogeammas

Resistencia de 0°12,0001
do madeiramento (cas-
quinha) carga ma,xima
do torção por 1‘1 2 	 	 CO kilogrammas

Superficie coberta com
1.000 placas-telhas 	 	 83e2

Superficie coberta com
1.000 telhas do Marse-
lha 	 	 7k3m2,0012

Para as placas-telhas
&bula é necessario a

. ripas compostas de ta-
boas de quatro fio: ao
baixo e tres fias ao
alto.

Para as telhas de Mar-
selha é nacessario ri-
pas compostas de ta-
boas da tras fios ao
baixo o dons fios ao
alto.

O peso da telha de Mar-
selha é do 	 	 4e,300 grammas

DESCRIPÇÃO DOS DUSENLIOS SrEc1meN3

Desenho specimen n. 1:
(I) Placas assentes, com calhas angulares,

vista do cima.
(2) Placas assentes, com calhas angulares,

vista do baixo.
Desenho specimen n. 2:
(2 ) Paca com calhas angulares, vista de

de baixo.
(1) Meias placas com calhas angulares,

vista da cima.
(5) Vista externa de meia placa trian-

gular.
(0) Vista interna de meia placa trian-

gular.
(7) Detalhes da construcção do madeira-

mento.
Desenho specimen mi, 3:
(8) Ca.-te do mesmo.
(9) Ganchos para placas assentes em in-

clinação de mais de 450,
(10) Detalhes dos ditos.
(11) Inclinação normal das coberturas.

VANTAGENS

A placa-telha «Schulz » é preferivol
outras conhecidas, . notando-se as seguintes
vantagens

1 4 , sob o pato do vista da hygiene indis-
pensavel nos chitas tropicaes. As placas-
telhas offerecom a vantagem do facultar pelo
seu pouco peso a construcção de coberturas
com inclinação menor, o que evita a pene-
tração do excessIvo calor que se nota em co-
berturas de gr*nde inclinação.

Tão pouco não permitte a infiltração
agua, devido ao modo de suajuncção;

AN N UNCIUS

Ca ma ra Com merei a 1
IMMOVET.

No dia 2Rdo corrmt(-4 , depais da audiencia,
do Dr. Dineas Gaivão, juiz da Camara Com-
anemia], terá loear a praça do immovol
nhondo por Jo3 ,.. Cardoso M trtins a Antonio
da Rocha Meara e sua mulher ( tre3 quarta.3
parte: da fazem da Maria da Graça, na fre-
guezia de Inhaernahannunciada para UI deste
moa, o que foi sustada, a re inerimento deo
executado;.

Rio, 27 do janeiro . de 1905.

snpreita. 'Vete ional

Acham-se á venda na The.souraria desta.
repart;M:
Izeforma Eleitoral, de-

creto n.	 do 15 de novem-
bro ti' 1001: reforma a logisla-
Ou eleitoral e dá outras provi-
denci is 	 $503

Ins trueeõe. paru
alistamento do elei-
tores na itepublica,
decreto n. 5.391, de 12 do do-
zembro de 1901 	 	 $500

TZ e forni a .5 it (licita ria,
do District° 1Federal

n. 1.3:2. de 9 de janeiro
do 1005— Reoriviniza a justiça
local do Districto Federal — o
Decreto n. 5.433, de 10 de janei-
ro de 1905 — Manda observar as
d isposições provisorias para a
execução, da lei n. 1.338, de 9
de janeiro 	 	 1$003

As vendas superiores a 100$ teom o abati-
mento de 15 0/0.

Rio do Janeiro — Imprensa Nacional — 1905

Peso de urna placa-telha
12 placas-tolhas por M2

Pressão maxima do ven-
to perpendicular á sup-
perficin por M2 	

Pressão maxi ma do vento
perpendicular á, sup--

GO kilOgraMínaS

19 kilogrammas

31 kilogrammas

2°, debaixo do ponto de vista do apparen-
olferecom cilas uni aspecto agradavel

devido ás suas variadas côres, desenho o
iniciaes que se podem confeccionar;

SJ , quanto á segurança o utilidade, está
mais do que provado que é maior do que as
das actuaes, visto como as placas-telhas, além
de serem de uma fabricação solida, segu-
ram-se facilmente umas its outras, sero
cornar com os ganchos adoptados interior-
mente, fixando-as ás respectivas ripas;

4, a collocação é muito mais faell o ra.-
pida;

5 a , as maiorias a empregar podem ser di-
versas e aprodriadas;

G o , o peso é meaor de 50 0/„ das actuaes;
o preço da fabricação muito inferior;
permitte construir coberturas com ma-

deiramentos mais simples, leves e monos
matagal, portanto, muito mais economico;

finalmente, podem ser applicadas
tola e qualquer cobertura.

Em resumo, reivindico como pontos cara-
cteristico3 constitutivos da execução indus-
trial

A vista, portanto, da excellencia que julgo
ter as ditas p1acas-te11ua3, solicito para e: Ias
carta pateate e, nos termos da lei, requeiro
es ta garantia, co.n os saguintes caracteri .a-
tens

Revestimento de quaesquor coberturas.
Talo coma vae especificado e descripto no

memorial, e representado nos desenho; .spe-
eimen ; annexos.

Rio do Janeiro, 10 de janeiro de 1905.—
Josef Schub.


